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Junho, 52/2008, de 28 de Agosto, e 63/2008, de 18 de 
Novembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Despesas com a deslocação

1 — Aos juízes com residência autorizada nas Regiões 
Autónomas e que exerçam funções nos tribunais superio-
res, independentemente da jurisdição em causa, é devido 
o reembolso das despesas de transporte aéreo efectuadas 
correspondente ao preço de uma passagem aérea semanal 
de ida e volta.

2 — O reembolso referido no número anterior é efec-
tuado pelo respectivo tribunal superior, que terá dotação 
própria para o efeito, mediante a apresentação da factura 
nos termos da lei.

Artigo 2.º
Disposições transitórias

1 — Mantém -se em vigor todos os direitos, regras e 
procedimentos adoptados para os juízes quanto ao reem-
bolso e pagamento das despesas com a deslocação pelos 
meios terrestre e fluvial.

2 — Até os tribunais superiores terem a dotação refe-
rida no n.º 2 do artigo anterior e durante o ano de 2009, o 
reembolso das despesas é realizado pela Direcção -Geral 
da Administração da Justiça, mediante a apresentação da 
factura nos termos da lei.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2009.

Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Vieira Conde 
Rodrigues, Secretário de Estado Adjunto e da Justiça, em 
8 de Julho de 2009. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 194/2009

de 20 de Agosto

As actividades de abastecimento público de água às 
populações, de saneamento de águas residuais urbanas e 
de gestão de resíduos urbanos constituem serviços públi-
cos de carácter estrutural, essenciais ao bem -estar geral, à 
saúde pública e à segurança colectiva das populações, às 
actividades económicas e à protecção do ambiente. Estes 
serviços devem pautar -se por princípios de universalidade 
no acesso, de continuidade e qualidade de serviço e de 
eficiência e equidade dos tarifários aplicados.

O actual regime de abastecimento de água, saneamento 
de águas residuais e gestão de resíduos urbanos assenta 
na dicotomia entre sistemas municipais, situados na es-
fera dos municípios, onde se incluem também os sistemas 
intermunicipais, e sistemas multimunicipais, situados na 
esfera do Estado.

No quadro de transferência de atribuições e competên-
cias para as autarquias locais, os municípios encontram -se 
incumbidos de assegurar a provisão de serviços municipais 
de abastecimento de água, de saneamento de águas resi-
duais e de gestão de resíduos urbanos, nos termos previstos 
na Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, sem prejuízo da 
possibilidade de criação de sistemas multimunicipais, de 
titularidade estatal.

Esta incumbência pode ser prosseguida de diversas 
formas. Para além do modelo de gestão directa do serviço 
através das unidades orgânicas do município (através de 
serviços municipais ou municipalizados), existe igualmente 
a possibilidade de empresarialização dos sistemas muni-
cipais prestadores destes serviços, a faculdade de serem 
explorados através de associações de utentes e a hipótese 
de abertura da sua gestão ao sector privado, através de con-
cessão. Estas últimas hipóteses foram abertas pelo Decreto-
-Lei n.º 372/93, de 29 de Outubro, que veio alterar a lei 
de delimitação dos sectores, aprovada pela Lei n.º 46/77, 
de 8 de Julho, entretanto revogada pela Lei n.º 88 -A/97, 
de 25 de Julho, e pelo Decreto -Lei n.º 379/93, de 5 de 
Novembro. A Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, entretanto 
substituída pela Lei n.º 53 -F/2006, de 29 de Dezembro, 
possibilitou a delegação destes serviços em entidades do 
sector empresarial local, com eventual participação da 
iniciativa privada.

Face à crescente complexidade dos problemas enfrenta-
dos pelos segmentos de actividade económica em causa e 
à sua especial relevância para as populações, foi entendido 
proceder a uma revisão do regime jurídico dos serviços 
municipais de abastecimento público de água, de sanea-
mento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos 
urbanos.

É definido, assim, um regime comum, uniforme e har-
monizado aplicável a todos os serviços municipais, in-
dependentemente do modelo de gestão adoptado, sendo 
igualmente densificadas as normas específicas a cada 
modelo de gestão.

O presente decreto -lei visa assegurar uma correcta pro-
tecção e informação do utilizador destes serviços, evitando 
possíveis abusos decorrentes dos direitos de exclusivo, 
por um lado, no que se refere à garantia e ao controlo da 
qualidade dos serviços públicos prestados e, por outro, no 
que respeita à supervisão e controlo dos preços praticados, 
que se revela essencial por se estar perante situações de 
monopólio.

Pretende -se também assegurar, quando aplicável, condições 
de igualdade e transparência no acesso à actividade e no res-
pectivo exercício, bem como nas relações contratuais. Visa -se 
ainda acautelar a sustentabilidade económico -financeira, infra-
-estrutural e operacional dos sistemas.

Por fim, articula -se o regime aplicável com as alterações 
legislativas entretanto ocorridas. É especialmente signi-
ficativo, devido às potenciais implicações nos serviços 
municipais, o Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, que for-
nece um regime geral para a contratação pública e para 
a disciplina substantiva dos contratos administrativos, e 
o regime jurídico do sector empresarial local, aprovado 
pelo Lei n.º 53 -F/2006, de 29 de Dezembro, que define 
o quadro aplicável à constituição e funcionamento das 
empresas municipais, intermunicipais e metropolitanas. 
Atendendo às especificidades próprias das actividades em 
causa, o presente decreto -lei concretiza, nalguns aspectos, 
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8 mm Kropatchek 1886
8 × 60 Mauser.
8 × 60 R Mauser.
8 × 63.
8 × 71 Peterlongo.
8 × 72 R Sauer.
8.15× 46 R.
8.59 Breda.
9 mm Borchard
9 mm Bayard Long.
9 mm Glisenti.
9 mm Mauser.
9 mm Steyr.
9 × 56 Mannlicher -Schoenauer.
9 × 70 R Mauser.
9 × 71 Peterlongo.
9.1 Abadie.
9.1× 40R.
9.3× 48R.
9.3 × 53 (Suíça).
9.3 × 53 R (Suíça).
9.3 × 53 R Hebler.
9.3× 57R.
9.3 × 65 R Collath.
9.3 × 70R.
9.3 × 72R.
9.3 × 72 R Sauer.
9.3 × 80R.
9.3 × 82R.
9.5 × 47R.
9.5 × 60 R Mauser (Turquia).
10.15 × 61 R Jarmann.
10.15 × 63 R Mauser (Sérvia).
10.25 × 69 R Express.
10.3 × 60 R (Suíça).
10.3 × 65 R Baenziger.
10.4 mm (Itália).
10.4 × 38 R Vetterli (Suíça).
10.4 × 47 R Vetterli (Itália).
10.5× 47 R.
10.75 × 57.
10.75 × 58 R Berdan.
10.75 × 63 Mauser.
10.75 × 65 R Collath.
10.8 × 47 Martini.
11 mm (revólver francês modelo 1873).
11 mm (revólver alemão modelo 1879).
11 × 50 R Albini.
11 × 52 R Beaumont.
11 × 53 R Comblain.
11 × 59 Vickers.
11 × 59 R Gras.
11 × 60 R Murata.
11.15 × 58 R ou 43 Remington.
11.15 × 58 R Werndl.
11.15 × 60 R ou 43 Mauser.
11.2 × 60 Mauser.
11.3 × 50 R Beaumont.
11.4 × 50 R Werndl.
11.4 × 50 R Comblain.
11.4 × 51 R Remington.
11.43 × 50 R ou 43 Remington (Egipto).
11.43 × 55 R (Turquia).
11.5 × 57 R ou 43 Espanhol Reformado mod. 1867.
11.63 × 38 mm Belted (458 × 11/2 Barnes).


11.75 mm (revólver montenegrino).
12 × 44 R Remington (Noruega e Suécia).


IV — Munições sistema Lefaucheux (de haste percutora)


Qualquer calibre para armas curtas ou longas deste 
sistema.


V — Munições com fulminante e carga de pólvora 
no interior do projéctil


Qualquer calibre para armas curtas ou longas deste 
sistema de patente anterior a 1891.


VI — Munições com cartucho combustível.


Qualquer calibre para armas curtas ou longas deste 
sistema. 


 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO


Portaria n.º 34/2011
de 13 de Janeiro


O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto, que 
aprova o regime jurídico dos serviços municipais de abaste-
cimento público de água, de saneamento de águas residuais 
urbanas e de gestão de resíduos urbanos, estabelece expres-
samente no n.º 1 do artigo 62.º que as regras de prestação 
do serviço aos utilizadores constam de um regulamento 
de serviço, cuja aprovação compete à respectiva entidade 
titular. A mesma norma remete para portaria, a aprovar pelo 
membro do Governo responsável pela área do ambiente, 
os elementos que, no mínimo, devem integrar o conteúdo 
daquele regulamento.


Por se tratar de um instrumento jurídico com eficácia 
externa, constitui a sede própria para regulamentar os 
direitos e obrigações da entidade gestora e dos utiliza-
dores no seu relacionamento, sendo mesmo o principal 
instrumento que regula, em concreto, tal relacionamento. 
Por outro lado, importa ainda uniformizar o conteúdo 
dos regulamentos de serviço que são aprovados pela 
entidade titular dos serviços municipais de águas e re-
síduos.


Por força do dever de informação que impende sobre 
o prestador de serviços públicos essenciais, nos termos 
do artigo 5.º da Lei n.º 23/96 de 26 de Julho, alterada e 
republicada em anexo à Lei n.º 12/2008, de 26 de Feve-
reiro (usualmente designada Lei dos Serviços Públicos 
Essenciais), o regulamento deve incluir, de forma clara e 
detalhada, o conteúdo e a forma de exercício dos direitos 
e deveres dos utilizadores.


Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Ambiente e do 


Ordenamento do Território, ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 62.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto, 
o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação


1 — A presente portaria estabelece o conteúdo mínimo 
do regulamento de serviço relativo à prestação dos ser-
viços de abastecimento público de água, de saneamento 
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de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos aos 
utilizadores, abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de Agosto.


2 — Nos termos do número anterior, a presente portaria 
é aplicável ao regulamento de serviço a aprovar para os 
serviços de abastecimento público de água, de saneamento 
de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos 
prestadas por:


a) Entidade gestora de serviços municipais ou intermu-
nicipais, em alta ou em baixa;


b) Empresa do sector empresarial do Estado, legalmente 
habilitada para o efeito, em relação directa com os utili-
zadores finais.


3 — São considerados utilizadores finais as pessoas 
singulares ou colectivas, públicas ou privadas, a quem se-
jam assegurados de forma continuada serviços de águas ou 
resíduos e que não tenham como objecto da sua actividade 
a prestação desses mesmos serviços a terceiros.


Artigo 2.º
Disposições gerais


1 — O regulamento de serviço relativo à prestação dos 
serviços de abastecimento de água, de saneamento de águas 
residuais e de gestão de resíduos urbanos deve conter nor-
mas que disponham sobre as seguintes matérias:


a) Objecto;
b) Âmbito de aplicação;
c) Legislação aplicável;
d) Definição dos conceitos adoptados, utilizando ter-


minologia actualizada de acordo com a legislação em 
vigor;


e) Direitos e obrigações da entidade gestora e dos uti-
lizadores;


f) Atendimento ao público;
g) Procedimentos relativos à contratação e à prestação 


do serviço;
h) Procedimentos relativos à denúncia e resolução do 


contrato;
i) Exploração, manutenção e conservação dos compo-


nentes do sistema;
j) Critérios de quantificação do nível de utilização dos 


serviços;
l) Interrupção e suspensão dos serviços;
m) Cláusulas especiais de prestação dos serviços, se 


aplicável;
n) Regime tarifário, abrangendo:


i) Estrutura tarifária adoptada, incluindo os serviços 
auxiliares;


ii) Regras de acesso aos tarifários especiais, caso exis-
tam, e indicação dos benefícios deles decorrentes;


o) Facturação e cobrança dos serviços;
p) Fiscalização e sanções aplicáveis ao incumprimento 


das obrigações;
q) Procedimentos e meios disponíveis para a apresenta-


ção de reclamações e seu tratamento pela entidade gestora.


2 — O disposto na alínea f) do número anterior apenas 
é aplicável quando a entidade gestora preste serviço aos 
utilizadores finais.


Artigo 3.º
Disposições específicas sobre o serviço 


de abastecimento de água


1 — O regulamento de serviço relativo à prestação dos 
serviços de abastecimento de água deve ainda conter nor-
mas relativas a:


a) Obrigação e requisitos de ligação ao sistema;
b) Condições técnicas de ligação ao sistema;
c) Metodologia de selecção e instalação dos medidores 


de caudal;
d) Apreciação dos projectos de execução das redes pre-


diais e fiscalização;
e) Inspecção de sistemas prediais;
f) Periodicidade das leituras e métodos de avaliação 


dos consumos;
g) Fiscalização, aprovação e regras de utilização do 


serviço de incêndios;
h) Prioridades de ligação e ou fornecimento;
i) Qualidade da água destinada ao consumo hu-


mano;
j) Periodicidade e meios de divulgação dos dados re-


lativos ao controlo da qualidade da água destinada ao 
consumo humano;


l) Acesso da entidade gestora à torneira do utilizador 
para efeitos da verificação do controlo da qualidade da 
água;


m) Recomendação de procedimentos para o uso eficiente 
da água.


2 — O disposto nas alíneas d), e) e l) do número anterior 
apenas é aplicável quando a entidade gestora preste serviço 
aos utilizadores finais.


Artigo 4.º
Disposições específicas sobre o serviço de saneamento 


de águas residuais urbanas


1 — O regulamento de serviço relativo à prestação dos 
serviços de saneamento de águas residuais deve ainda 
conter normas relativas a:


a) Obrigação e requisitos de ligação ao sistema;
b) Condições técnicas de ligação ao sistema;
c) Apreciação dos projectos de execução das redes 


prediais de drenagem de águas residuais e fiscaliza-
ção;


d) Condições gerais de utilização dos sistemas, in-
cluindo processo de autorização, condicionamentos, e 
monitorização relativos às descargas de águas residuais 
industriais;


e) Requisitos de descarga, de acordo com a legislação 
em vigor, e meios disponíveis para os utilizadores acede-
rem a essa informação;


f) Periodicidade das leituras e métodos de avaliação de 
volumes descarregados no sistema;


g) Inspecção de sistemas prediais;
h) Gestão de soluções simplificadas de saneamento de 


águas residuais.


2 — O disposto na alínea c) e g) do número anterior 
apenas é aplicável quando a entidade gestora preste serviço 
a utilizadores finais.
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Artigo 5.º
Disposições específicas sobre o serviço 


de gestão de resíduos urbanos


1 — O regulamento de serviço relativo à prestação dos 
serviços de gestão de resíduos deve ainda conter normas 
relativas a:


a) Tipo e origem dos resíduos a gerir;
b) Disponibilidade do serviço, incluindo nomeadamente 


requisitos de acesso e horário de utilização;
c) Tipo de equipamento e condições de utilização;
d) Dimensionamento, localização, instalação e ou co-


locação dos equipamentos de deposição;
e) Recolha e ou transporte;
f) Limpeza e manutenção dos equipamentos e área en-


volvente;
g) Utilização de infra -estruturas de recepção de resíduos;
h) Especificações técnicas relativas à gestão de fluxos 


específicos;
i) Promoção da hierarquia de gestão de resíduos.


2 — O disposto nas alíneas d), e) e f) do número anterior 
apenas é aplicável quando a entidade gestora preste serviço 
a utilizadores finais.


Artigo 6.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


A Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Territó-
rio, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro, em 27 de 
Dezembro de 2010. 


 Portaria n.º 35/2011
de 13 de Janeiro


A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Alentejo (CCDR Alentejo) é um serviço periférico 
da administração directa do Estado que tem por missão 
executar as políticas de ambiente, de ordenamento do ter-
ritório e cidades e de desenvolvimento regional ao nível 
da respectiva área geográfica de actuação, promover a 
actuação coordenada dos serviços desconcentrados de 
âmbito regional e apoiar tecnicamente as autarquias locais 
e as suas associações.


Considerando que o logótipo de qualquer instituição 
apresenta-se como um importante elemento distintivo e 
identificador junto dos cidadãos e das empresas, importa, 
pois, assegurar a necessária projecção pública da ima-
gem da CCDR Alentejo, através de um logótipo que a 
identifique, permitindo-lhe ser reconhecido por todas as 
entidades públicas ou privadas com as quais se relaciona 
e, em particular, junto dos cidadãos.


Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Ambiente e do Or-


denamento do Território, ao abrigo do disposto na alínea d) 
do artigo 199.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Alentejo (CCDR Alentejo) adopta como símbolo de 


identificação gráfica o conjunto símbolo/logótipo reprodu-
zido no desenho publicado no anexo à presente portaria, e 
de acordo com a descrição e regras dele constantes.


Artigo 2.º
Regras de utilização


O referido símbolo/logótipo será obrigatoriamente uti-
lizado por todos os serviços da CCDR Alentejo e constará 
de todos os suportes de comunicação deles emanados.


Artigo 3.º
Protecção


1 — É interdita a reprodução ou imitação do símbolo/
logótipo no seu todo, em parte ou em acréscimo, para 
quaisquer fins, por quaisquer outras entidades públicas 
ou privadas.


2 — A interdição referida no número anterior abrange 
todos os símbolos ou logótipos que, de algum modo, pos-
sam induzir em erro ou suscitar confusão com o símbolo/
logótipo que a presente portaria pretende defender.


Artigo 4.º
Produção de efeitos


Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.


A Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Territó-
rio, Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro Pássaro, em 27 
de Dezembro de 2010.


ANEXO


1 — O símbolo é constituído pelas cores azul (Panto-
ne 314 C), verde (Pantone 376 C), amarelo (Pantone 128 U).


2 — Poderão ainda ser utilizadas versões a preto e 
branco, positivo ou negativo.


3 — Na constituição da assinatura, deve ser utilizado 
o azul-escuro (Pantone 316 C) e o tipo de letra Freesia 
UPC. 


  


 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO


Portaria n.º 36/2011


de 13 de Janeiro


A Portaria n.º 691/2009, de 25 de Junho, com a Decla-
ração de Rectificação n.º 59/2009, de 7 de Agosto, cria os 
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h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) (Revogada.)
p) (Revogada.)
q)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
s) ‘Fornecedor de plantas hortícolas ou de materiais 


frutícolas’ a pessoa singular ou colectiva, pública ou 
privada, que, dispondo dos meios adequados, procede, 
segundo o definido no presente decreto -lei, à conser-
vação, beneficiação, importação e comercialização de 
plantas hortícolas e de materiais frutícolas adquiridos 
a outrem;


t)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
u)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
aa)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
bb)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
cc)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Centro Jurídico, 22 de Julho de 2010. — A Directora, 
Susana de Meneses Brasil de Brito. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO


Decreto-Lei n.º 92/2010
de 26 de Julho


O programa do XVIII Governo Constitucional estabe-
lece como prioridade, para aumentar a competitividade 
do País, a simplificação e a agilização dos regimes de 
licenciamento e de condicionamentos prévios ao acesso 
e ao exercício de actividades. Desta forma, garante -se a 
necessária celeridade dos procedimentos e permite -se a 
redução dos custos administrativos que se revelem des-
proporcionados.


Menos burocracia, procedimentos mais rápidos e acesso 
mais fácil ao exercício de actividades tornam o mercado de 
serviços mais competitivo, contribuindo para o crescimento 
económico e para a criação de emprego.


Nesse sentido, o presente decreto -lei estabelece os prin-
cípios e as regras necessárias para simplificar, no território 
nacional, o livre acesso e exercício à actividade de serviços 
com contrapartida económica.


A simplificação e a desburocratização são conseguidas 
através de vários mecanismos que visam facilitar a vida às 
pessoas e às empresas prestadoras de serviços. Assim, em 
primeiro lugar, é criado o balcão único dos serviços que 
passa a disponibilizar toda a informação necessária para 
o desenvolvimento da actividade em Portugal, bem como 
informação relevante para os destinatários dos serviços. Ou 
seja, a partir de um único portal passa a ser possível, para 
qualquer pessoa ou empresa que pretenda prestar serviços 
em território nacional, saber quais os requisitos que tem de 
cumprir para o exercício da sua actividade e quais os actos 
e permissões administrativas de que necessita. O balcão 
único dos serviços permite ainda que os procedimentos e 


as formalidades necessárias sejam tramitados electronica-
mente, de um modo simples e célere.


O balcão único dos serviços disponibiliza também in-
formação relevante para os destinatários dos serviços, 
para além de permitir a apresentação de reclamações ou 
de pedidos de informação específica.


Em segundo lugar, são limitados os casos em que é pos-
sível exigir -se uma licença ou autorização para a prestação 
de serviços em território nacional. Desta forma, as licenças 
ou as autorizações que correspondem a procedimentos ad-
ministrativos mais complexos e demorados passam agora 
a ser exigidas apenas em situações excepcionais, em que 
imperiosas razões de interesse público assim o justifi-
quem. A agilização dos procedimentos é acompanhada 
do necessário reforço dos meios e modos de fiscalização. 
A simplificação introduzida tem, assim, no seu reverso, 
por um lado, a responsabilização dos agentes económicos 
e, por outro lado, o reforço da fiscalização.


Em terceiro lugar, são eliminadas formalidades consi-
deradas desnecessárias, como, por exemplo, a necessidade 
de obter certos pareceres prévios ou de realizar vistorias, 
no âmbito dos procedimentos administrativos.


Finalmente, em quarto lugar, é reconhecida a liber-
dade de prestação de serviços e de estabelecimento 
de qualquer pessoa ou empresa da União Europeia no 
território nacional. Com esta medida, é aprofundado o 
processo de integração europeia e de consolidação do 
mercado único.


Com estas medidas, para além da competitividade do 
mercado dos serviços, garante -se ainda aos consumidores 
uma maior transparência e informação, proporcionando-
-lhes uma oferta mais ampla, diversificada e de qualidade 
superior, a preços mais reduzidos.


Ficam excluídos do âmbito do presente regime os servi-
ços de interesse geral sem contrapartida económica. Estão 
igualmente excluídos os regimes legais, regulamentares 
ou convencionais de natureza laboral e da segurança so-
cial e de natureza fiscal e penal, bem como todos os que 
não regulem ou afectem especificamente actividades de 
serviços, mas que têm de ser cumpridas pelos prestadores 
no decurso de outras actividades económicas, como é o 
caso da indústria.


O presente decreto -lei transpõe ainda para a ordem ju-
rídica interna a Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos 
serviços no mercado interno. Esta directiva representa uma 
das prioridades da Estratégia de Lisboa, que fixa como 
objectivos a melhoria dos níveis de emprego, de coesão 
social e de crescimento económico sustentável.


Foram ouvidas a Comissão Nacional de Protecção de 
Dados e a Autoridade da Concorrência.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente decreto -lei estabelece os princípios e 
as regras para simplificar o livre acesso e exercício das 
actividades de serviços realizadas em território nacional.
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2 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, relativa aos 
serviços no mercado interno.


Artigo 2.º
Âmbito subjectivo


1 — O presente decreto -lei aplica -se aos prestadores de 
serviços estabelecidos em território nacional ou noutros 
Estados membros da União Europeia ou do Espaço Econó-
mico Europeu, adiante designados por Estados membros.


2 — O disposto nos artigos 5.º, 6.º, no n.º 4 do artigo 7.º 
e nos artigos 8.º, 16.º, 20.º e 22.º aplica -se igualmente a 
prestadores de serviços de Estados que não façam parte da 
União Europeia ou do Espaço Económico Europeu.


3 — Entende -se por «prestador de serviços» qualquer 
pessoa singular nacional de um Estado membro ou pessoa 
colectiva estabelecida em território nacional ou noutro 
Estado membro que ofereça ou que preste um serviço.


Artigo 3.º
Âmbito objectivo


1 — O presente decreto -lei aplica -se às actividades de 
serviços que se realizem mediante contraprestação econó-
mica e que sejam oferecidos ou prestados no território na-
cional, incluindo, designadamente, os serviços referidos no 
anexo ao presente decreto -lei, do qual faz parte integrante.


2 — Entende -se por «serviço» qualquer actividade eco-
nómica não assalariada, prestada normalmente mediante 
remuneração, tal como referida no artigo 57.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE).


3 — Exceptuam -se do âmbito de aplicação do presente 
decreto -lei:


a) Os serviços financeiros, nomeadamente os prestados 
por instituições de crédito e sociedades financeiras, os 
serviços de seguros, de resseguros e os regimes de pensões 
profissionais ou individuais;


b) Os serviços e as redes de comunicações electrónicas, 
bem como os recursos e os serviços conexos regulados pela 
legislação aplicável às comunicações electrónicas;


c) Os serviços no domínio dos transportes e de nave-
gação marítima e aérea, incluindo os serviços portuários 
e aeroportuários, na medida em que estejam abrangidos 
pelo âmbito do título VI do TFUE;


d) Os serviços de empresas ou agências de trabalho 
temporário;


e) Os serviços de cuidados de saúde, prestados ou não 
no âmbito de uma estrutura de saúde e independentemente 
do seu modo de organização e financiamento e do seu 
carácter público ou privado;


f) As actividades cinematográficas, de rádio e audiovi-
suais, incluindo os serviços de programas de televisão e os 
serviços audiovisuais a pedido, independentemente do seu 
modo de produção, de distribuição e de transmissão;


g) As actividades de jogo a dinheiro que impliquem 
uma aposta com valor monetário em jogos de fortuna ou 
azar, incluindo lotarias, bingos e actividades de jogo em 
casinos e apostas;


h) Os serviços sociais no sector da habitação, da as-
sistência à infância e serviços dispensados às famílias e 
às pessoas permanente ou temporariamente necessitadas, 
prestados pelo Estado, ou por sua conta, ou por institui-


ções particulares de solidariedade social reconhecidas pelo 
Estado;


i) Os serviços de segurança privada;
j) Os serviços prestados por qualquer entidade no exer-


cício de autoridade pública, como previsto no artigo 51.º 
do TFUE;


l) Os serviços prestados por notários.


4 — O presente decreto -lei não prejudica a aplicação das 
leis fiscais, quanto aos serviços e prestadores abrangidos 
no seu âmbito de aplicação.


5 — Sempre que exista um regime de permissão admi-
nistrativa de uma actividade de serviços especificamente 
estabelecido em regulamento comunitário ou lei ou decreto-
-lei que transponha para a ordem jurídica interna uma 
directiva comunitária, o presente decreto -lei apenas se 
aplica aos aspectos do regime de permissão administrativa 
não previstos nesse regime específico.


Artigo 4.º
Liberdade de estabelecimento e livre prestação de serviços


1 — Os prestadores de serviços podem livremente 
estabelecer -se e exercer a sua actividade em território na-
cional, nomeadamente através da criação de sociedades, 
sucursais, filiais, agências ou escritórios sem necessidade 
de qualquer permissão administrativa ou mera comuni-
cação prévia, excepto nos casos em que a lei preveja tal 
permissão administrativa e a mesma possa ser estabele-
cida, nos termos e nas condições previstos no capítulo III.


2 — Para os efeitos do presente decreto -lei, entende -se 
por «estabelecimento» o exercício efectivo pelo prestador 
de uma actividade económica não assalariada, na acepção 
do artigo 49.º do TFUE, assim como a constituição e gestão 
de empresas e especialmente de sociedades comerciais, por 
um período indeterminado e através de uma infra -estrutura 
estável a partir da qual a prestação de serviços é efectiva-
mente assegurada.


3 — Os prestadores de serviços estabelecidos noutro 
Estado membro podem livremente exercer a sua activi-
dade e prestar os seus serviços no território nacional, sem 
necessidade de qualquer permissão administrativa ou mera 
comunicação prévia, excepto nos casos em que a lei pre-
veja tal permissão administrativa e que a mesma possa 
ser estabelecida, nos termos e nas condições previstos no 
capítulo III.


CAPÍTULO II
Simplificação administrativa


Artigo 5.º
Desburocratização e simplificação


Os procedimentos administrativos abrangidos pelo 
presente decreto -lei e os procedimentos administrativos 
conexos com os mesmos devem realizar -se de forma a 
reduzir ao mínimo indispensável os encargos sobre os 
prestadores de serviços e seus destinatários de todos os 
Estados, bem como os procedimentos, os documentos e os 
actos que tenham de praticar ou enviar às autoridades ad-
ministrativas competentes e a necessidade de deslocações 
físicas, incluindo, designadamente, o seguinte:


a) Todos os pedidos, comunicações e notificações entre 
os prestadores de serviços e outros intervenientes e as 
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autoridades administrativas competentes nos procedimen-
tos necessários à obtenção de permissões administrativas 
devem poder ser efectuados por meios electrónicos através 
do balcão único electrónico;


b) Todos os procedimentos devem ser centralizados 
no balcão único electrónico a fim de evitar duplicação de 
pedidos e de entrega de documentação;


c) Por opção dos prestadores de serviços, os procedi-
mentos tendentes à obtenção de uma permissão adminis-
trativa podem decorrer em simultâneo com outros proce-
dimentos necessários para o exercício da actividade de 
serviços pretendida;


d) Os prestadores de serviços podem requerer que a 
apresentação dos documentos em posse de qualquer au-
toridade administrativa pública nacional seja dispensada, 
cabendo à autoridade administrativa pública responsável 
pelo procedimento a sua obtenção;


e) O incumprimento dos prazos previstos para a emissão 
de pareceres ou prática de actos não impede que o proce-
dimento prossiga e seja decidido.


Artigo 6.º
Balcão único e desmaterialização de procedimentos


1 — É criado um balcão único electrónico que permite 
a qualquer prestador ou destinatário de serviços, de todos 
os Estados, o acesso por via electrónica às autoridades 
administrativas competentes.


2 — O balcão único electrónico é disponibilizado em 
sítio na Internet através do Portal da Empresa.


3 — O balcão único electrónico disponibiliza aos pres-
tadores e aos destinatários de serviços de todos os Estados 
informação, pelo menos em português, inglês e castelhano, 
clara, inequívoca e actualizada sobre:


a) Os requisitos aplicáveis à prestação de serviços, no-
meadamente os respeitantes aos procedimentos e forma-
lidades de condições de acesso à actividade e respectivo 
exercício;


b) Os endereços e os contactos das autoridades admi-
nistrativas competentes;


c) Os meios e as condições de acesso às bases de dados 
públicas, designadamente de registos e notariado;


d) Os meios de reacção judiciais ou extrajudiciais de 
resolução de litígios entre prestadores de serviços, entre 
as autoridades administrativas competentes e os presta-
dores de serviços ou entre um prestador e o destinatário 
do serviço;


e) Os endereços e os contactos de quaisquer entidades 
que prestem assistência a prestadores ou a destinatá-
rios;


f) Lista exemplificativa dos documentos que as autori-
dades administrativas competentes aceitam em substitui-
ção dos documentos legalmente exigidos, para efeitos do 
disposto nos n.os 1 e 4 do artigo seguinte;


g) Lista dos documentos que devem ser apresentados sob 
a forma original, autêntica, autenticada, cópia ou tradução 
certificadas ou com reconhecimento de letra e assinatura, 
ou só de assinatura, fundamentada em imperiosa razão de 
interesse público, para efeitos do disposto nos n.os 2 e 4 
do artigo seguinte.


4 — O balcão único electrónico disponibiliza ainda aos 
prestadores e destinatários de serviços de todos os Estados 
a possibilidade de cumprimento directo e imediato de todos 
os actos e formalidades necessários para aceder e exercer 


uma actividade de serviços, incluindo meios de pagamento 
electrónico, bem como o acompanhamento e consulta dos 
respectivos procedimentos.


5 — Todos os pedidos, comunicações e notificações 
entre os prestadores de serviços e outros intervenientes 
nos procedimentos, incluindo as autoridades administra-
tivas competentes, devem poder ser efectuados por meios 
electrónicos, através do balcão único electrónico.


Artigo 7.º
Documentos


1 — Quando a prova de um facto relativo a um requisito 
para o acesso ou o exercício de uma actividade de serviço 
depender da apresentação de um documento, as autoridades 
administrativas competentes devem aceitar os documentos 
que tenham uma finalidade equivalente ou que evidenciem 
a verificação daquele facto emitidos em território nacional 
ou noutro Estado membro.


2 — As autoridades administrativas competentes não 
podem exigir que os documentos emitidos noutro Es-
tado membro sejam apresentados sob a forma original, 
autêntica, autenticada ou cópia ou tradução certificadas, 
excepto quando tal se encontre previsto em instrumentos 
jurídicos comunitários ou se encontre previsto na lei por 
imperiosa razão de interesse público, na acepção do n.º 1 
do artigo 30.º


3 — O número anterior não se aplica aos seguintes 
documentos:


a) Documentos referidos no n.º 1 do artigo 5.º e no 
artigo 47.º da Lei n.º 9/2009, de 4 de Março, que trans-
põe para a ordem jurídica interna o n.º 2 do artigo 7.º e o 
artigo 50.º da Directiva n.º 2005/36/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 7 de Setembro, relativa ao 
reconhecimento das qualificações profissionais;


b) Documentos referidos na alínea b) do n.º 1, na alí-
nea b) do n.º 5 e no n.º 6 do artigo 81.º, nos n.os 2 e 3 do 
artigo 164.º e no artigo 246.º do Código dos Contratos 
Públicos, que transpõe para a ordem jurídica interna o n.º 3 
do artigo 45.º e os artigos 46.º, 49.º e 50.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março, relativa à coordenação dos processos de 
adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, 
dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos 
públicos de serviços;


c) Documentos referidos no n.º 3 do artigo 198.º do 
Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei 
n.º 15/2005, de 26 de Janeiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 226/2008, de 20 de Novembro, e pela Lei n.º 12/2010, 
de 25 de Junho, que transpõem para a ordem jurídica in-
terna o n.º 2 do artigo 3.º da Directiva n.º 98/5/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro, 
tendente a facilitar o exercício permanente da profissão de 
advogado num Estado membro diferente daquele em que 
foi adquirida a qualificação profissional;


d) Documentos referidos no Decreto -Lei n.º 257/96, 
de 31 de Dezembro, na parte em que transpõe para a or-
dem jurídica interna a Primeira Directiva n.º 68/151/CEE, 
do Conselho, de 9 de Março, relativa à coordenação das 
garantias que, para protecção dos interesses dos sócios e 
de terceiros, são exigidas nos Estados membros às socie-
dades, na acepção do segundo parágrafo do artigo 58.º do 
Tratado, a fim de tornar equivalentes essas garantias em 
toda a Comunidade;
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e) Documentos referidos no Decreto -Lei n.º 225/92, de 
21 de Outubro, que transpõe para a ordem jurídica interna 
a Décima Primeira Directiva n.º 89/666/CEE, do Conselho, 
de 21 de Dezembro, relativa à publicidade das sucursais 
criadas num Estado membro por certas formas de socie-
dades reguladas pelo direito de outro Estado.


4 — Os n.os 1 e 2 aplicam -se igualmente aos documen-
tos, emitidos noutros Estados, elencados em portaria dos 
membros do Governo responsáveis pela área da moderni-
zação administrativa e pelo responsável do procedimento 
em causa.


5 — As autoridades administrativas competentes po-
dem solicitar a tradução não certificada para português 
de qualquer dos documentos referidos no presente artigo, 
excepto quando os mesmos se encontrem redigidos em 
língua inglesa.


CAPÍTULO III


Permissões administrativas para acesso ou exercício 
de actividades de serviços


Artigo 8.º
Permissões administrativas


1 — As permissões administrativas são actos ou con-
tratos administrativos que visam possibilitar o acesso ou 
o exercício de uma actividade de serviços nos casos em 
que essa actividade não possa ser prestada livremente ou 
através de uma mera comunicação prévia e consubstanciam-
-se, designadamente, em licenças, autorizações, validações, 
autenticações, certificações, actos emitidos na sequência 
de comunicações prévias com prazo e registos.


2 — Para os efeitos do presente decreto -lei entende -se por:
a) «Comunicação prévia com prazo» uma declaração 


efectuada pelo prestador de serviços necessária ao início 
da actividade, que permita o exercício da mesma quando a 
autoridade administrativa não se pronuncie após o decurso 
de um determinado prazo;


b) «Mera comunicação prévia» uma declaração efec tuada 
pelo prestador de serviços necessária ao início da actividade, 
que permita o exercício da mesma imediatamente após a sua 
comunicação à autoridade administrativa.


3 — O regime jurídico das permissões administrativas 
para o acesso ou o exercício de uma actividade de serviços 
está sujeito aos seguintes princípios previstos no Código 
do Procedimento Administrativo (CPA):


a) Princípio da legalidade;
b) Princípio da prossecução do interesse público e da 


protecção dos direitos e interesses dos cidadãos;
c) Princípio da igualdade;
d) Princípio da proporcionalidade, incluindo os princí-


pios da adequação, da necessidade e da proporcionalidade 
em sentido restrito;


e) Princípio da justiça;
f) Princípio da imparcialidade, incluindo a objectivi-


dade;
g) Princípio da boa -fé;
h) Princípio da colaboração da administração com os 


particulares, incluindo a publicidade;
i) Princípio da participação, incluindo a transparência;
j) Princípio da decisão;


l) Princípio da desburocratização e da eficiência, in-
cluindo a simplicidade, celeridade e decisão final no mais 
curto prazo possível, clareza e transparência;


m) Princípio da gratuitidade, excepcionando -se os casos 
em que, atento o princípio da proporcionalidade, por lei, o 
prestador de serviços possa ser sujeito à cobrança de uma 
taxa pelo custo do procedimento;


n) Princípio do acesso à justiça.


Artigo 9.º
Condições para estabelecer uma permissão administrativa


1 — A criação de um regime jurídico que estabeleça 
uma permissão administrativa para o acesso ou o exercí-
cio de uma actividade de serviços depende das seguintes 
condições:


a) O objectivo visado com essa permissão administrativa 
não possa ser alcançado através de um meio administrativo 
menos restritivo, nomeadamente um regime de mera co-
municação prévia para o exercício da actividade em causa, 
com possibilidade de início imediato dessa actividade após 
o cumprimento dessa formalidade;


b) A sua existência e as suas formalidades se encontrem 
previstas na lei de forma clara e inequívoca;


c) Seja absolutamente indispensável a existência dessa 
permissão administrativa; e


d) A sua adopção se encontre justificada, de forma pro-
porcional, por uma imperiosa razão de interesse público, 
na acepção do n.º 1 do artigo 30.º


2 — Quando, nos termos do número anterior, possa 
ser adoptado um regime jurídico que estabeleça uma per-
missão administrativa para o acesso e o exercício de uma 
actividade de serviços, devem ser observadas as seguintes 
regras:


a) A autoridade administrativa competente deve no-
tificar o requerente da recepção do pedido de permissão 
administrativa, informando -o do prazo estabelecido por 
lei para a decisão final, dos efeitos resultantes da falta de 
decisão final nesse prazo e das vias de reacção adminis-
trativa ou contenciosa;


b) Deve adoptar -se a regra do deferimento tácito pre-
visto no artigo 108.º do CPA ou atribuir -se efeitos positi-
vos ao silêncio da autoridade administrativa competente 
quando essa autoridade administrativa não se pronuncie 
no prazo legal, excepto se o contrário for justificado por 
uma imperiosa razão de interesse público, na acepção do 
n.º 1 do artigo 30.º, incluindo os interesses legítimos de 
terceiros.


Artigo 10.º
Igualdade e não discriminação de prestadores de serviços


1 — O acesso ou o exercício de uma actividade de 
serviços por parte de um prestador de serviços não pode 
ser condicionado à verificação de pressupostos, de re-
quisitos ou de condições discriminatórias baseadas na 
nacionalidade, no local de residência ou no local da 
sede.


2 — Entende -se por «pressuposto, requisito ou condi-
ção», qualquer obrigação, proibição, condição ou limite 
imposto especificamente ao acesso ou ao exercício de uma 
actividade de serviços previsto na legislação ou nos estatu-
tos de associações públicas profissionais, excepcionando -se 
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as normas constantes de convenções colectivas negociadas 
pelos parceiros sociais.


3 — O disposto no n.º 1 abrange o prestador de serviços, 
os trabalhadores, as pessoas que detenham o capital social 
e os membros dos órgãos de pessoas colectivas desses 
prestadores de serviços.


Artigo 11.º
Pressupostos, requisitos e condições proibidas


1 — Os pressupostos, os requisitos ou as condições 
para o acesso e o exercício de uma actividade de serviços 
não podem:


a) Determinar a verificação de outras permissões admi-
nistrativas, de pressupostos, de requisitos, de condições, 
de obrigações ou de controlos equivalentes ou que visem 
essencialmente a mesma finalidade a que o prestador de 
serviços já tenha sido submetido em território nacional ou 
noutro Estado membro;


b) Vedar o acesso ou o exercício da actividade de 
serviços aos prestadores que tenham, em mais que um 
Estado membro, estabelecimento, inscrição registral 
ou uma inscrição em ordem ou associações públicas 
profissionais;


c) Estabelecer restrições à liberdade de o prestador de 
serviços poder escolher estabelecer -se no território nacional 
a título principal ou secundário ou, nesse caso, à liberdade 
de escolher a forma de sucursal, agência ou filial;


d) Estar condicionados por condições de reciprocidade 
com o Estado membro onde o prestador de serviços já 
possua o seu estabelecimento;


e) Determinar a apresentação de uma avaliação econó-
mica que sujeite a permissão administrativa à comprovação 
da existência de uma necessidade económica ou de uma 
procura no mercado, de uma avaliação dos efeitos eco-
nómicos potenciais ou actuais da actividade ou de uma 
apreciação da adequação da actividade a objectivos de 
programação económica;


f) Depender da intervenção directa ou indirecta de pres-
tadores de serviços concorrentes, nomeadamente através 
de órgãos consultivos, com excepção da intervenção de 
associações públicas profissionais e de outras pessoas co-
lectivas que exerçam poderes de autoridade administrativa, 
nos termos da lei;


g) Determinar a prestação de uma garantia financeira 
ou a subscrição de um seguro junto de pessoa estabele-
cida no território nacional, sem prejuízo do disposto no 
artigo 13.º;


h) Exigir a inscrição em qualquer registo nacional ou 
o prévio exercício da actividade de serviços durante um 
período temporal prévio ao exercício da actividade em 
território nacional;


i) Fixar restrições quantitativas ou territoriais, nomea-
damente sob a forma de limites fixados em função da 
população ou uma distância geográfica mínima entre pres-
tadores de serviços;


j) Determinar a obrigação de o prestador se constituir 
de acordo com uma forma jurídica específica;


l) Estabelecer condições relativas à detenção do capital 
de uma sociedade;


m) Restringir a determinados prestadores de serviços o 
acesso a uma actividade de serviços em razão da natureza 
específica da mesma, excluindo os requisitos referentes às 
qualificações profissionais, nomeadamente os referidos na 
Lei n.º 9/2009, de 4 de Março;


n) Determinar a proibição de o prestador de serviços 
deter mais de um estabelecimento em território nacional;


o) Impor um número mínimo de trabalhadores;
p) Fixar tarifas, preços ou honorários obrigatórios, mí-


nimos ou máximos;
q) Determinar, para a prestação da actividade de um 


serviço, a prestação de outros.


2 — No tocante à livre prestação de serviços por parte 
de prestadores de serviços estabelecidos noutro Estado 
membro, os pressupostos, os requisitos ou as condições 
para o acesso ou exercício de uma actividade de serviços 
não podem:


a) Obrigar o prestador de serviços a estabelecer -se em 
território nacional;


b) Determinar a obtenção de uma permissão administra-
tiva concedida pelas autoridades administrativas compe-
tentes, excepto nos casos previstos no presente decreto -lei 
e em instrumentos comunitários;


c) Determinar a inscrição numa associação pública 
profissional;


d) Impedir que o prestador de serviços se possa dotar 
de uma infra -estrutura necessária ao cumprimento da sua 
actividade de serviços;


e) Impedir ou limitar o acesso ou o exercício de uma 
actividade de prestador de serviços pelo prestador como 
trabalhador por conta própria;


f) Obrigar o prestador de serviços a possuir ou obter 
um documento de identidade especificamente destinado 
ao exercício de uma actividade de serviços emitido por 
autoridades administrativas;


g) Afectar ou limitar a utilização de equipamento e 
material necessários ao serviço prestado, excepto quando 
tal seja indispensável para a protecção da saúde e da se-
gurança no trabalho;


h) Impor limites discriminatórios aos destinatários dos 
serviços no que respeita à concessão de auxílios financei-
ros pelo facto do prestador de serviços não se encontrar 
estabelecido em território nacional ou em razão do local 
onde o serviço seja prestado;


i) Obrigar o destinatário dos serviços a obter uma per-
missão administrativa ou a apresentar uma declaração 
ou uma comunicação prévia para aceder a determinada 
actividade de serviços.


Artigo 12.º
Excepções à livre prestação de serviços


Exceptuam -se do disposto no n.º 3 do artigo 4.º e no 
n.º 2 do artigo anterior as seguintes actividades de serviços 
e matérias:


a) Os serviços de interesse económico geral, nomea-
damente:


i) No sector postal, os serviços abrangidos pela Lei 
n.º 102/99, de 26 de Julho, alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 116/2003, de 12 de Junho, que define as bases gerais 
a que obedece o estabelecimento, gestão e exploração 
de serviços postais no território nacional, bem como os 
serviços internacionais com origem ou destino no ter-
ritório nacional, e pelo Decreto -Lei n.º 448/99, de 4 de 
Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 150/2001, de 
7 de Maio, pelo Decreto -Lei n.º 116/2003, de 12 de Ju-
nho, e pelo Decreto -Lei n.º 112/2006, de 9 de Junho, que 
aprova as bases da concessão do serviço postal universal, 
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a outorgar entre o Estado português e os CTT Correios 
de Portugal, S. A.;


ii) No sector da electricidade, os serviços abrangidos 
pelo Decreto -Lei n.º 29/2006, de 15 de Fevereiro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 237 -B/2006, de 18 de Dezembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 199/2007, de 18 de Maio, pelo Decreto-
-Lei n.º 264/2007, de 24 de Julho, e pelo Decreto -Lei 
n.º 23/2009, de 20 de Janeiro, relativos à organização e 
ao funcionamento do sistema eléctrico nacional (SEN);


iii) No sector do gás, os serviços abrangidos pelo 
Decreto -Lei n.º 30/2006, de 15 de Fevereiro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 140/2006, de 26 de Junho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2008, de 9 de Abril, relativos à orga-
nização e ao funcionamento do Sistema Nacional de Gás 
Natural (SNGN), bem como ao exercício das actividades 
de recepção, armazenamento, transporte, distribuição e 
comercialização de gás natural, e à organização dos mer-
cados de gás natural;


iv) Os serviços de distribuição e de abastecimento de 
água e os serviços de tratamento de águas residuais;


v) Os serviços de tratamento de resíduos;


b) As matérias previstas nos artigos 6.º a 8.º e 108.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 105/2009, de 14 de 
Setembro, relativas ao destacamento de trabalhadores no 
âmbito de uma prestação de serviços;


c) As matérias abrangidas pela Lei n.º 67/98, de 26 de 
Outubro, relativa à protecção das pessoas singulares no que 
diz respeito aos serviços do tratamento de dados pessoais 
e à livre circulação desses dados;


d) As matérias referentes ao exercício efectivo da livre 
prestação de serviços pelos advogados, constantes do capí-
tulo V do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela 
Lei n.º 15/2005, de 26 de Janeiro, alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 226/2008, de 20 de Novembro;


e) A actividade de cobrança judicial de dívidas;
f) As matérias abrangidas pelo capítulo II da Lei 


n.º 9/2009, de 4 de Março, relativa ao reconhecimento 
das qualificações profissionais, bem como as disposições 
que reservam certas actividades a uma profissão deter-
minada;


g) As matérias abrangidas pelo Regulamento (CE) 
n.º 883/2004, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 29 de Abril, alterado pelo Regulamento (CE) 
n.º 988/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de Setembro, relativo à coordenação dos sistemas de 
segurança social;


h) No que diz respeito aos serviços de verificação das 
formalidades administrativas relativas à livre circulação 
de pessoas e à sua residência, as matérias abrangidas pe-
las disposições da Lei n.º 37/2006, de 9 de Agosto, que 
estabelecem formalidades administrativas das autoridades 
administrativas competentes que devem ser cumpridas 
pelos beneficiários;


i) No que diz respeito às transferências de resíduos, as 
matérias abrangidas pelo Regulamento (CE) n.º 1013/2006, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho 
de, relativo aos serviços de fiscalização e de controlo das 
transferências de resíduos no interior, à entrada e à saída 
da Comunidade Europeia;


j) As matérias relativas aos direitos de autor e direitos 
conexos e os direitos relativos à protecção jurídica das 
topografias de produtos semicondutores, nos termos do 


Código da Propriedade Industrial, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 36/2003, de 5 de Março, e os direitos constantes 
do Decreto -Lei n.º 122/2000, de 4 de Julho, relativo à pro-
tecção jurídica das bases de dados, bem como os direitos 
de propriedade industrial;


l) Os actos que, nos termos da lei, carecem da inter-
venção de um notário, sem prejuízo do disposto no ar-
tigo 7.º;


m) As matérias relativas à revisão legal das contas anuais 
e consolidadas, constantes do Estatuto da Ordem dos Re-
visores Oficiais de Contas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 487/99, de 16 de Novembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 224/2008, de 20 de Novembro, e 
posteriormente alterado pelo Decreto -Lei n.º 185/2009, de 
12 de Agosto, do Código das Sociedades Comerciais e do 
Decreto -Lei n.º 225/2008, de 20 de Novembro;


n) O registo dos veículos em regime de locação finan-
ceira noutro Estado membro;


o) As matérias relativas às obrigações contratuais e 
extracontratuais, incluindo a forma dos contratos, determi-
nadas nos termos das disposições de direito internacional 
privado.


Artigo 13.º
Seguros de responsabilidade profissional


1 — O exercício da actividade por prestadores de ser-
viços estabelecido em território nacional, cujo serviço 
apresente risco directo e específico para a saúde, para 
a segurança do destinatário do serviço ou de terceiro, 
ou para a segurança financeira do destinatário, pode ser 
condicionado à subscrição de um seguro obrigatório de 
responsabilidade civil profissional, adequado à natureza 
e à dimensão do risco, ou à prestação de garantia ou ins-
trumento equivalente.


2 — Não pode ser imposta a um prestador de serviços 
estabelecido noutro Estado membro a subscrição de um 
seguro de responsabilidade profissional pela actividade 
desenvolvida em território nacional, desde que o mesmo 
tenha essa actividade, total ou parcialmente, coberta por 
seguro, garantia ou instrumento equivalente subscrito ou 
prestado no Estado membro onde se encontre estabele-
cido.


3 — Caso o seguro, a garantia ou o instrumento equi-
valente subscrito noutro Estado membro cubra apenas 
parcialmente os riscos, o prestador de serviços deve 
complementá -lo de forma a abranger os elementos não 
cobertos.


4 — A apresentação de uma certidão emitida por insti-
tuição de crédito ou empresa de seguros estabelecida em 
qualquer Estado membro é suficiente para demonstração 
do cumprimento do requisito de cobertura da actividade 
por seguro, garantia ou instrumento equivalente subscrito 
ou prestada no Estado membro onde se encontre estabe-
lecido.


Artigo 14.º
Condições que proíbam publicidade comercial


1 — Não são permitidas condições que imponham uma 
proibição absoluta de publicidade comercial relativa a 
profissões regulamentadas.


2 — Entende -se por «publicidade comercial» qualquer 
forma de publicidade destinada a promover, directa ou 
indirectamente, bens, serviços ou a imagem de uma em-
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presa, organização ou pessoa que exerça uma profissão 
regulamentada ou uma actividade comercial, industrial 
ou artesanal.


3 — Entende -se por «profissão regulamentada» a acti-
vidade ou o conjunto de actividades profissionais em que 
o acesso, o exercício ou uma das modalidades de exercício 
dependem, directa ou indirectamente, da titularidade de 
determinadas qualificações profissionais, na acepção da 
Lei n.º 9/2009, de 4 de Março.


Artigo 15.º
Condições relativas ao exercício da actividade 


em exclusivo, em conjunto ou em parceria


1 — Não são permitidas condições que imponham aos 
prestadores de serviços o exercício exclusivo de uma ac-
tividade de serviços específica ou que limitem o exercí-
cio conjunto ou em parceria de diferentes actividades de 
serviços.


2 — Podem ser impostas condições que imponham aos 
prestadores de serviços o exercício exclusivo de uma acti-
vidade de serviços específica ou que limitem o exercício 
conjunto ou em parceria de diferentes actividades de ser-
viços, nas seguintes situações:


a) Quanto aos prestadores de serviços que exerçam pro-
fissões regulamentadas, quando tal seja necessário para ga-
rantir a sua independência e imparcialidade e as condições 
sejam justificadas pelas suas regras deontológicas;


b) Quanto aos prestadores de serviços que forneçam 
serviços de certificação, acreditação, inspecção técnica, 
testes e ensaios, na medida em que tal seja necessário para 
garantir a sua independência e imparcialidade.


Artigo 16.º
Duração


1 — As permissões administrativas para o acesso e o 
exercício de uma actividade devem ser concedidas por 
tempo indeterminado, sem prejuízo da sua caducidade, 
revogação, alteração ou substituição.


2 — As permissões administrativas para o acesso e o 
exercício de uma actividade podem ter um prazo de du-
ração determinado quando respeitem uma das seguintes 
condições:


a) Quando sejam permissões automaticamente reno-
váveis;


b) Quando estejam apenas sujeitas ao cumprimento 
permanente dos requisitos que justificam a sua atri-
buição;


c) Quando estejam limitadas, por imperiosas razões de 
interesse público, na acepção do n.º 1 do artigo 30.º, quanto 
ao seu número ou à sua duração.


Artigo 17.º
Âmbito territorial e limitação de permissões administrativas


1 — As permissões administrativas devem permitir ao 
prestador do serviço o exercício da sua actividade de ser-
viços em todo o território nacional.


2 — Quando o regime de permissão administrativa de 
uma actividade assim o exija, o prestador de serviços deve 
informar a autoridade administrativa competente, através 
do balcão único, da criação de sucursais, filiais, agências 
ou escritórios.


3 — Quando a escassez de recursos naturais ou das 
capacidades técnicas disponíveis o justifiquem, a lei 
pode limitar o número de permissões administrativas 
a conceder para uma actividade de serviços, através 
de um procedimento de selecção entre os potenciais 
candidatos, nos termos do Código dos Contratos Pú-
blicos.


4 — As permissões administrativas concedidas nos ter-
mos do número anterior devem vigorar por um prazo de 
duração limitado e adequado ao serviço a prestar e à escas-
sez de recursos ou das capacidades técnicas disponíveis, 
não sendo passíveis de renovação automática.


5 — Expirado o prazo de duração das permissões 
administrativas, os prestadores de serviços que delas 
beneficiaram ou quaisquer pessoas que com estes man-
tenham vínculos de parentesco ou de afinidade, bem 
como vínculos societários e de trabalho, não devem po-
der beneficiar de condições mais vantajosas decorrentes 
dessa circunstância para o efeito de obter nova permissão 
administrativa.


Artigo 18.º
Caducidade


1 — As permissões administrativas caducam quando se 
deixem de verificar os pressupostos, os requisitos ou as 
condições de que depende a sua concessão.


2 — A caducidade deve ser declarada pela autoridade 
administrativa competente.


3 — O prestador de serviços deve informar a autoridade 
administrativa competente, através do balcão único elec-
trónico, das alterações dos pressupostos, dos requisitos ou 
das condições que impliquem a caducidade da permissão 
administrativa de que beneficia.


CAPÍTULO IV


Direitos dos destinatários dos serviços


Artigo 19.º
Não discriminação dos destinatários


1 — Os destinatários dos serviços não podem ser dis-
criminados em virtude da sua nacionalidade, do seu local 
de residência ou da sua sede.


2 — As condições gerais de prestação do serviço de-
finidas pelo prestador de serviços não podem ser discri-
minatórias em função da nacionalidade ou do local de 
residência ou da sede do destinatário dos serviços, excepto 
se a diferenciação for directamente justificada por critérios 
objectivos.


3 — A lei não pode sujeitar os destinatários a quaisquer 
condições, limitações, proibições ou outras medidas que 
restrinjam a utilização de um serviço fornecido por um 
prestador de serviços pelo facto de este se encontrar esta-
belecido noutro Estado membro.


4 — Entende -se por «destinatário dos serviços» qual-
quer pessoa singular nacional de um Estado membro ou 
que beneficie dos direitos que lhe são conferidos por actos 
comunitários, ou qualquer pessoa colectiva estabelecida em 
território nacional ou noutro Estado membro que contrate 
ou pretenda contratar, para fins profissionais ou não, um 
serviço.
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Artigo 20.º
Informações sobre os prestadores e respectivos serviços


1 — Para além de outros elementos legalmente exigí-
veis, o prestador de serviços deve fornecer ao destinatário, 
de forma simples, sintética, facilmente perceptível e aces-
sível, preferencialmente por via electrónica ou através de 
endereço previamente comunicado:


a) O seu nome, firma, estatuto e forma jurídica;
b) O endereço do seu estabelecimento e os contactos 


directos, incluindo os electrónicos;
c) Os elementos que permitam o acesso aos dados do re-


gisto comercial onde se encontre inscrito, nomeadamente, 
o número de pessoa colectiva;


d) O endereço e os contactos da autoridade administra-
tiva competente ou do balcão único, caso a sua actividade 
esteja sujeita a um regime de permissão administrativa ou 
mera comunicação prévia;


e) O número de identificação fiscal, se o prestador 
exercer uma actividade sujeita a imposto sobre o valor 
acrescentado;


f) A associação pública profissional em que esteja ins-
crito, o seu título profissional e o Estado membro que o 
atribuiu, no que respeita a profissões regulamentadas;


g) As cláusulas gerais e as condições gerais utilizadas 
pelo prestador de serviços, caso existam;


h) As cláusulas contratuais relativas à lei aplicável ao 
contrato e ao tribunal competente, quando existam;


i) As informações sobre a existência de garantias pós-
-venda não imposta por lei;


j) O preço do serviço, sempre que este seja pré-
-determinado;


l) Informação sobre as principais características do ser-
viço, no caso de não resultarem do contexto comercial;


m) Informações sobre o seguro referido no artigo 13.º, 
nomeadamente o endereço e contactos da seguradora ou 
do fiador e a sua cobertura geográfica.


2 — A obrigação prevista no número anterior pode 
igualmente ser cumprida através da disponibilização da 
informação no local de prestação do serviço ou no local 
da celebração do contrato.


3 — O prestador de serviços faculta, igualmente, ao 
destinatário, a pedido deste:


a) Sempre que o preço não seja pré -determinado, o preço 
do serviço ou, quando não seja possível indicá -lo com pre-
cisão, o seu método de cálculo, podendo, em alternativa, 
fornecer um orçamento pormenorizado;


b) A identificação das regras profissionais aplicáveis 
no Estado de origem e indicação dos modos através dos 
quais é possível ter acesso às mesmas;


c) Informações sobre as actividades pluridisciplinares e 
as parcerias que mantenha e que se encontrem directamente 
relacionadas com o serviço a prestar, assim como sobre as 
medidas tomadas para evitar conflitos de interesse;


d) Os códigos de conduta a que se submete, as línguas 
nas quais estes são disponibilizados e o endereço onde 
possam ser consultados electronicamente;


e) Sempre que o prestador de serviços tenha aderido, se 
encontre sujeito a um código de conduta ou seja membro 
de uma associação comercial ou de uma associação pública 
profissional que preveja o recurso a meios extrajudiciais 
de resolução de litígios, informações sobre tais meios, 


especificando o modo de acesso a dados pormenorizados 
sobre as suas características e condições de acesso.


4 — Os elementos referidos nos n.os 1 e 3 devem ser 
disponibilizados ao destinatário do serviço, de forma clara 
e inequívoca, antes da celebração do contrato ou, caso não 
seja utilizada a forma escrita, antes da prestação do serviço, 
com a antecedência necessária para que este possa apreen-
der o seu conteúdo, atendendo à natureza do serviço.


5 — Os elementos indicados no n.º 1 e na alínea c) do 
n.º 3 devem constar de todos os documentos onde o pres-
tador de serviços descreva com detalhe os seus serviços, 
independentemente do suporte que seja utilizado.


Artigo 21.º
Assistência aos destinatários dos serviços


1 — O balcão único, o Centro Europeu do Consumidor 
e a Rede Europeia de Empresas prestam aos destinatários 
dos serviços, a seu pedido, à distância, nomeadamente por 
via electrónica, informações gerais, claras, inequívocas e 
actualizadas sobre:


a) As condições aplicáveis pelos outros Estados mem-
bros quanto ao acesso e ao exercício das actividades de 
serviços, em especial as que dizem respeito à defesa dos 
consumidores;


b) Os meios judiciais ou extrajudiciais de resolução de 
litígios entre um prestador e um destinatário;


c) Os contactos de quaisquer entidades que lhes possam 
prestar assistência prática.


2 — Quando a complexidade da matéria o justifique, a 
assistência prestada deve incluir a disponibilização de um 
guia explicativo simples.


3 — O balcão único, o Centro Europeu do Consumidor 
e a Rede Europeia de Empresas prestam aos organismos de 
outros Estados membros, que detenham funções idênticas 
às definidas no número anterior, as informações que estes 
lhes solicitem, com a maior brevidade possível.


Artigo 22.º
Pedidos de informação e reclamações


1 — Sem prejuízo do regime jurídico previsto no 
Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, relativo 
ao Livro de Reclamações, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de Novembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 118/2009, de 19 de Maio, e pelo Decreto-
-Lei n.º 317/2009, de 30 de Outubro, os destinatários dos 
serviços podem dirigir directamente reclamações aos 
prestadores de serviços ou solicitar informações sobre os 
serviços prestados.


2 — Caso os destinatários dos serviços dirijam direc-
tamente aos prestadores de serviços um pedido de infor-
mação ou reclamação, os prestadores de serviços devem 
responder num prazo máximo de dez dias úteis ou, quando 
a simplicidade da questão o justifique, num prazo não 
superior a cinco dias úteis, identificando as diligências 
levadas a cabo no tratamento da questão.


3 — Os prestadores de serviços devem fornecer aos 
destinatários o endereço postal, o endereço de correio 
electrónico, o número de telefone e o número de telecópia 
utilizáveis para exercer os direitos previstos no n.º 1.
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CAPÍTULO V


Fiscalização e regime contra -ordenacional


Artigo 23.º
Fiscalização


1 — Às autoridades administrativas nacionais compete 
realizar as seguintes fiscalizações:


a) Fiscalização do cumprimento dos deveres impostos 
aos prestadores de serviços no território nacional, inde-
pendentemente do seu estabelecimento;


b) Fiscalização do cumprimento das exigências impostas 
aos prestadores de serviços estabelecidos em território 
nacional, ainda que os prejuízos sejam causados noutro 
Estado membro ou que os serviços sejam prestados noutro 
Estado membro.


2 — Os prestadores de serviços estabelecidos em terri-
tório nacional devem fornecer às autoridades administra-
tivas competentes todas as informações necessárias para 
a fiscalização da sua actividade.


Artigo 24.º
Contra -ordenações


1 — Constitui contra -ordenação grave a violação dos 
n.os 1 e 2 do artigo 19.º, dos artigos 20.º e 22.º e do n.º 2 
do artigo 23.º, assim como a não prestação de quaisquer 
informações às autoridades administrativas competentes 
ou ao ponto de contacto nacional que sejam obrigatórias 
nos termos do presente decreto -lei.


2 — Constitui contra -ordenação leve a prestação não 
atempada de quaisquer informações obrigatórias solicita-
das pelas autoridades administrativas competentes ou pelo 
ponto de contacto nacional.


Artigo 25.º
Coimas


1 — As contra -ordenações previstas no n.º 1 do arti-
go anterior são punidas com coima de € 250 a € 3000 
ou de € 500 a € 25 000, consoante o agente seja pessoa 
singular ou colectiva.


2 — A contra -ordenação prevista no n.º 2 do artigo an-
terior é punida com coima de € 50 a € 1500 ou de € 100 
a € 5000, consoante o agente seja pessoa singular ou co-
lectiva.


3 — Em caso de negligência os montantes mínimos e 
máximos das coimas previstas nos números anteriores são 
reduzidos para metade.


4 — Sempre que o ilícito de mera ordenação social 
resulte da omissão de um dever, a aplicação da sanção e 
o pagamento da coima não dispensam o infractor do seu 
cumprimento, se este ainda for possível.


5 — Pode haver lugar ao pagamento voluntário da 
coima pelo seu valor mínimo.


6 — A detecção da infracção e levantamento do auto 
e a instrução do processo competem à Autoridade para a 
Segurança Alimentar e Económica, bem como às autori-
dades administrativas a que tenham sido atribuídas com-
petências de fiscalização por regimes jurídicos específicos 
de actividades de serviços relativamente aos prestadores 
desses serviços.


7 — A aplicação das sanções previstas nos n.os 1 e 2 
compete à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria 
Económica e Publicidade (CACMEP).


8 — O produto das coimas apreendido nos processos 
de contra -ordenação reverte:


a) 60 % para o Estado ou para as Regiões Autónomas, 
consoante o local de ocorrência da acção que consubstancia 
a infracção;


b) 30 % para a autoridade administrativa que faz a ins-
trução do processo;


c) 10 % para a CACMEP.


9 — O produto das coimas apreendido nos processos 
de contra -ordenação que sejam da responsabilidade das 
autoridades administrativas municipais reverte:


a) 60 % para o Estado ou para as Regiões Autónomas, 
consoante o local de ocorrência da acção que consubstancia 
a infracção;


b) 40 % para os municípios.


CAPÍTULO VI


Cooperação entre Estados membros


Artigo 26.º
Cooperação entre autoridades administrativas


1 — As autoridades administrativas competentes pres-
tam e solicitam às autoridades administrativas dos outros 
Estados membros e à Comissão Europeia, no mais curto 
lapso temporal possível, assistência mútua e tomam as 
medidas necessárias para cooperar eficazmente, a fim de 
assegurar a fiscalização dos prestadores e dos seus serviços, 
designadamente através de:


a) Troca de informação necessária;
b) Realização de verificações, de inspecções e de in-


quéritos aos prestadores de serviços, quando tal seja fun-
damentadamente solicitado.


2 — Os resultados das verificações, das inspecções e 
dos inquéritos são imediatamente transmitidos à autoridade 
administrativa competente solicitante, por via electrónica, 
assim como as medidas tomadas em consequência das 
diligências efectivadas e as dificuldades na satisfação do 
pedido de informação.


3 — As autoridades administrativas competentes as-
seguram a protecção dos dados pessoais a que tenham 
acesso no exercício das obrigações que lhes são atribuídas 
no presente capítulo, nos termos da lei e, em especial, da 
Decisão n.º 2008/49/CE, da Comissão, de 12 de Dezembro 
de 2007.


4 — As comunicações entre autoridades administrativas 
de Estados membros diferentes e entre estas e a Comissão 
Europeia processam -se por via electrónica, através do 
Sistema de Informação do Mercado Interno.


5 — O ministério responsável pela área da economia 
indica à Comissão Europeia e aos Estados membros o 
nome e endereço de um ponto de contacto, para efeitos de 
assegurar as funções de coordenação da assistência mútua e 
cooperação entre autoridades administrativas competentes, 
que lhe são atribuídas no quadro do Sistema de Informação 
do Mercado Interno.







2834  Diário da República, 1.ª série — N.º 143 — 26 de Julho de 2010 


6 — O ponto de contacto nacional informa a Comissão 
Europeia das situações em que as autoridades administrati-
vas competentes de outro Estado membro não tenham cum-
prido as suas obrigações de cooperação administrativa.


Artigo 27.º
Idoneidade dos prestadores de serviços


1 — Mediante pedido fundamentado das autoridades 
administrativas competentes de outros Estados membros, 
as autoridades administrativas competentes comunicam, 
nos termos legalmente admissíveis:


a) As medidas sancionatórias penais, administrativas 
ou disciplinares não passíveis de recurso;


b) As sentenças de declaração de insolvência culposa 
que tenha tomado contra um prestador de serviços e que 
tenham relevância directa na sua idoneidade profissional, 
bem como as normas ao abrigo das quais foram toma-
das.


2 — As informações fornecidas ao abrigo do número 
anterior são igualmente comunicadas ao prestador de ser-
viços.


3 — Caso tenham sido comunicadas sentenças de decla-
ração de insolvência culposa, a autoridade administrativa 
competente indica se estas foram objecto de recurso ou se 
são definitivas e, no primeiro caso, a data provável para o 
conhecimento da decisão.


Artigo 28.º
Medidas concretas de restrição da liberdade 


de prestação de serviços


1 — Se os Estados membros não procederem à harmo-
nização dos seus regimes jurídicos, relativos à segurança 
dos serviços, as autoridades administrativas competentes 
podem excepcionalmente tomar contra um prestador de 
serviços estabelecido noutro Estado membro medidas con-
cretas relativas à segurança dos serviços por si prestados, 
atendendo aos seguintes pressupostos:


a) A autoridade administrativa competente deve, pre-
viamente, solicitar ao Estado membro da União Europeia 
(EU) onde o prestador de serviços se encontre estabelecido 
que tome as medidas necessárias para garantir a segurança 
dos serviços prestados pelo mesmo;


b) O Estado membro onde o prestador de serviços se 
encontre estabelecido deve comunicar à autoridade admi-
nistrativa competente as medidas tomadas ou a tomar ou, 
caso não o faça, as razões para a sua não adopção;


c) A autoridade administrativa competente notifica a 
Comissão Europeia, o ponto de contacto nacional e a au-
toridade administrativa competente do Estado membro da 
UE onde o prestador de serviços se encontra estabelecido 
das medidas que pretende adoptar, enunciando as razões 
pelas quais considera que as medidas tomadas ou previstas 
pelo Estado membro de estabelecimento são inadequadas 
e que justificam a adopção das medidas nacionais;


d) A aplicação das medidas de segurança contra um 
prestador de serviços estabelecido noutro Estado membro 
só pode ocorrer 15 dias úteis após a notificação a que se 
refere a alínea anterior;


e) A aplicação das medidas de segurança obedece aos 
princípios enumerados no n.º 3 do artigo 8.º;


f) As medidas de segurança devem ser mais protectoras 
para os destinatários dos serviços do que as medidas que o 
Estado membro onde o prestador de serviços se encontra 
estabelecido adoptaria de acordo com a sua legislação.


2 — O disposto nas alíneas a) a d) do número anterior 
não é aplicável em situações de urgência, devendo, neste 
caso, as autoridades administrativas competentes notificar 
imediatamente a Comissão Europeia e o Estado membro 
onde o prestador de serviços se encontra estabelecido das 
razões da aplicação urgente de tais medidas.


3 — O disposto no presente artigo não prejudica a 
eventual responsabilidade penal, contra -ordenacional, 
disciplinar e civil do prestador de serviços em território 
nacional.


Artigo 29.º
Mecanismo de alerta


As autoridades administrativas competentes devem aler-
tar, no mais curto prazo possível, os Estados membros 
envolvidos, em especial o Estado membro de estabele-
cimento, a Comissão e o respectivo ponto de contacto 
de qualquer conduta ou acto concreto praticado por um 
prestador de serviços, estabelecido ou não em território 
nacional, que possam prejudicar gravemente a saúde ou a 
segurança das pessoas, bem como o ambiente.


CAPÍTULO VII


Imperiosa razão de interesse público


Artigo 30.º
Imperiosa razão de interesse público


1 — Entende -se por «imperiosa razão de interesse pú-
blico» uma circunstância excepcional que, fundada de-
signadamente em motivos de ordem pública, segurança 
pública, protecção civil, segurança das pessoas, saúde 
pública, preservação do equilíbrio financeiro do regime 
de segurança social, defesa dos consumidores, dos des-
tinatários dos serviços e dos trabalhadores, lealdade das 
transacções comerciais, combate à fraude, protecção do 
ambiente e do ambiente urbano, saúde animal, proprie-
dade intelectual e industrial, conservação do património 
histórico e artístico nacional, objectivos de política social 
ou cultural, justifique de forma proporcionada e não dis-
criminatória, a adopção de um regime jurídico diferente 
do previsto no presente decreto -lei quanto a algum dos 
seguintes aspectos:


a) A possibilidade de as autoridades administrativas 
competentes exigirem a apresentação de documentos 
emitidos noutros Estados sob a forma original, autêntica, 
autenticada, cópia ou tradução certificadas, nos termos dos 
n.os 2 e 4 do artigo 7.º;


b) O estabelecimento de uma permissão administrativa, 
nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 9.º;


c) O afastamento da regra do deferimento tácito pre-
visto no artigo 108.º do CPA ou a atribuição dos efeitos 
positivos ao silêncio, nos termos da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 9.º;


d) A possibilidade de estabelecimento de alguma das 
condições previstas nas alíneas i) a q) do n.º 1 do ar-
tigo 11.º;
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e) A possibilidade de fixação de restrições em matéria 
de publicidade comercial, sem prejuízo do disposto no 
artigo 14.º;


f) A possibilidade de fixação de um prazo de duração de-
terminada ou de um número limitado de permissões admi-
nistrativas, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 16.º;


g) A possibilidade de impor uma permissão adminis-
trativa específica para cada estabelecimento ou limitar 
territorialmente a permissão administrativa, excepcionando 
o n.º 1 do artigo 17.º


2 — Podem ser impostas algumas das condições elen-
cadas no n.º 2 do artigo 11.º aos prestadores de serviços 
estabelecidos noutro Estado membro, desde que fundamen-
tadas em imperiosas razões de interesse público exclusiva-
mente relativas à ordem pública, segurança pública, saúde 
pública e protecção do ambiente e observados os princípios 
da não discriminação e da proporcionalidade.


CAPÍTULO VIII


Regimes sectoriais


SECÇÃO I


Regime jurídico da actividade termal


Artigo 31.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 142/2004, de 11 de Junho


O artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 142/2004, de 11 de Ju-
nho, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º, os 


estabelecimentos que não têm fins de prevenção da 
doença, terapêutica, reabilitação e manutenção da 
saúde, dedicando -se exclusivamente à prossecução 
de fins ligados à estética, à beleza e ao relaxamento, 
são considerados equipamentos de animação turística, 
sendo -lhes aplicável o regime previsto no Decreto -Lei 
n.º 108/2009, de 15 de Maio.»


SECÇÃO II


Regulamento da Actividade de Observação de Cetáceos 
nas Águas de Portugal Continental


Artigo 32.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 9/2006, de 6 de Janeiro


Os artigos 10.º,12.º, 13.º, 15.º, 16.º, 17.º, 20.º, 24.º, 25.º, 
27.º e 28.º do Regulamento da Actividade de Observação de 
Cetáceos nas Águas de Portugal Continental, aprovado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 9/2006, de 6 de Janeiro, passam 
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 10.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — O pedido de autorização é realizado mediante 
formulário electrónico devidamente preenchido e ins-
truído com todos os documentos exigidos nos termos 
do presente regulamento.


4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 12.º
[...]


1 — A autorização é válida por um prazo de três anos, 
renovável por iguais períodos.


2 — A renovação da autorização depende da aferição 
da inexistência de riscos significativos para o bem -estar 
dos cetáceos e da verificação dos requisitos de que de-
pendeu a emissão da autorização.


3 — (Anterior n.º 2.)
Artigo 13.º


[...]


1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — Quando for atingido o limite previsto no número 


anterior, a emissão ou a renovação de autorizações é 
efectuada por concurso público, nos termos do Código 
dos Contratos Públicos, com as adaptações constantes de 
portaria aprovada pelo membro do Governo responsável 
pelo ambiente que deve estabelecer as condições de 
admissão ao concurso e os critérios de selecção.


3 — Sem prejuízo de outros critérios a definir na 
portaria referida no número anterior, a adjudicação de 
autorizações deve ser realizada em função dos recursos 
técnicos e humanos, bem como dos programas de explo-
ração turística e de protecção dos cetáceos apresentados 
pelos concorrentes.


Artigo 15.º
[...]


No âmbito do presente regulamento, são deveres do 
operador:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Fornecer electronicamente ao Instituto da Conserva-


ção da Natureza e da Biodiversidade, I. P. (ICNB, I. P.), 
em Janeiro de cada ano, as estatísticas mensais do número 
de participantes nos programas da empresa, as quais têm 
carácter confidencial e são utilizadas exclusivamente 
para fins estatísticos, bem como dos avistamentos de 
cetáceos em termos de número, espécie e localização, 
relativos ao ano anterior;


g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 16.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O requerimento deve ser apresentado através de 


formulário electrónico, com a antecedência mínima de 
30 dias úteis, especificando:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.º
[...]


O observador deve remeter electronicamente ao 
ICNB, I. P., um relatório detalhado das operações de-
senvolvidas e da adequação dos métodos utilizados, bem 
como uma cópia dos trabalhos resultantes:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 20.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O requerimento deve ser apresentado através de 


formulário electrónico e enviado com a antecedência 
mínima de 30 dias úteis, especificando:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 24.º
[...]


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito 
grave, punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, 
a prática dos seguintes actos:


a) A violação das proibições constantes do n.º 3 do 
artigo 5.º;


b) A observação de cetáceos durante o período de 
suspensão da actividade previsto no artigo 9.º;


c) O exercício de operações turísticas de observação 
de cetáceos sem a autorização exigida no artigo 10.º


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) A violação das normas de observação estabelecidas 
no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º;


b) A violação das normas de aproximação estabele-
cidas no n.º 2 do artigo 6.º;


c) A violação das proibições constantes do n.º 4 do 
artigo 5.º, do n.º 3 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 8.º;


d) A observação de cetáceos para fins científicos sem 
a autorização exigida no artigo 16.º;


e) A inobservância das regras gerais de conduta pre-
vistas na alínea b) do artigo 21.º


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) O incumprimento do disposto no artigo 14.º;
b) A violação dos deveres previstos no artigo 15.º;
c) A violação da regra especial de conduta prevista 


no artigo 19.º;
d) A violação da norma específica de operações de re-


gisto audiovisual constante da alínea a) do artigo 21.º


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 25.º
Sanções acessórias e apreensão cautelar


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifique, 
pode a autoridade competente, simultaneamente com 
a coima, determinar a aplicação das sanções acessó-
rias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 
de Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de 
Agosto, a condenação pela prática das infracções 
muito graves e graves previstas no artigo anterior, 
quando a medida concreta da coima aplicada ultra-
passe metade do montante máximo da coima abstrac-
tamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sem-
pre que necessário, determinar a apreensão provisó-
ria de bens e documentos, nos termos previstos no ar-
tigo 42.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto.


Artigo 27.º
[...]


A distribuição do produto das coimas previstas no pre-
sente decreto -lei efectua -se nos termos do artigo 73.º da 
Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto.


Artigo 28.º
[...]


1 — A autoridade administrativa pode, sempre que 
necessário, determinar a aplicação de medidas cautelares, 
nos termos previstos no artigo 41.º da Lei n.º 50/2006, 
de 29 de Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 
de Agosto.


2 — (Revogado.)»


Artigo 33.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 9/2006, de 6 de Janeiro


É aditado ao Regulamento da Actividade de Observação 
de Cetáceos nas Águas de Portugal Continental, aprovado 
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em anexo ao Decreto -Lei n.º 9/2006, de 6 de Janeiro, o 
artigo 30.º, com a seguinte redacção:


«Artigo 30.º
Balcão único e registos informáticos


1 — Todas as comunicações e as notificações pre-
vistas no presente decreto -lei, bem como o envio de 
documentos, de requerimentos ou de informações, são 
realizadas por via electrónica, através do balcão único 
electrónico dos serviços.


2 — Os registos que os operadores estão obrigados 
a manter ao abrigo do presente decreto -lei devem estar 
disponíveis em suporte informático.


3 — Quando, por motivos de indisponibilidade das 
plataformas electrónicas, não for possível o cumprimento 
do disposto no n.º 1, a transmissão da informação em 
causa pode ser efectuada por outros meios previstos 
na lei.»


Artigo 34.º
Revogação ao Decreto -Lei n.º 9/2006, de 6 de Janeiro


É revogado o n.º 2 do artigo 28.º do Regulamento da 
Actividade de Observação de Cetáceos nas Águas de 
Portugal Continental, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 9/2006, de 6 de Janeiro.


SECÇÃO III


Regime jurídico da qualidade da água para consumo humano


Artigo 35.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de Agosto


Os artigos 26.º, 27.º, 31.º e 37.º do Decreto -Lei 
n.º 306/2007, de 27 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção:


«Artigo 26.º
[...]


1 — Apenas se consideram aptos para a realização dos 
ensaios de controlo da qualidade da água nos pontos de 
amostragem referidos no n.º 2 do artigo 10.º, relativos à 
verificação do cumprimento do presente decreto -lei, os 
laboratórios de ensaios acreditados para o efeito.


2 — A colheita de amostras deve ser realizada por 
laboratórios acreditados para o efeito, ou, em alternativa, 
ser da responsabilidade da entidade gestora e, neste caso, 
realizada por técnicos de amostragem de água devida-
mente certificados para o efeito por um organismo de 
certificação acreditado.


3 — A acreditação deve ser concedida por um or-
ganismo nacional de acreditação, na acepção dada 
pelo Regulamento (CE) n.º 765/2008, de 9 de Julho, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, signatário do 
Acordo de Reconhecimento Mútuo relevante da infra-
-estrutura europeia de acreditação prevista no referido 
regulamento.


Artigo 27.º
Prova de acreditação


1 — De forma a permitir a submissão do PCQA-
-online, nos termos do n.º 3 do artigo 14.º, pelas en-
tidades gestoras que os contratem, os laboratórios que 
preencham os requisitos previstos no artigo anterior sub-


metem à autoridade competente, por meios electrónicos, 
a cópia do documento comprovativo da sua acreditação, 
emitido por organismo de acreditação competente nos 
termos do n.º 3 do artigo anterior.


2 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, 
a autoridade competente pode recusar a realização de 
determinados ensaios por um laboratório acreditado 
quando verifique que o mesmo não cumpre os requisitos 
técnicos necessários para garantir a fiabilidade dos re-
sultados analíticos, nomeadamente pelo incumprimento 
dos prazos de análise especificados nas normas de ensaio 
aplicáveis.


3 — A decisão de recusa da autoridade competente, 
tomada nos termos do número anterior, deve ser co-
municada ao laboratório no prazo máximo de 10 dias 
úteis contados da recepção da comunicação prevista 
no n.º 1.


4 — Os laboratórios de ensaios devem assegurar a 
actualização do documento comprovativo da sua acre-
ditação junto da autoridade competente sempre que 
existam alterações que tenham impacto sobre o âmbito 
de actuação neste decreto -lei ou sobre a vigência da sua 
acreditação.


5 — A autoridade competente divulga a lista actuali-
zada dos laboratórios de ensaios referidos no n.º 1 através 
do seu sítio na Internet, acessível através do Portal do 
Cidadão e do Portal da Empresa.


6 — Sem prejuízo da possibilidade de recurso a outras 
formas de comunicação, a tramitação dos procedimentos 
previstos no presente artigo é realizada igualmente por 
via electrónica, através do balcão único electrónico dos 
serviços.


7 — A actividade dos laboratórios no âmbito do pre-
sente decreto -lei está sujeita a acções de supervisão pela 
autoridade competente, designadamente para controlo do 
disposto no artigo 18.º e da subcontratação de ensaios a 
outros laboratórios acreditados para o efeito.


8 — Os laboratórios cooperam com a autoridade com-
petente para o esclarecimento das actividades prestadas 
no âmbito do presente decreto -lei.


Artigo 31.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) A não actualização do documento comprovativo de 


acreditação, nos termos do n.º 4 do artigo 27.º


3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 37.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — O estudo referido no número anterior é objecto 
de divulgação no sítio da Internet da autoridade com-
petente, acessível através do Portal do Cidadão e do 
Portal da Empresa.


4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — (Revogado.)
9 — (Revogado.)»


Artigo 36.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de Agosto


É aditado ao Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de Agosto, 
o artigo 37.º -A, com a seguinte redacção:


«Artigo 37.º -A
Balcão único e registos informáticos


1 — Todas as comunicações e as notificações pre-
vistas no presente decreto -lei, bem como o envio de 
documentos, de requerimentos ou de informações, são 
realizadas por via electrónica, através do balcão único 
electrónico dos serviços.


2 — Os registos que as entidades gestoras estão obri-
gadas a manter ao abrigo do presente decreto -lei devem 
estar disponíveis em suporte informático.


3 — Quando, por motivos de indisponibilidade das 
plataformas electrónicas, não for possível o cumprimento 
do disposto no n.º 1, a transmissão da informação em 
causa pode ser efectuada por outros meios previstos 
na lei.»


Artigo 37.º
Revogação ao Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de Agosto


São revogados os n.os 8 e 9 do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 306/2007, de 27 de Agosto.


SECÇÃO IV


Regime jurídico dos serviços municipais de abastecimento 
público de água, de saneamento de águas
residuais e de gestão de resíduos urbanos


Artigo 38.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto


Os artigos 27.º e 36.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 
20 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 27.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Na verificação do preenchimento de requisitos 


ou condições impostos aos concorrentes devem ser aten-
didos os requisitos, condições ou controlos equivalentes 
ou comparáveis quanto à finalidade a que os concorren-


tes já tenham sido submetidos em Portugal ou noutro 
Estado membro.


Artigo 36.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Na verificação do preenchimento de requisitos 


ou condições impostos aos concorrentes devem ser aten-
didos os requisitos, condições ou controlos equivalentes 
ou comparáveis quanto à finalidade a que os concorren-
tes já tenham sido submetidos em Portugal ou noutro 
Estado membro.»


SECÇÃO V


Regime jurídico dos serviços de âmbito multimunicipal 
de abastecimento público de água, de saneamento 


de águas residuais e de gestão de resíduos urbanos


Artigo 39.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 379/93, de 5 de Novembro


O artigo 4.º -A do Decreto -Lei n.º 379/93, de 5 de No-
vembro, alterado pela Lei n.º 176/99, de 25 de Outubro, 
pelo Decreto -Lei n.º 439 -A/99, de 29 de Outubro, pelo 
Decreto -Lei n.º 14/2002, de 26 de Janeiro, pelo Decreto -Lei 
n.º 103/2003, de 23 de Maio, pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 195/2009, de 20 
de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 4.º -A
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — A participação de entidades privadas, em posição 


obrigatoriamente minoritária, no capital social de enti-
dades gestoras de sistemas multimunicipais é precedida 
dos procedimentos legais aplicáveis.


8 — Na verificação do preenchimento de requisitos 
ou condições impostos aos concorrentes devem ser aten-
didos os requisitos, condições ou controlos equivalentes 
ou comparáveis quanto à finalidade a que os concorren-
tes já tenham sido submetidos em Portugal ou noutro 
Estado membro.


9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)»


SECÇÃO VI


Regime legal da incineração e co -incineração de resíduos


Artigo 40.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril


Os artigos 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 13.º, 14.º, 15.º, 18.º, 
41.º, 42.º e 44.º do Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril, 
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alterado pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 6.º
[...]


1 — O pedido de licença para uma instalação de in-
cineração ou co -incineração de resíduos é apresentado 
à autoridade competente em suporte informático e por 
meios electrónicos, podendo as peças desenhadas ser 
apresentadas em suporte papel.


2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — (Revogado.)
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.º
[...]


  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Identificação do requerente: nome, número de 


identificação fiscal, código da actividade económica, 
endereço, telefone, fax e endereço electrónico, podendo 
estes dados ser substituídos pelo código de acesso à 
certidão permanente do registo comercial e do endereço 
electrónico;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) (Revogada.)


2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4) O pedido de licença da instalação deve, ainda, 


incluir um resumo não técnico dos dados enumerados 
nos números anteriores, com vista a facilitar a consulta 
do público, que pode ser disponibilizado por via elec-
trónica;


5) Sempre que o operador disponha de dados ou infor-
mações fornecidos à administração em cumprimento de 
legislação em vigor no domínio do ambiente, incluindo 
em matéria de segurança, tais dados ou informações 
podem ser usados para efeitos de instrução do pedido 
devendo o operador indicar quais os dados ou informa-
ções já disponibilizadas e em que âmbito.


Artigo 8.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Para efeito do disposto nos n.os 1 e 2 do ar-


tigo 36.º, a autoridade competente envia electronica-
mente o processo à comissão de coordenação e desen-
volvimento regional territorialmente competente.


Artigo 9.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para os efeitos do número anterior, nos casos 


previstos nas alíneas a) e b) do artigo 4.º, a concessão 
da licença de instalação depende de parecer favorável 
da Agência Portuguesa do Ambiente (APA), emitido nos 


termos do presente diploma no prazo de 30 dias úteis 
contados da data da solicitação.


4 — No caso previsto na alínea c) do artigo 4.º, a 
concessão da licença de instalação depende de pare-
cer favorável da comissão de coordenação e desen-
volvimento regional territorialmente competente e da 
Direcção -Geral de Veterinária, emitidos nos termos do 
presente diploma, no prazo de 30 dias úteis contados da 
data da solicitação.


5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — A autoridade competente dá conhecimento da 


decisão final relativa à licença de instalação à Inspecção-
-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território 
(IGAOT) e aos demais organismos consultados, por 
meios electrónicos.


10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 10.º
[...]


1 — Sem prejuízo do disposto quanto a requisitos le-
galmente aplicáveis, no respeito pelo disposto no Decreto-
-Lei n.º 236/98, de 1 de Agosto, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 243/2001, de 5 de Setembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 135/2009, de 3 de Junho, na Lei n.º 58/2005, de 29 
de Dezembro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 245/2009, 
de 22 de Setembro, no Decreto -Lei n.º 276/99, de 23 de 
Julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 279/2007, de 6 de 
Agosto, no Decreto -Lei n.º 173/2008, de 26 de Agosto, e 
no Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de Agosto, a licença 
de instalação estabelece as condições em que, nos termos 
do presente decreto -lei, a instalação de incineração ou de 
co -incineração pode ser licenciada, nomeadamente:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) O prazo de validade da licença, o qual, por razões 


de segurança das populações e de protecção do ambiente, 
não pode exceder o prazo de cinco anos.


2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 13.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A vistoria deve ser solicitada pelo requerente com 


a antecedência mínima de 30 dias relativamente à data 
prevista para o início do funcionamento da instalação 
e efectua -se no prazo de 20 dias a contar da data da 
apresentação do pedido, sendo o requerente notificado 
pela entidade licenciadora para o efeito com uma ante-
cedência mínima de 10 dias.


3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 14.º
[...]


1 — O operador obriga -se a subscrever um seguro 
de responsabilidade civil extracontratual, contratado 
com uma empresa legalmente habilitada a exercer a 
actividade no território da União Europeia ou do Es-
paço Económico Europeu, com efeitos a partir do início 
do funcionamento da instalação de incineração ou co-
-incineração de resíduos, nos termos e condições que lhe 
forem exigidos pela autoridade competente, adequado à 
natureza e dimensão dos riscos a assegurar.


2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sempre que se justifique por razões de interesse 


público, designadamente segurança das populações e 
protecção do ambiente, a autoridade competente notifica 
o operador para que este actualize, em prazo razoável, 
as condições contratuais da apólice de seguro.


Artigo 15.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A autoridade competente dá conhecimento por 


meios electrónicos à APA das licenças de exploração 
emitidas nos termos do disposto no presente artigo, nos 
casos em que aquela não participe no procedimento, 
bem como à IGAOT.


Artigo 18.º
[...]


1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Entregar anualmente à APA, até ao dia 31 de Ja-


neiro, um relatório sobre o funcionamento e o controlo 
da instalação reportado ao ano anterior, em suporte in-
formático, no caso de instalações de incineração ou de 
co -incineração com uma capacidade nominal igual ou 
superior a 2 t/h.


2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 41.º
[...]


1 — Constitui contra -ordenação ambiental muito 
grave, punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 89/2009, de 
31 de Agosto, a prática dos seguintes actos:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A violação pelo operador das condições excepcio-


nais de funcionamento fixadas na licença nos termos 
do artigo 11.º;


d) (Revogada.)
e) (Revogada.)


f) (Revogada.)
g) (Revogada.)
h) (Revogada.)
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) (Revogada.)
n) A violação das condições de entrega e de recepção 


de resíduos definidas nos artigos 22.º e 23.º;
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) (Revogada.)
q) (Revogada.)
r) (Revogada.)
s) (Revogada.)
t) (Revogada.)
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Constitui contra -ordenação ambiental grave, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) O incumprimento do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 14.º;


b) A violação da obrigação contida no n.º 1 do ar-
tigo 17.º;


c) A violação das regras de gestão de resíduos defi-
nidas no artigo 28.º;


d) O incumprimento do dever de controlar e monito-
rizar as emissões nos termos do artigo 29.º;


e) O incumprimento dos critérios de monitorização 
de poluentes atmosféricos estabelecidos nos n.os 1 a 3 e 
10 do artigo 30.º;


f) O incumprimento dos valores limites de emissão 
previstos no n.º 1 do artigo 32.º;


g) O incumprimento dos critérios de medição das 
descargas de águas residuais estabelecidos nos n.os 1 e 
3 do artigo 33.º


3 — Constitui contra -ordenação ambiental leve, pu-
nível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, 
alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, a prática 
dos seguintes actos:


a) O incumprimento do disposto no n.º 3 do ar-
tigo 14.º;


b) A inobservância do disposto no n.º 5 do ar-
tigo 31.º


4 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 42.º
[...]


1 — Sempre que a gravidade da infracção o justifique, 
pode a autoridade competente, simultaneamente com 
a coima, determinar a aplicação das sanções acessó-
rias que se mostrem adequadas, nos termos previstos 
na Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto.


2 — Pode ser objecto de publicidade, nos termos 
do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 
Agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de Agosto, 
a condenação pela prática das infracções muito graves 
previstas no n.º 1 do artigo 41.º, bem como a condenação 
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pela prática das infracções graves previstas no n.º 2 do 
mesmo artigo, quando a medida concreta da coima apli-
cada ultrapasse metade do montante máximo da coima 
abstractamente aplicável.


3 — A autoridade administrativa pode ainda, sempre 
que necessário, determinar a apreensão provisória de 
bens e documentos, nos termos previstos no artigo 42.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto.


Artigo 44.º
[...]


A distribuição do produto das coimas previstas no 
presente decreto -lei efectua -se nos termos do artigo 73.º 
da Lei n.º 50/2006, de 29 de Agosto, alterada pela Lei 
n.º 89/2009, de 31 de Agosto.»


Artigo 41.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril


É aditado ao Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, 
o artigo 35.º -A, com a seguinte redacção:


«Artigo 35.º  -A
Balcão único e registos informáticos


1 — Todas as comunicações e as notificações pre-
vistas no presente decreto -lei, bem como o envio de 
documentos, de requerimentos ou de informações, são 
realizadas por via electrónica, através do balcão único 
electrónico dos serviços.


2 — Os registos que os operadores estão obrigados 
a manter ao abrigo do presente decreto -lei devem estar 
disponíveis em suporte informático.


3 — Quando, por motivos de indisponibilidade das 
plataformas electrónicas, não for possível o cumprimento 
do disposto no n.º 1, a transmissão da informação em 
causa pode ser efectuada por outros meios previstos 
na lei.»


Artigo 42.º
Revogação ao Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril


São revogados o n.º 4 do artigo 6.º, a alínea c) do n.º 1) 
do artigo 7.º e as alíneas d) a h), m) e p) a t) do n.º 1 do 
artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 85/2005, de 28 de Abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de Se-
tembro.


CAPÍTULO IX


Disposições finais e transitórias


Artigo 43.º
Entrada, permanência, saída e afastamento 


de cidadãos estrangeiros do território nacional


Os regimes de liberdade de estabelecimento e de livre 
prestação de serviços fixados no presente decreto -lei não 
obstam à aplicação da Lei n.º 23/2007, de 4 de Julho, e 
demais legislação complementar.


Artigo 44.º
Aplicação da lei no tempo e direito transitório sobre o balcão 


único e a desmaterialização de actos e procedimentos


1 — O disposto nos artigos 5.º e 6.º produz efeitos 
a partir de 1 de Janeiro de 2011, devendo até essa data 
assegurar -se a possibilidade de os pedidos, as comunica-
ções e as notificações aí previstos se realizarem através 
de endereço de correio electrónico único, criado para o 
efeito pelas autoridades administrativas competentes, a 
indicar nos respectivos sítios da Internet e ainda no Portal 
do Cidadão e no Portal da Empresa.


2 — A disponibilização da informação através do balcão 
único electrónico dos serviços, prevista nos artigos 5.º e 
6.º, é regulada por portaria dos membros do Governo res-
ponsáveis pela área da modernização administrativa e da 
respectiva matéria.


Artigo 45.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do 
3.º mês seguinte ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 
de Maio de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — Fernando 
Teixeira dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva 
Pereira — Augusto Ernesto Santos Silva — Rui Carlos Pe-
reira — Alberto de Sousa Martins — José Carlos das Dores 
Zorrinho — Luís Medeiros Vieira — António Augusto da 
Ascenção Mendonça — Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro 
Pássaro — Pedro Manuel Dias de Jesus Marques — Ana 
Maria Teodoro Jorge — Maria Isabel Girão de Melo Veiga 
Vilar — José Mariano Rebelo Pires Gago — Maria Ga-
briela da Silveira Ferreira Canavilhas — Jorge Lacão 
Costa.


Promulgado em 14 de Julho de 2010.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 16 de Julho de 2010.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO


Lista exemplificativa de actividades de serviços 
a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º


Agências de viagens de turismo;
Agências privadas de colocação de candidatos a em-


prego;
Agentes de propriedade industrial e seus adjuntos;
Aluguer de veículos automóveis sem condutor;
Angariação imobiliária e mediação imobiliária;
Animação turística e de operadores marítimo-


-turísticos;
Audiotexto e serviços de alto valor acrescentado 


baseados no envio de mensagem;
Auditores energéticos de co -geração;
Auditorias energéticas e planos de racionalização dos 


consumos de energia e elaboração de relatórios de execu-
ção e progresso;


Bronzeamento artificial;
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Cadastro predial;
Classificação de espectáculos não audiovisuais;
Comercialização de electricidade em regime de mer-


cado livre;
Comercialização de gás natural em regime de mercado 


livre;
Comércio não sedentário (feirantes e venda ambulante) 


e realização de feiras;
Comércio por grosso não sedentário e realização 


de feiras grossistas;
Construção civil;
Controlo analítico da qualidade da água para consumo 


humano;
Cursos de formação profissional de profissionais 


de gás;
Cursos de formação profissional em segurança, higiene 


e saúde no trabalho;
Cursos de instaladores;
Cursos de instrutores e subdirectores de condução;
Director técnico de instalações desportivas abertas 


ao público;
Distribuição, venda e aplicação de produtos fitofar-


macêuticos, aérea e não aérea, bem como os serviços dos 
aplicadores e técnicos responsáveis;


Entidades instaladoras de redes de gás;
Equipamentos de diversões aquáticas;
Escolas de condução;
Espectáculos de natureza artística;
Estabelecimento de sex shop;
Estabelecimentos de apoio social;
Estabelecimentos de comércio;
Exploração de aterro para resíduos;
Exploração de recintos artísticos fixos;
Exploração de redes e ramais de distribuição de gás, 


nas classes I e II;
Formação de técnicos de apoio técnico em protecção 


integrada, produção integrada e modo de produção bio-
lógica;


Funerárias;
Inspecção de ascensores, monta -cargas, escadas mecâ-


nicas e tapetes rolantes;
Inspecção de instalação de combustíveis derivados 


de petróleo;
Inspecção de redes e ramais de distribuição e instalação 


de gás em edifícios;
Instalações de combustíveis derivados de petróleo;
Instalações de telecomunicações;
Instalações desportivas abertas ao público;
Licença de representação;
Manutenção de ascensores, monta -cargas, escadas me-


cânicas e tapetes rolantes;
Mergulho amador;
Montagem e ou reparação de aparelhos de gás;
Operações turísticas de observação de cetáceos;
Pesquisa, captação e montagem de equipamento 


de extracção de águas subterrâneas;
Produção de cartografia topográfica ou temática 


de base;
Promoção e organização de campos de férias;
Realização de espectáculos tauromáquicos;
Restaurantes e bares;
Serviços das entidades formadoras e seus cursos, 


em matéria agrícola;
Serviços externos de segurança, de higiene e de saúde 


no trabalho;


Técnicos responsáveis por instalações eléctricas de ser-
viço particular;


Trabalho aéreo;
Treinador de desporto. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.º 566/2010
de 26 de Julho


Pela Portaria n.º 1146/2004, de 14 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal de Vale da Madre (processo 
n.º 3789 -AFN), situada no município de Mogadouro, com 
a área de 1152 ha, válida até 14 de Setembro de 2010, 
e transferida a sua gestão para a Junta de Freguesia de 
Vale da Madre, que entretanto requereu a sua renovação.


Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 
de Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal 
de Mogadouro, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:


Artigo 1.º
Renovação


É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Vale da Madre (processo n.º 3789 -AFN), por 
um período de seis anos, constituída por vários terrenos 
cinegéticos sitos na freguesia de Vale da Madre, município 
de Mogadouro, com a área de 1152 ha.


Artigo 2.º
Produção de efeitos


Esta portaria produz efeitos a partir do dia 15 de Se-
tembro de 2010.


O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Julho de 2010. 


 Portaria n.º 567/2010
de 26 de Julho


Pela Portaria n.º 797/95, de 12 de Julho, foi criada a 
zona de caça turística da Herdade da Fonte Sem Água 
(processo n.º 1814 -AFN), situada no município de San-
tiago do Cacém, com a área de 290 ha, válida até 11 
de Julho de 2010, e concessionada a Maria João Alves 
Madeira Valagão Barreira, que entretanto requereu a sua 
renovação.


Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto nos artigos 31.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, ambos do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
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3 — O disposto no número anterior abrange:
a) Todas as pensões e prestações pecuniárias pagas 


pela CGA que tenham como condição de atribuição, entre 
outras, a incapacidade do seu beneficiário;


b) A incapacidade permanente parcial, qualquer que 
seja o grau, e a incapacidade permanente absoluta, inde-
pendentemente da relação daquelas incapacidades com o 
serviço ou as funções desempenhadas;


c) Todas as situações em que a incapacidade é, previa-
mente ao envio do processo à CGA, declarada por outra 
entidade, nomeadamente com base em parecer ou decisão 
de junta ou serviço médico privativo.


4 — São revogados o n.º 4 do artigo 37.º -A e o n.º 6 
do artigo 78.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro.


5 — São revogados os n.os 2 a 6 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, alterado pela Lei 
n.º 60 -A/2011, de 30 de novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, pela Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 36/2013, de 
11 de março.


Artigo 8.º
Prevalência


1 — O disposto no artigo anterior tem caráter excecional 
e imperativo, prevalecendo sobre quaisquer outras nor-
mas, gerais ou especiais, contrárias e sobre instrumentos 
de regulamentação coletiva de trabalho e contratos de 
trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos 
mesmos, com exceção:


a) Do regime de acidentes de trabalho e doenças profis-
sionais estabelecido no Decreto -Lei n.º 503/99, de 20 de 
novembro, alterado pelas Leis n.os 59/2008, de 11 de setem-
bro, e 64 -A/2008, de 31 de dezembro;


b) Do regime previsto no Decreto -Lei n.º 43/76, de 20 de 
janeiro, relativamente aos militares qualificados deficientes 
das Forças Armadas ao abrigo daquele diploma.


2 — O disposto no artigo 3.º -A da Lei n.º 60/2005, de 
29 de dezembro, na redação dada pela presente lei, tem 
caráter excecional e imperativo, prevalecendo sobre quais-
quer outras normas, gerais ou especiais, contrárias e sobre 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e con-
tratos de trabalho, não podendo ser afastado ou modificado 
pelos mesmos, com exceção dos regimes não transitórios 
previstos no Decreto -Lei n.º 229/2005, de 29 de dezembro, 
e dos regimes estatutariamente previstos para:


a) Os militares das Forças Armadas, da Guarda Nacional 
Republicana, da Polícia Marítima e outro pessoal milita-
rizado;


b) O pessoal com funções policiais da Polícia de Segu-
rança Pública;


c) O pessoal de investigação criminal da Polícia Judi-
ciária;


d) O pessoal do corpo da guarda prisional.


3 — O regime de suspensão da pensão previsto no 
artigo 79.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, na redação dada 
pela presente lei, bem como o disposto no artigo 5.º, aplica-
-se às situações de exercício de funções constituídas ou 
renovadas a partir da entrada em vigor da presente lei.


Artigo 9.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.


Aprovada em 24 de janeiro de 2014.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 


Guilherme Silva.
Promulgada em 21 de fevereiro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 25 de fevereiro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Lei n.º 12/2014
de 6 de março


Procede à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, que estabelece o regime jurídico dos serviços muni-
cipais de abastecimento público de água, de saneamento de 
águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, 
modificando os regimes de faturação e contraordenacional.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei procede à segunda alteração ao Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que estabelece o regime 
jurídico dos serviços municipais de abastecimento público 
de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de 
gestão de resíduos urbanos, modificando os regimes de 
faturação e contraordenacional.


Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto


Os artigos 4.º, 11.º, 67.º e 72.º do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 92/2010, de 26 de julho, passam a ter a seguinte reda-
ção:


«Artigo 4.º
Exclusividade territorial e obrigação de ligação


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — É obrigatória para os utilizadores a ligação aos 


sistemas municipais respetivos.
4 — A obrigação consagrada no número anterior 


não se verifica quando razões ponderosas de interesse 
público o justifiquem, reconhecidas por deliberação da 
câmara municipal.


5 — Para efeitos do disposto no presente artigo, é 
considerado utilizador dos sistemas municipais qual-
quer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, 
cujo local de consumo se situe no âmbito territorial do 
sistema.
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2 — Si al momento de la adopción de este Acuerdo, 
el Convenio no sé encontrara vigente, entrará en vigor, 
respecto de los Estados que hayan suscrito este Acuerdo y 
que hayan ratificado o adherido al Convenio, en la misma 
fecha que el Convenio entre en vigencia.



Para los Estados que ratifiquen o adhieran al Convenio 
con posterioridad a la fecha de la adopción del presente 
Acuerdo entrará en vigor en la fecha que suscriban este 
último.



3 — La Secretaría General Iberoamericana, a través 
de la Secretaría General de la OISS, comunicará los actos 
señalados en el apartado anterior a los demás Estados 
Parte.



Artículo 34



Duración del Acuerdo



El presente Acuerdo tendrá la misma duración que el 
Convenio.



Artículo 35



Enmiendas



1 — Los Estados Parte presentarán propuestas de en-
miendas al Acuerdo, suscritas por al menos tres de ellos, 
a la Secretaría General de la Organización Iberoamericana 
de la Seguridad Social, a través de las respectivas Auto-
ridades Competentes, para ser tratadas en el marco de la 
Conferencia de las Partes a que se refiere el Artículo 27 
del Convenio.



La Secretaría General de la OISS recopilará las pro-
puestas de enmiendas y las comunicará a los Estados Parte 
antes de la Conferencia.



2 — Toda enmienda aprobada por la Conferencia de las 
Partes entrará en vigor para cada Estado que la suscriba, 
90 días después de la fecha de su firma por las autoridades 
competentes.



Artículo 36



Idiomas



El presente Acuerdo de Aplicación se adopta en idio-
mas español y portugués, siendo ambos textos igualmente 
auténticos.



Artículo 37



Depósito del Acuerdo



El presente Acuerdo será depositado ante la Secre-
taría General Iberoamericana, a través de la Secretaría 
General de la OISS, que enviará copia autenticada del 
mismo a los Estados miembros de la Comunidad Ibe-
roamericana.



Artículo 38



Divulgación



Los Estados Parte adoptarán las medidas que consideren 
más eficaces para la divulgación del Convenio y su Acuerdo 
de Aplicación entre sus potenciales beneficiarios.



ANEXO 1



Autoridades Competentes



(Artículo 2.1)



ANEXO 2



Instituciones Competentes
de los Estados Parte del Convenio



(Artículo 2.2)



ANEXO 3



Organismos de Enlace de cada Estado Parte del Convenio



(Artículo 2.3)



ANEXO 4



Reglas del cálculo de las pensiones



(Artículo 13.3)



ANEXO 5



Acuerdos sobre reembolsos
de gastos administrativos y médicos



(Artículo 25.2) 



 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA



Decreto-Lei n.º 114/2014
de 21 de julho



A reorganização dos sectores das águas e dos resíduos 
é um dos grandes desafios a que o Governo se propõe, 
tendo em vista a resolução de problemas ambientais de 
primeira geração e dos problemas vigentes de sustentabi-
lidade económico -financeira neste âmbito. O Programa do 
Governo elegeu, como medida estrutural de fundo, uma 
reestruturação das diversas vertentes sectoriais, com prio-
ridade para a sua sustentabilidade económico -financeira.



Na definição desta estratégia, revela -se fundamental 
criar condições para a resolução, de forma estrutural e per-
manente, do problema das dívidas aos sistemas multimuni-
cipais de águas e resíduos que assume elevada criticidade 
para a sustentabilidade do grupo Águas de Portugal.



Torna -se, pois, fundamental estabelecer regras que per-
mitam que a componente da fatura paga pelos utilizadores 
finais relativa aos custos com o serviço prestado pelas 
entidades gestoras dos sistemas multimunicipais e inter-
municipais seja canalizada para a liquidação dos montantes 
correspondentes ao pagamento dos serviços «em alta».



De facto, a fatura constitui um veículo fundamental de 
comunicação em qualquer relacionamento comercial, em 
particular no quadro da prestação de serviços públicos 
essenciais, onde se integram os serviços de águas e resí-
duos urbanos, pois é através dela que a entidade gestora 
dá a conhecer aos seus utilizadores o serviço prestado, a 
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respetiva tarifa e as informações necessárias e úteis ao 
relacionamento estabelecido.



As faturas dos serviços públicos de águas e resíduos 
urbanos devem respeitar o princípio da transparência e 
ser de fácil compreensão para o utilizador final, contendo 
informação sobre a entidade gestora e o utilizador e es-
pecificando os serviços prestados, as tarifas aplicadas, as 
formas de pagamento e outra informação relevante.



A Lei n.º 12/2014, de 6 de março, que procedeu à se-
gunda alteração ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, estabeleceu um regime que visa decompor na fatura 
aos utilizadores finais as componentes do custo associados 
à prestação dos serviços de abastecimento público de água, 
saneamento de águas residuais e recolha e tratamento de 
resíduos urbanos.



Para além das referidas preocupações com a proteção 
do consumidor e de indução de comportamentos ambien-
talmente mais eficientes, a referida Lei prevê que, para o 
universo das entidades gestoras de sistemas municipais 
que estejam vinculadas a sistemas multimunicipais ou 
intermunicipais, as faturas evidenciem ainda a parcela do 
custo decorrente da faturação dos correspondentes serviços 
«em alta», em linha com o princípio de que as tarifas dos 
serviços de águas, saneamento e resíduos urbanos devem 
permitir a recuperação gradual dos custos associados à 
provisão destes serviços, em condições de eficiência e 
assegurar a transparência na formação da tarifa e o equi-
líbrio económico e financeiro de cada serviço prestado 
pelas entidades gestoras.



Por forma a efetivar este princípio e contribuindo para 
a resolução estrutural e sustentável do problema das dí-
vidas das entidades gestoras dos sistemas municipais aos 
sistemas «em alta», prevê -se que metade do valor cobrado 
aos utilizadores dos sistemas municipais seja afeto ao 
pagamento da fatura emitida pelas entidades gestoras dos 
sistemas multimunicipais ou intermunicipais que asse-
guram aos municípios os serviços de águas e de resíduos 
urbanos.



Reservando -se a obrigação de transferência dos referi-
dos valores para as situações em que a entidade gestora 
municipal ainda não tenha liquidado total ou parcialmente 
as faturas, estabelece -se uma proibição de utilizar tais 
valores para fim diverso do pagamento dos serviços «em 
alta».



Com o presente decreto -lei estabelecem -se regras com 
vista à operacionalização deste mecanismo, assegurando -se 
que a transferência de metade dos valores cobrados aos 
utilizadores finais se circunscrevem ao montante faturado 
à entidade gestora municipal e apenas opera nos casos em 
que tal entidade, na data em que está obrigada à transfe-
rência, ainda não efetuou tal pagamento. Uma vez que a 
exigência de transferência dos referidos valores no último 
dia do mês a que se refere a sua cobrança poderia ser de 
difícil implementação prática, considerou -se necessário 
remeter a mesma para a data em que é feita a comunica-
ção dos valores cobrados, ou seja, no último dia do mês 
subsequente à cobrança.



Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e a Entidade Reguladora dos Serviços de 
Águas e Resíduos.



Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.



Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 21 do artigo 67.º do 



Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado 



pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho e pela Lei 
n.º 12/2014, de 6 de março, e nos termos das alíneas a) 
e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:



Artigo 1.º
Objeto



O presente decreto -lei estabelece os procedimentos 
necessários à implementação do sistema de faturação de-
talhada previsto na Lei n.º 12/2014, de 6 de março, que 
procedeu à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto, relativamente aos serviços públicos de 
abastecimento público de água, de saneamento de águas 
residuais e de gestão de resíduos urbanos.



Artigo 2.º
Âmbito



1 — Estão abrangidas pelas obrigações relativas à 
emissão de faturação detalhada as entidades gestoras de 
sistemas municipais de abastecimento público de água, 
de saneamento de águas residuais e de gestão de resí-
duos urbanos, incluindo os geridos através de parcerias 
públicas, nas suas relações com os utilizadores finais 
destes serviços.



2 — Estão ainda abrangidas pelas obrigações previstas 
no número anterior as entidades gestoras de sistemas de 
titularidade estatal em gestão delegada ou concessionada, 
relativamente às atividades referidas no número anterior 
quando prestadas a utilizadores finais.



Artigo 3.º
Princípios gerais



1 — As faturas relativas aos serviços de abastecimento 
público de água, de saneamento de águas residuais e de 
gestão de resíduos urbanos prestados pelas entidades re-
feridas no número anterior devem apresentar um formato 
e utilizar uma linguagem simples e explícita que facilitem 
a sua leitura e a compreensão da decomposição das com-
ponentes do custo associados.



2 — Quando os serviços referidos no número anterior 
sejam prestados por entidades gestoras distintas, estas 
devem procurar celebrar entre si acordos no sentido de 
apresentarem ao utilizador final faturas consolidadas.



Artigo 4.º
Regras relativas ao detalhe das faturas



1 — Sem prejuízo da informação que resulta de legis-
lação e regulamentação específicas, nomeadamente as 
relativas a taxas e impostos, as faturas relativas aos servi-
ços de abastecimento público de água, de saneamento de 
águas residuais e de gestão de resíduos urbanos emitidas 
pelas entidades referidas no artigo 2.º devem incluir a 
informação constante do anexo I ao presente decreto -lei 
e que dele faz parte integrante.



2 — Quando os sistemas municipais se encontrem vin-
culados a sistemas multimunicipais ou intermunicipais, 
incluindo os geridos através de parcerias públicas, a fatura 
deve incluir, em caixa autónoma, informação relativa ao 
custo médio unitário dos serviços prestados pelas entidades 
gestoras destes sistemas, doravante designadas entidades 
gestoras do serviço «em alta».
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3 — Para efeitos do número anterior é apresentado um 
custo médio unitário associado aos serviços de abasteci-
mento de água, de saneamento de águas residuais e de 
gestão de resíduos urbanos, calculado, por referência ao 
ano civil anterior, tendo por base o valor total da faturação 
associada a cada um dos serviços emitida pela entidade 
gestora do serviço «em alta», a dividir pelo total de metros 
cúbicos de água faturados aos utilizadores finais do sistema 
municipal e usados como indexante para a faturação dos 
serviços de saneamento e de gestão de resíduos urbanos.



4 — No caso de medição do efluente recolhido e ou dos 
resíduos recolhidos, o valor total da faturação associada a 
cada um destes serviços emitida pela entidade gestora do 
serviço «em alta», é dividido pelo total de metros cúbicos 
ou quantidades (quilogramas ou litros) faturados aos uti-
lizadores finais do sistema municipal.



5 — Quando os volumes faturados no serviço «em alta» 
e «em baixa» forem expressos em unidades de medida 
diversa, a informação referida nos números anteriores é 
apresentada na unidade adotada na faturação do serviço 
«em baixa».



6 — Nos casos em que a cobrança dos serviços mencio-
nados seja efetuada por entidade diversa, cabe à entidade 
que se encontra vinculada ao sistema multimunicipal ou 
intermunicipal, o apuramento da informação a inscrever 
na caixa informativa a que se refere o n.º 2 e a sua comu-
nicação à entidade que emite a fatura.



Artigo 5.º
Regras relativas à obrigação de transferência



1 — As entidades gestoras referidas no artigo 2.º e cujos 
sistemas municipais se encontrem integrados em sistemas 
multimunicipais ou intermunicipais, incluindo os geridos 
através de parcerias públicas, devem registar e apurar os 
valores cobrados aos seus utilizadores finais, pela presta-
ção de cada um dos serviços, de abastecimento de água, 
de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos 
urbanos, conforme aplicável.



2 — Nos casos em que ocorra a faturação conjunta de 
serviços e não seja possível apurar o valor real a que se 
refere a parte final do número anterior, o apuramento de tal 
valor é efetuado tendo por base a percentagem resultante 
da faturação de cada um dos serviços relativamente ao total 
da faturação de tais serviços no ano civil anterior.



3 — A entidade gestora do sistema municipal deve, para 
cada um dos tipos de serviço, emitir no final do mês se-
guinte ao do apuramento mensal total dos valores cobrados, 
uma ordem de transferência a favor da entidade gestora do 
serviço «em alta» pelo montante correspondente a metade 
do valor apurado, líquido de taxas e impostos, incluindo 
os valores decorrentes de faturas sem consumo.



4 — A obrigação a que se refere o número anterior re-
cai sobre a entidade titular do sistema enquanto não for 
transmitida a posição contratual de utilizador do sistema 
multimunicipal ou intermunicipal a que se encontre vin-
culada.



5 — Nos casos em que a cobrança dos serviços men-
cionados seja efetuada por entidade diversa da entidade 
que se encontra vinculada ao sistema multimunicipal ou 
intermunicipal, nomeadamente por efeito da consolidação 
a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º, ou por não ter ocorrido 
ainda a transmissão da posição contratual de utilizador 
do sistema multimunicipal ou intermunicipal, o prazo a 
que se refere o n.º 3 conta -se a partir do recebimento dos 



valores pela entidade obrigada à transferência nos termos 
do mesmo número.



6 — A obrigação referida no n.º 3 não se verifica caso a 
entidade gestora do sistema municipal, na data em que está 
obrigada à transferência, já tenha efetuado o pagamento 
do valor constante da fatura emitida pela entidade gestora 
do serviço «em alta» no mês anterior ao do apuramento 
referido no n.º 1.



7 — Caso o valor a que se refere o n.º 3 exceda o valor 
constante da fatura emitida pela entidade gestora do serviço 
«em alta» no mês anterior ao do apuramento referido no 
n.º 1 e ainda não liquidada, a obrigação de transferência 
fica circunscrita ao valor de tal fatura.



8 — Caso o valor transferido nos termos do n.º 3 fique 
aquém do valor da fatura emitida pela entidade gestora 
do serviço «em alta» no mês anterior ao do apuramento 
referido no n.º 1, a liquidação do valor total da fatura só 
opera com o pagamento do remanescente em dívida.



9 — A entidade obrigada à transferência deve, na data de 
realização da transferência, informar a entidade gestora do 
serviço «em alta» dos valores apurados nos termos do n.º 1, 
obedecendo ao formato definido no anexo II ao presente 
decreto -lei e que dele faz parte integrante.



Artigo 6.º
Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos



No quadro das suas atribuições a Entidade Regula-
dora dos Serviços de Águas e Resíduos difunde, junto das 
entidades gestoras referidas no artigo 2.º, esclarecimen-
tos relativamente à forma de implementação do presente 
decreto -lei.



Artigo 7.º
Sanções



Sem prejuízo da faculdade prevista no n.º 19 
do artigo 67.º, o incumprimento do disposto no presente 
decreto -lei é punido nos termos previstos no n.º 1 do ar-
tigo 72.º, ambos do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho e pela Lei n.º 12/2014, de 6 de março.



Artigo 8.º
Entrada em vigor



O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de março 
de 2015.



Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
junho de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paula Ma-
ria von Hafe Teixeira da Cruz — António de Magalhães 
Pires de Lima — Miguel de Castro Neto — Paulo José de 
Ribeiro Moita de Macedo.



Promulgado em 16 de julho de 2014.



Publique -se.



O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.



Referendado em 17 de julho de 2014.



O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO I



(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º)



1 — Serviço de abastecimento público de água:
a) Valor unitário da componente fixa do preço do serviço 



de abastecimento devida à entidade gestora e valor resul-
tante da sua aplicação ao período de prestação do serviço 
identificado que está a ser objeto de faturação;



b) Indicação do método de aferição do volume de água 
consumido, designadamente, medição, comunicação de 
leitura ou estimativa da entidade gestora;



c) Quantidade de água consumida, repartida por escalões 
de consumo, quando aplicável;



d) Valores unitários da componente variável do preço 
do serviço de abastecimento aplicáveis;



e) Valor da componente variável resultante da sua aplica-
ção aos consumos realizados em cada escalão, discriminando 
eventuais acertos face a volumes ou valores já faturados;



f) Preços aplicados a eventuais serviços auxiliares do 
serviço de abastecimento que tenham sido prestados.



2 — Serviço de saneamento de águas residuais urbanas:
a) Valor unitário da componente fixa do preço do ser-



viço de saneamento e valor resultante da sua aplicação ao 
período de prestação do serviço identificado que está a ser 
objeto de faturação;



b) Indicação do método de aferição do volume de 
efluente recolhido, nomeadamente, se por medição ou se 
por indexação ao volume de água consumida;



c) Quantidade de águas residuais urbanas recolhidas, 
repartida por escalões de consumo, quando aplicável;



d) Valor(es) unitário(s) da componente variável do preço 
do serviço de saneamento ou da percentagem aplicada 
ao valor faturado pelo abastecimento de água, conforme 
aplicável;



e) Valor da componente variável do serviço de sanea-
mento, discriminando eventuais acertos face a volumes ou 
valores já faturados;



f) Tarifas aplicadas a eventuais serviços auxiliares do 
serviço de saneamento que tenham sido prestados.



3 — Serviço de gestão de resíduos urbanos:



a) Valor unitário da componente tarifa fixa do preço 
do serviço de gestão de resíduos e valor resultante da sua 
aplicação ao período de prestação do serviço identificado 
que está a ser objeto de faturação;



b) Indicação do método de aplicação da componente 
variável do preço do serviço de gestão de resíduos, desig-
nadamente se por medição, estimativa ou indexação a um 
indicador de base específica;



c) Quantidade de resíduos urbanos recolhidos, repartida 
por escalões de consumo, quando aplicável;



d) Valor da componente variável do serviço de gestão 
de resíduos, discriminando eventuais acertos face a quan-
tidades ou valores já faturados;



e) Tarifas aplicadas a eventuais serviços auxiliares 
do serviço de gestão de resíduos que tenham sido pres-
tados.



Faturação Cobrança



Tipo de utilizadores N.º de utilizadores Montante (€) N.º de utilizadores Montante (€)



Domésticos
Não domésticos



 Serviço de saneamento de águas residuais 



ANEXO II



(a que se refere o n.º 9 do artigo 5.º)



Serviço de abastecimento de água 



Faturação Cobrança



Tipo de utilizadores N.º de utilizadores Montante (€) N.º de utilizadores Montante (€)



Domésticos
Não domésticos



 Serviço de gestão de resíduos urbanos 



Faturação Cobrança



Tipo de utilizadores N.º de utilizadores Montante (€) N.º de utilizadores Montante (€)



Domésticos
Não domésticos














700

Anexação de arquivo

DL2014_114_ Faturas detalhada.pdf
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Artigo 11.º
[...]


1 — A entidade reguladora para efeitos do presente 
decreto -lei é a Entidade Reguladora dos Serviços de 
Águas e Resíduos.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Emitir instruções vinculativas quanto às tarifas a 


praticar pelos sistemas municipais que não se confor-
mem com as disposições legais e regulamentares em 
vigor, de acordo com os princípios estabelecidos na 
Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de 
dezembro, e no Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, 
permitindo a recuperação gradual dos custos associados, 
garantindo a transparência na formação da tarifa e asse-
gurando o equilíbrio económico e financeiro do serviço 
prestado pelas entidades gestoras e de acordo com o 
princípio geral de equivalência previsto no Decreto -Lei 
n.º 178/2006, de 5 de setembro, permitindo a compen-
sação tendencial dos custos sociais e ambientais da 
atividade de gestão de resíduos urbanos;


e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Sem prejuízo do regime previsto nos artigos 


11.º -A e 11.º -B, as entidades titulares ou gestoras que 
tomem decisões desconformes com as decisões, reco-
mendações, pareceres ou instruções da entidade regu-
ladora ficam obrigadas ao dever de fundamentação 
expressa da decisão, com a exposição circunstanciada 
dos fundamentos de facto e de direito que justifiquem 
a motivação do ato.


9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — (Revogado).
11 — (Revogado).


Artigo 67.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — As entidades gestoras de sistemas municipais 


devem emitir faturas detalhadas aos utilizadores finais 
que incluam a decomposição das componentes de custo 
que integram o serviço prestado a tais utilizadores, seja 
de abastecimento de água, de saneamento de águas 
residuais ou de gestão de resíduos urbanos.


10 — A obrigação de decomposição prevista no 
número anterior abrange apenas os principais custos 
agregados, designadamente, no caso de sistemas munici-
pais vinculados a sistemas multimunicipais ou intermuni-


cipais, incluindo os geridos através de parcerias públicas, 
a componente respeitante aos serviços prestados pelas 
entidades gestoras dos sistemas multimunicipais ou inter-
municipais de abastecimento de água, saneamento de 
águas residuais ou recolha de resíduos urbanos.


11 — A decomposição referida nos números anterio-
res deve ser suficientemente clara e rigorosa, de maneira 
a permitir a afetação do produto da cobrança do valor 
de cada fatura às diferentes entidades abrangidas, nos 
termos dos números seguintes.


12 — A percentagem do produto da cobrança de cada 
fatura emitida pela entidade gestora do sistema munici-
pal a afetar ao pagamento dos serviços prestados pela 
entidade gestora do sistema multimunicipal ou intermu-
nicipal é de 50 % sobre o valor da fatura relativamente 
a cada um dos serviços referidos no n.º 9.


13 — O valor apurado nos termos do número anterior 
deve ser transferido pelas entidades gestoras dos sistemas 
municipais até ao final do mês da correspondente cobrança, 
não podendo ser utilizado para qualquer outro fim.


14 — O disposto no número anterior não se aplica no 
caso de a entidade gestora do sistema municipal já ter 
efetuado o pagamento dos valores devidos à entidade 
gestora do sistema multimunicipal ou intermunicipal 
nem na parte que os exceda.


15 — A realização das transferências nos termos dos 
números anteriores determina a extinção da obrigação 
das entidades gestoras dos sistemas municipais de paga-
mento dos valores devidos à entidade gestora do sistema 
multimunicipal ou intermunicipal, apenas na parte cor-
respondente ao montante efetivamente transferido, sem 
prejuízo do acerto final a realizar com a entidade gestora 
do sistema municipal no termo de cada exercício, caso 
se mostre necessário.


16 — A falta de pagamento de qualquer fatura pelos 
utilizadores finais ou a sua insuficiência não afastam a 
responsabilidade das entidades gestoras de sistemas muni-
cipais no pagamento dos valores devidos às entidades 
gestoras dos sistemas multimunicipais ou intermunicipais.


17 — As entidades gestoras dos sistemas munici-
pais devem remeter, no final de cada mês, às entidades 
gestoras dos sistemas multimunicipais ou dos sistemas 
intermunicipais a que se encontrem vinculadas, infor-
mação sobre os montantes cobrados aos utilizadores 
finais no mês imediatamente anterior.


18 — Os valores devidos às entidades gestoras dos 
sistemas multimunicipais ou intermunicipais a que se 
referem os números anteriores correspondem aos cons-
tantes das faturas por si emitidas no mês anterior ao da 
transferência prevista no n.º 13.


19 — Em caso de incumprimento do disposto no 
n.º 17, as entidades gestoras dos sistemas multimunici-
pais ou intermunicipais podem recorrer ao disposto nos 
artigos 104.º e seguintes do Código de Processo nos Tri-
bunais Administrativos, aprovado pela Lei n.º 15/2002, 
de 22 de fevereiro, sem necessidade de pedido prévio, 
para efeitos de obtenção das informações em causa.


20 — Os documentos informativos a que se refe-
rem os números anteriores são título suficiente para a 
cobrança coerciva por parte das entidades gestoras dos 
sistemas multimunicipais ou intermunicipais das impor-
tâncias que lhes sejam devidas nos termos do presente 
artigo, sendo aplicável, para este efeito, o disposto nos 
artigos 170.º e seguintes do Código de Processo nos 
Tribunais Administrativos.
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21 — Os procedimentos necessários à implementa-
ção do sistema de faturação detalhada são estabelecidos 
em decreto -lei, o qual deve ser publicado no prazo de 
90 dias após a entrada em vigor do presente diploma.


Artigo 72.º
[...]


1 — Constitui contraordenação, punível com coima 
de € 10.000,00 a € 500.000,00, no caso das pessoas 
coletivas, a prática dos seguintes atos e omissões:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Incumprimento das obrigações de informação à 


entidade reguladora, previstas no n.º 4 do artigo 10.º, 
no artigo 11.º -A, no artigo 11.º -B, no artigo 13.º e no 
artigo 51.º;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Incumprimento dos deveres de informação aos 


utilizadores previstos nos n.os 2 a 4 do artigo 61.º e do 
dever previsto no n.º 6 do artigo 80.º;


h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) Incumprimento das obrigações decorrentes do 


sistema de faturação detalhada previstas nos n.os 9 a 20 
do artigo 67.º;


o) [Anterior alínea n)].


2 — Constitui contraordenação, punível com coima 
de € 1.500,00 a € 3.740,00, no caso de pessoas singula-
res, e de € 7.500,00 a € 44.890,00, no caso de pessoas 
coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por 
parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sis-
temas públicos ou dos utilizadores dos serviços:


a) O incumprimento da obrigação de ligação prevista 
no n.º 3 do artigo 4.º;


b) [Anterior alínea a)];
c) [Anterior alínea b)];
d) [Anterior alínea c)].


3 — Constitui contraordenação, punível com coima 
de € 200.000,00 a € 2.500.000,00, a aplicação de tarifas 
diferentes das fixadas, em caso de incumprimento do 
regulamento tarifário, pela entidade reguladora.


4 — (Anterior n.º 3).»


Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto


São aditados ao Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de 
julho, os artigos 11.º -A e 11.º -B, com a seguinte redação:


«Artigo 11.º -A
Regulação económica


1 — A definição das tarifas dos serviços municipais 
obedece às regras definidas nos regulamentos tarifários 
aprovados pela entidade reguladora para os serviços 


em alta e para os serviços aos utilizadores finais, sendo 
sujeitas a atualizações anuais que entram em vigor a 
1 de janeiro de cada ano.


2 — A entidade reguladora emite parecer sobre as 
atualizações tarifárias dos serviços geridos por contrato, 
com vista à monitorização do seu cumprimento, podendo 
emitir instruções vinculativas em caso de incumprimento, 
nos termos previstos no regulamento tarifário.


3 — Para efeitos de fiscalização das normas relativas 
ao cálculo e formação de tarifas, as entidades gestoras 
remetem à entidade reguladora os tarifários dos servi-
ços, acompanhados da deliberação que os aprovou e 
da respetiva fundamentação económico -financeira nos 
moldes definidos pelos regulamentos tarifários, no prazo 
de 15 dias após a sua aprovação.


4 — A entidade reguladora publicita os tarifários 
referidos no número anterior no seu sítio na Internet.


Artigo 11.º -B
Incumprimento dos regulamentos tarifários


1 — Sem prejuízo da responsabilidade contraordenacio-
nal em que a entidade gestora incorra, a entidade reguladora, 
quando considere, com base na informação disponível, que 
existem indícios de que as tarifas aprovadas não cumprem 
a legislação e regulamentação aplicáveis, deve:


a) Solicitar à entidade gestora informações adicionais 
justificativas, fixando um prazo não inferior a 10 dias 
para a sua prestação;


b) Até 20 dias após a prestação de informações adi-
cionais a que se refere a alínea anterior ou o decurso do 
prazo previsto para a sua prestação e caso da respetiva 
análise resulte a emissão de parecer no sentido de incum-
primento, conceder à entidade gestora e à entidade titu-
lar, se distinta, um período de contraditório, não inferior 
a 10 dias, para se pronunciarem sobre o incumprimento 
detetado, assim como sobre os valores que a entidade 
reguladora considera deverem ser praticados;


c) Até 15 dias após a receção das pronúncias referidas 
na alínea anterior ou após o termo do respetivo prazo, 
e uma vez ponderada a pronúncia e os elementos apre-
sentados em contraditório, aceitar os valores aprovados 
ou emitir uma instrução vinculativa indicando os novos 
valores das tarifas a praticar;


d) No caso de serviços geridos por contrato, deter-
minar, no prazo referido na alínea anterior, se existe 
necessidade de o rever.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
considera -se incumprimento a violação da legislação ou 
regulamentação aplicáveis à definição, fixação, revisão 
e atualização das tarifas, designadamente do disposto 
no artigo 82.º da Lei da Água, nos artigos 20.º a 23.º do 
Decreto -Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, no artigo 16.º 
da Lei das Finanças Locais, e no regulamento tarifário, 
em termos que possam comprometer, designadamente, 
a sustentabilidade económico -financeira do serviço ou 
a acessibilidade económica ao mesmo por parte dos 
utilizadores finais, onerando -o injustificadamente.


3 — Decorrido o prazo de 30 dias após a emissão da 
instrução vinculativa prevista na alínea c) do n.º 1, sem 
que as tarifas tenham sido adaptadas nos termos indi-
cados pela entidade reguladora, as mesmas são fixadas 
pela entidade reguladora e comunicadas às entidades 
gestoras e às entidades titulares dos serviços.







1752  Diário da República, 1.ª série — N.º 46 — 6 de março de 2014 


4 — Os valores a definir pela entidade reguladora nos 
termos previstos no número anterior devem assegurar 
uma variação progressiva face aos valores em vigor, de 
modo a garantir a acessibilidade económica ao serviço, 
salvo quando esteja em causa a cobertura de custos 
definida pela trajetória tarifária dos pressupostos de 
viabilidade económica do sistema.


5 — As tarifas dos sistemas municipais aprovadas 
pela entidade reguladora são publicadas no sítio na 
Internet da entidade reguladora e das entidades gesto-
ras, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.


6 — Para efeitos de monitorização da sustentabili-
dade económica e financeira das entidades gestoras, 
estas remetem à entidade reguladora, até 30 de abril do 
ano seguinte a que respeitam, os relatórios e contas ou 
documento equivalente de prestação de contas, acom-
panhados da ata de aprovação de contas pelo órgão 
competente e certificados por auditor externo indepen-
dente, quando aplicável.»


Artigo 4.º
Norma revogatória


São revogados os n.os 10 e 11 do artigo 11.º e o artigo 76.º 
do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho.


Aprovada em 24 de janeiro de 2014.


O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 
Guilherme Silva.


Promulgada em 24 de fevereiro de 2014.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 25 de fevereiro de 2014.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Resolução da Assembleia da República n.º 17/2014


Honras de Panteão Nacional 
a Sophia de Mello Breyner Andresen


Assinalando os dez anos da morte de Sophia de Mello 
Breyner Andresen e celebrando os quarenta anos do 25 de 
abril, a Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição e do n.º 1 do artigo 3.º 
da Lei n.º 28/2000, de 29 de novembro:


1 — Conceder honras de Panteão Nacional aos restos 
mortais de Sophia de Mello Breyner Andresen, home-
nageando a escritora universal, a mulher digna, a cidadã 
corajosa, a portuguesa insigne, e evocando o seu exemplo 
de fidelidade aos valores da liberdade e da justiça que nos 
devem inspirar como comunidade e projetar como País.


2 — Constituir um grupo de trabalho, composto por 
representantes de cada grupo parlamentar com a incum-
bência de determinar a data, definir e orientar o programa 
da trasladação, em articulação com as demais entidades 
públicas envolvidas.


Aprovada em 20 de fevereiro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 


Assunção A. Esteves. 


 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Secretaria-Geral


Declaração de Retificação n.º 15/2014
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 


artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara-se que a Portaria n.º 3-A/2014, de 
7 de janeiro, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 4, Suplemento, de 7 de janeiro de 2014, saiu com as 
seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se retificam:


1 — No n.º 2 do Anexo III, onde se lê:


«Para efeitos do disposto no número anterior, VAL-
REP


x-1
 assume o seguinte valor:»


Deve ler-se:


«Para efeitos do disposto no número anterior, VAL-
REP


x+1 
assume o seguinte valor:»


2 — No n.º 6 do Anexo III, onde se lê:


«Para efeitos do disposto no n.º 4, o valor compen-
sado em cada mês (RCOMPx+1,m) é calculado da seguinte 
forma, em que a variável FATORx+1 


original é calculada 
de acordo com o n.º 5 do Anexo II:


RCOMP
x+1, m


 = 0,80-FATOR
x+1


 * RG
x+1,m-1


»


deve ler-se:


«Para efeitos do disposto no n.º 4, o valor compen-
sado em cada mês (RCOMPx+1,m) é calculado da seguinte 
forma, em que a variável FATORx+1 original é calculada 
de acordo com o n.º 5 do Anexo II:


RCOMP
x+1, m


 = (0,80-FATOR
x+1


) * RG
x+1,m-1


»


3 — Na alínea b) do n.º 5 do Anexo IV, onde se lê:


«Para efeitos da alínea anterior, o valor ajustado em 
cada mês é calculado da seguinte forma, em que a va-
riável FATORx+1


 original é calculada de acordo com o 
n.º 5 do Anexo II:


ACERTO
2017,2021,m


 = 0,80-FATOR
 x+1 


* RG2017,2021,m-1»


deve ler-se:


«Para efeitos da alínea anterior, o valor ajustado em 
cada mês é calculado da seguinte forma, em que a va-
riável FATORx+1


 original é calculada de acordo com o 
n.º 5 do Anexo II:


ACERTO
2017,2021,m 


= (0,80-FATOR
 x+1


)* RG
2017,2021,m-1


»


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, 4 de março de 2014. — A Secretária-Geral Adjunta, 
Catarina Maria Romão Gonçalves. 
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e introduz especificidades noutros, relativamente às normas 
gerais constantes daqueles diplomas legais.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas, a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses e as associações de defesa do consumidor.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo e da Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico dos 
serviços municipais de abastecimento público de água, 
de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de 
resíduos urbanos.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — Os serviços municipais de abastecimento público 
de água, de saneamento de águas residuais urbanas e 
de gestão de resíduos urbanos abrangidos pelo presente 
decreto -lei compreendem, no todo ou em parte:

a) A gestão dos sistemas municipais de captação, eleva-
ção, tratamento, adução, armazenamento e distribuição de 
água para consumo público, bem como a gestão de fonta-
nários não ligados à rede pública de distribuição de água 
que sejam origem única de água para consumo humano;

b) A gestão dos sistemas municipais de recolha, drena-
gem, elevação, tratamento e rejeição de águas residuais 
urbanas, bem como a recolha, o transporte e o destino final 
de lamas de fossas sépticas individuais;

c) A gestão dos sistemas municipais de recolha, trans-
porte, armazenagem, triagem, tratamento, valorização e 
eliminação de resíduos urbanos, bem como as operações 
de descontaminação de solos e a monitorização dos lo-
cais de deposição após o encerramento das respectivas 
instalações.

2 — Os serviços referidos no número anterior podem 
incluir a valorização de subprodutos resultantes daquelas 
actividades, nomeadamente a disponibilização de águas 
residuais tratadas aptas a novas utilizações.

3 — Os serviços referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 
devem ser prestados através de instalações e redes fixas e, 
excepcionalmente, através de meios móveis.

4 — Os serviços referidos na alínea b) do n.º 1 podem 
incluir a gestão de sistemas municipais de águas pluviais, 
onde se engloba a sua drenagem e destino final, devendo, 
nesse caso, ambos os sistemas ser tendencialmente dis-
tintos.

5 — Os serviços referidos na alínea c) do n.º 1 podem 
incluir a limpeza urbana.

6 — Para efeitos do presente decreto -lei, são sistemas 
municipais todos os que não devam ser considerados sis-
temas multimunicipais, nos termos do n.º 2 do artigo 1.º 
da Lei n.º 88 -A/97, de 25 de Julho, incluindo os sistemas 

geridos através de associações de municípios ou pelas 
áreas metropolitanas.

Artigo 3.º
Serviços de interesse geral

A exploração e gestão dos sistemas municipais, tal como 
referidas no n.º 1 do artigo anterior, consubstanciam servi-
ços de interesse geral e visam a prossecução do interesse 
público, estando sujeitas a obrigações específicas de ser-
viço público.

Artigo 4.º
Exclusividade territorial

1 — A prestação dos serviços referidos no n.º 1 do 
artigo 2.º é realizada em regime de exclusividade terri-
torial.

2 — Excepcionalmente e em zonas delimitadas, um de-
terminado serviço pode ser assegurado transitoriamente por 
terceiras entidades, quando a entidade gestora não esteja 
em condições de o fazer e seja necessário salvaguardar os 
interesses dos utilizadores, por decisão da entidade titular 
dos serviços.

Artigo 5.º
Princípios gerais

1 — As actividades referidas no n.º 1 do artigo 2.º de-
vem ser prestadas de acordo com os seguintes princípios:

a) A promoção tendencial da sua universalidade e a 
garantia da igualdade no acesso;

b) A garantia da qualidade do serviço e da protecção 
dos interesses dos utilizadores;

c) O desenvolvimento da transparência na prestação 
dos serviços;

d) A protecção da saúde pública e do ambiente;
e) A garantia da eficiência e melhoria contínua na uti-

lização dos recursos afectos, respondendo à evolução das 
exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais 
disponíveis;

f) A promoção da solidariedade económica e social, do 
correcto ordenamento do território e do desenvolvimento 
regional.

2 — Os princípios estabelecidos no número anterior 
devem ser prosseguidos de forma eficaz, de forma a ofe-
recer, ao menor custo para os utilizadores, elevados níveis 
de qualidade de serviço.

3 — A organização dos sistemas deve privilegiar:

a) A gestão integrada territorialmente mais adequada 
associada à prestação de cada um dos serviços, de forma 
a minimizar custos através da maximização de economias 
de escala;

b) A gestão integrada dos sistemas de abastecimento pú-
blico de água e de saneamento de águas residuais urbanas 
e de sistemas de saneamento de águas pluviais, de forma 
a maximizar economias de gama;

c) A gestão integrada de todo o processo produtivo as-
sociado a cada um destes serviços, de forma a maximizar 
economias de processo através de um maior grau de in-
tegração vertical.
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CAPÍTULO II

Entidades intervenientes

Artigo 6.º
Entidade titular dos serviços

1 — Sem prejuízo do regime específico dos serviços de 
titularidade estatal, objecto de legislação própria, a gestão 
dos serviços municipais de abastecimento público de água, 
de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de re-
síduos urbanos é uma atribuição dos municípios e pode ser 
por eles prosseguida isoladamente ou através de associações 
de municípios ou de áreas metropolitanas, mediante siste-
mas intermunicipais, nos termos do presente decreto -lei.

2 — Para efeitos do presente decreto -lei, as entidades 
referidas na parte final do número anterior são as entidades 
titulares da gestão dos respectivos sistemas municipais.

Artigo 7.º
Entidade gestora dos serviços e modelos de gestão

1 — A entidade gestora dos serviços municipais é defi-
nida pela entidade titular, de acordo com um dos seguintes 
modelos de gestão:

a) Prestação directa do serviço;
b) Delegação do serviço em empresa constituída em 

parceria com o Estado;
c) Delegação do serviço em empresa do sector empre-

sarial local;
d) Concessão do serviço.

2 — As situações existentes de gestão de serviços de 
águas e resíduos por freguesias ou associações de utili-
zadores ficam sujeitas ao regime transitório previsto no 
artigo 78.º

Artigo 8.º
Deveres da entidade gestora dos serviços

1 — As entidades gestoras devem definir os objectivos a 
atingir para o serviço em causa, integrados nos objectivos 
estratégicos nacionais definidos para o sector, e as medidas 
que se propõem implementar, incluindo metas temporais e 
indicadores que permitam aferir o seu sucesso.

2 — As entidades gestoras devem promover a recolha 
de informação histórica e previsional quanto aos níveis de 
utilização, à cobertura e à qualidade dos serviços, ao seu 
desempenho ambiental, à produtividade e à eficiência da 
sua gestão, aos investimentos a realizar, incluindo o res-
pectivo cronograma físico e financeiro, e às demonstrações 
financeiras de cariz geral e analítico.

3 — No tocante à obrigação prevista na parte final do 
número anterior relativa a demonstrações financeiras de 
cariz geral e analítico, às entidades gestoras em modelo 
de gestão directa que sirvam menos de 5000 habitantes 
apenas é exigível o previsto na Lei das Finanças Locais, 
aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.

4 — As entidades gestoras devem:
a) Dispor de informação sobre a situação actual e projec-

tada das infra -estruturas, a sua caracterização e a avaliação 
do seu estado funcional e de conservação;

b) Garantir a melhoria da qualidade do serviço e da 
eficiência económica, promovendo a actualização tecno-
lógica dos sistemas, nomeadamente quando daí resulte um 
aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental.

5 — As entidades gestoras que sirvam mais de 30 000 ha-
bitantes devem promover e manter:

a) Um sistema de garantia de qualidade do serviço pres-
tado aos utilizadores;

b) Um sistema de gestão patrimonial de infra -estruturas;
c) Um sistema de gestão de segurança;
d) Um sistema de gestão ambiental;
e) Um sistema de gestão da segurança e saúde no trabalho.

6 — Os sistemas referidos no número anterior devem ser 
implementados no prazo de três anos a contar da criação 
de novas entidades gestoras.

Artigo 9.º
Autorizações ambientais do sistema

As entidades gestoras devem obter as autorizações am-
bientais necessárias à prossecução do serviço, designada-
mente os títulos de utilização dos recursos hídricos e as 
licenças relativas às operações de gestão de resíduos, nos 
termos da legislação aplicável.

Artigo 10.º
Análise de desempenho

1 — As entidades gestoras devem implementar meca-
nismos de avaliação, cujo conteúdo contemple, pelo menos, 
um sistema de análise de desempenho.

2 — O sistema referido no número anterior tem em 
consideração factores de contexto e contempla pelo menos 
as seguintes vertentes:

a) A defesa dos interesses dos utilizadores, correspon-
dentes a aspectos que estão relacionados com as tarifas 
praticadas e a qualidade do serviço a eles prestado;

b) A sustentabilidade da prestação dos serviços públicos 
em causa, nomeadamente aspectos que traduzam uma capa-
cidade infra -estrutural, operacional e financeira necessária à 
garantia de uma prestação de serviço regular e contínua aos 
utilizadores de acordo com elevados níveis de qualidade;

c) A sustentabilidade ambiental, nomeadamente aspec-
tos que traduzam o impacte ambiental da actividade da 
entidade gestora, por exemplo em termos de conservação 
dos recursos naturais.

3 — Para efeitos da avaliação referida nos números 
anteriores, as entidades gestoras devem utilizar o modelo 
de sistema de análise de desempenho elaborado pela en-
tidade reguladora.

4 — As entidades gestoras devem enviar anualmente à 
entidade reguladora a informação resultante do sistema de 
análise de desempenho, cabendo a essa entidade realizar a 
sua análise e proceder à competente divulgação pública.

5 — Cabe à entidade reguladora medir, avaliar e divul-
gar os níveis de satisfação dos utilizadores dos serviços.

Artigo 11.º
Entidade reguladora dos serviços

1 — A entidade reguladora dos serviços para os efeitos 
do presente decreto -lei é a Entidade Reguladora dos Ser-
viços de Águas e Resíduos, I. P.

2 — Compete à entidade reguladora zelar pelo cumpri-
mento das obrigações das entidades gestoras, decorrentes 
do presente decreto -lei e demais legislação aplicável, com o 
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objectivo de promover a eficiência e a qualidade do serviço 
prestado aos utilizadores e a sustentabilidade económico-
-financeira da prestação destes serviços, contribuindo para 
o desenvolvimento geral do sector.

3 — O âmbito de intervenção da entidade reguladora é 
extensível à entidade titular dos serviços, quando esta for 
distinta da entidade gestora, sempre que estejam em causa 
direitos e obrigações desta última ou dos utilizadores.

4 — Compete à entidade reguladora, na prossecução 
dos números anteriores:

a) Emitir recomendações gerais relativas à interpretação 
e à forma de implementação do presente decreto -lei;

b) Emitir pareceres, a pedido das entidades titulares e 
das entidades gestoras dos sistemas, sobre questões re-
lativas à interpretação e à forma de implementação do 
presente decreto -lei;

c) Emitir pareceres sobre os contratos atinentes aos 
diversos modelos de gestão e respectivas peças pré-
-contratuais;

d) Emitir recomendações gerais relativas aos tarifários 
dos serviços objecto do presente decreto -lei, independen-
temente do modelo de gestão adoptado para a sua presta-
ção, e acompanhar o seu grau de adopção, divulgando os 
respectivos resultados;

e) Elaborar códigos de boas práticas, não vinculativos, 
no que diz respeito à implementação do presente decreto-
-lei e da restante legislação aplicável;

f) Exercer as restantes competências previstas na lei.

5 — Salvo disposição expressa em contrário, os parece-
res da entidade reguladora previstos no presente decreto -lei 
são emitidos no prazo improrrogável de 30 dias úteis.

6 — Quando haja lugar à audição da entidade reguladora 
nos termos previstos no presente decreto -lei, a mesma é 
obrigatória e realiza -se da seguinte forma:

a) Os projectos de actos em causa são remetidos à en-
tidade reguladora, para seu conhecimento;

b) Quando tal se justifique, a entidade reguladora pode 
decidir emitir parecer no prazo previsto no número anterior 
sobre a desconformidade, total ou parcial, do projecto de 
acto em causa com o presente decreto -lei, com pareceres, 
recomendações ou códigos de boas práticas emitidos ao 
abrigo do n.º 4, ou restante legislação aplicável.

7 — São nulos os actos praticados sem a obtenção de 
parecer obrigatório da entidade reguladora ou antes do 
decurso do prazo para a respectiva emissão, bem como os 
actos realizados sem o decurso do procedimento de audição 
obrigatória a que se refere o número anterior.

8 — As decisões das entidades titulares ou gestoras des-
conformes às recomendações ou pareceres não vinculativos 
previstos no presente decreto -lei devem fundamentar essa 
opção na respectiva deliberação ou decisão.

9 — A entidade reguladora procede à divulgação através 
da Internet das recomendações gerais e dos pareceres que 
emita, bem como dos relatórios periódicos sobre o grau 
de implementação do presente regime e de concretização 
dos objectivos que o norteiam.

10 — Quando a entidade reguladora verifique que exis-
tem fortes indícios de um manifesto incumprimento, por 
parte de tarifário dos serviços, do disposto no artigo 82.º 
da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de 
Dezembro, nos artigos 20.º a 23.º do regime económico e 
financeiro da água, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 97/2008, 

de 11 de Junho, e no artigo 16.º da Lei das Finanças Lo-
cais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, pode:

a) Pedir esclarecimentos à entidade às entidades gestoras 
sobre esse facto;

b) No caso de a entidade gestora não prestar os esclare-
cimentos ou se estes não afastarem os indícios de incumpri-
mento, aconselhar à entidade gestora a realização de uma 
auditoria ao tarifário em causa, dando disso conhecimento 
à respectiva assembleia municipal, intermunicipal ou me-
tropolitana e à entidade competente da tutela inspectiva;

c) Recomendar à entidade gestora a revisão do tarifá-
rio, de acordo com o enquadramento legal, dando disso 
conhecimento à respectiva assembleia municipal, inter-
municipal ou metropolitana e à entidade competente da 
tutela inspectiva.

11 — O procedimento previsto no número anterior 
aplica -se igualmente, com as devidas adaptações, a si-
tuações em que existam fortes indícios de um manifesto 
incumprimento de disposições legais relativas à qualidade 
do serviço prestado, à protecção da saúde pública e aos 
direitos dos consumidores.

Artigo 12.º
Regulação de níveis de qualidade do serviço 

prestado aos utilizadores

Através de regulamento, a entidade reguladora define 
níveis mínimos de qualidade para os aspectos que estão 
directamente relacionados com a qualidade do serviço 
prestado aos utilizadores e por eles sentidos directamente, 
bem como as compensações devidas em caso de incum-
primento.

Artigo 13.º
Obrigação de informação à entidade reguladora

1 — As entidades gestoras devem remeter à entidade 
reguladora:

a) Os tarifários dos serviços, acompanhados da delibe-
ração que os aprovou;

b) Os relatórios e contas ou documento equivalente de 
prestação de contas;

c) As restantes informações decorrentes da aplicação das 
disposições do presente decreto -lei, do estatuto da entidade 
reguladora e demais legislação aplicável.

2 — Os elementos previstos na alínea a) do número 
anterior devem ser enviados no prazo de 10 dias após a 
respectiva aprovação.

3 — Os elementos previstos na alínea b) do n.º 1 devem 
ser enviados anualmente e até ao termo do 1.º semestre do 
ano seguinte àquele a que respeite o exercício considerado, 
devendo, no caso de entidades gestoras empresariais, estar 
certificados por auditor externo independente.

CAPÍTULO III

Modelo de gestão directa

Artigo 14.º
Gestão directa do serviço

1 — Um município, uma associação de municípios ou 
uma área metropolitana podem prestar os respectivos servi-
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ços descritos no artigo 2.º directamente através de serviços 
municipais, de serviços intermunicipais, de serviços muni-
cipalizados ou de serviços intermunicipalizados.

2 — Sem prejuízo das regras orçamentais e de conta-
bilidade aplicáveis aos serviços da administração local 
autárquica, os serviços municipais de águas e resíduos 
prestados em modelo de gestão directa devem ser objecto 
de apuramento económico -financeiro específico, através 
de contabilidade analítica.

Artigo 15.º
Serviços intermunicipais e intermunicipalizados

A constituição de sistemas intermunicipais e intermuni-
cipalizados de gestão directa deve ser precedida de estudo 
que fundamente a racionalidade económica e financeira 
acrescentada decorrente da integração territorial dos siste-
mas municipais, devendo ser ouvida a entidade reguladora, 
nos termos do n.º 6 do artigo 11.º

CAPÍTULO IV

Modelo de delegação em empresa constituída 
em parceria com o Estado

Artigo 16.º
Gestão em regime de parceria

1 — Podem ser estabelecidas parcerias entre o Estado e 
os municípios, as associações de municípios ou as áreas me-
tropolitanas com vista à exploração e gestão de sistemas mu-
nicipais de abastecimento público de água, de saneamento 
de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos.

2 — As parcerias referidas no número anterior regem -se 
pelo disposto no Decreto -Lei n.º 90/2009, de 9 de Abril.

CAPÍTULO V

Modelo de gestão delegada

Artigo 17.º
Delegação dos serviços

1 — Um município, uma associação de municípios ou 
uma área metropolitana podem delegar os respectivos 
serviços descritos no artigo 2.º em empresa do sector em-
presarial local, abreviadamente designada por empresa 
municipal, cujo objecto compreenda a gestão dos mesmos.

2 — A delegação referida no número anterior inclui a 
operação, a manutenção e conservação do sistema descritos 
no n.º 1 do artigo 2.º e pode incluir ainda a construção, 
renovação e substituição das infra -estruturas, instalações 
e equipamentos, na totalidade ou em parte do território 
da entidade delegante, sem prejuízo do n.º 1 do artigo 4.º

3 — A delegação referida no n.º 1 é efectuada através da 
celebração de contrato de gestão delegada entre o municí-
pio, a associação de municípios ou a área metropolitana e 
a empresa municipal delegatária.

Artigo 18.º
Constituição da empresa municipal delegatária

A empresa municipal delegatária é constituída nos ter-
mos previstos no regime jurídico do sector empresarial 
local, aprovado pela Lei n.º 53 -F/2006, de 29 de Dezembro.

Artigo 19.º
Afectação de bens municipais à prestação dos serviços 

por empresa municipal delegatária

1 — A afectação de bens municipais à prestação dos 
serviços por empresa municipal delegatária é realizada 
mediante contrato de compra e venda, doação, arrenda-
mento, comodato ou outra forma de cedência temporária 
a título gratuito ou oneroso.

2 — Quando a afectação prevista no número anterior 
seja feita a título oneroso, o seu valor não deve ultrapas-
sar o resultante da aplicação dos critérios valorimétricos 
previstos no Decreto Regulamentar n.º 2/90, de 12 de Ja-
neiro, cabendo a uma entidade independente a realização 
da respectiva avaliação.

3 — Para efeitos do n.º 1, os aterros sanitários não po-
dem ser cedidos temporariamente.

4 — Tornando -se desnecessários à prestação dos ser-
viços, os bens cedidos temporariamente são devolvidos 
aos municípios.

5 — Quando, por exigência legal, os bens previstos no 
número anterior devam ser desactivados, compete à enti-
dade gestora assumir essa tarefa e respectivos encargos.

Artigo 20.º
Conteúdo do contrato de gestão delegada

1 — A entidade delegante e a empresa municipal dele-
gatária celebram um contrato de gestão delegada, mediante 
o qual esta última é autorizada a prestar os serviços dele-
gados, dele constando:

a) O âmbito da delegação, especificando os serviços, a 
tipologia de utilizadores e o espaço territorial abrangido;

b) A data a partir da qual a empresa municipal delegatá-
ria assume a responsabilidade pela prestação dos serviços;

c) As regras de determinação da taxa de remuneração 
dos capitais próprios, bem como da sua base de incidência 
de acordo com o previsto no artigo seguinte;

d) As sanções aplicáveis pelo incumprimento dos objecti-
vos e metas definidos nos termos das alíneas a) a c) do n.º 3.

2 — O contrato de gestão delegada tem um prazo mí-
nimo de vigência de 10 anos.

3 — O contrato de gestão delegada define as obrigações 
da empresa municipal delegatária, devendo compreender 
informação sobre os seguintes aspectos:

a) Os objectivos para a empresa municipal delegatária 
integrados nos objectivos definidos para o sector, mate-
rializados em indicadores de cobertura e de qualidade de 
serviço, de desempenho ambiental, de produtividade e de 
eficiência de gestão;

b) A identificação das principais iniciativas de carácter 
estratégico que a empresa municipal delegatária deve im-
plementar, incluindo metas temporais e indicadores que 
permitam aferir o seu sucesso;

c) O plano de investimentos a cargo da empresa muni-
cipal delegatária;

d) O tarifário e a sua trajectória de evolução temporal.

4 — O contrato de gestão delegada pode definir obri-
gações da entidade delegante quanto ao financiamento da 
prestação dos serviços delegados através da atribuição de 
subsídios ou outras transferências financeiras, nos termos 
do artigo 25.º
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5 — Os dados previsionais referidos nos números an-
teriores incidem sobre um horizonte temporal de 15 anos, 
sendo os aspectos constantes do n.º 3 e do número anterior 
definidos vinculativamente para os primeiros 5 anos.

6 — No momento da celebração do contrato de gestão 
delegada, a empresa municipal delegatária deve apresentar 
uma apólice de seguro de responsabilidade civil extra-
contratual de acordo com habituais práticas vigentes no 
mercado segurador e de montante aprovado pela entidade 
delegante.

7 — A entidade reguladora é ouvida sobre o contrato de 
gestão delegada, nos termos do n.º 6 do artigo 11.º

Artigo 21.º
Remuneração do capital accionista 
da empresa municipal delegatária

1 — A trajectória tarifária prevista no contrato de gestão 
delegada deve permitir previsionalmente que, no decurso 
de cada período vinculativo, os accionistas aufiram uma 
adequada remuneração dos capitais próprios.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é ob-
jecto de remuneração o valor do capital próprio apurado 
no início de cada exercício económico, deduzido do valor 
de reservas de reavaliação e do valor de capital social 
subscrito mas ainda não realizado nessa data.

3 — A taxa de remuneração de referência a aplicar ao 
capital previsto no número anterior corresponde ao valor 
mais recente da taxa de juro sem risco, à data dos estu-
dos que fundamentam a criação da empresa municipal 
delegatária, ou outra equivalente que a venha a substituir, 
acrescida de prémio de risco definido no contrato de gestão 
delegada.

Artigo 22.º
Riscos não transferidos pela entidade delegante

1 — Permanece da responsabilidade da entidade dele-
gante o impacte financeiro decorrente da verificação dos 
seguintes riscos:

a) Atrasos na disponibilização de bens do domínio mu-
nicipal;

b) Modificação unilateral do contrato de gestão dele-
gada, excepto modificações impostas ao plano de investi-
mentos, caso em que é aplicável o previsto no n.º 3;

c) Casos de força maior cujos efeitos se produzam inde-
pendentemente da vontade da entidade gestora, tais como 
desastres naturais, epidemias, conflitos armados e actos 
de terrorismo.

2 — O impacte financeiro da verificação dos riscos 
previstos no número anterior deve ser objecto de quan-
tificação, circunscrita ao período vinculativo em curso, 
acordada entre as partes, e ser regularizado através de 
transferência financeira directa entre as partes.

3 — As modificações ao plano de investimentos impos-
tas pela entidade delegante ou por esta autorizadas devem 
ser reflectidas na trajectória tarifária da empresa municipal 
delegatária no período vinculativo subsequente.

4 — A entidade delegante responde perante terceiros 
por danos causados pela empresa municipal delegatária 
no desenvolvimento das actividades delegadas quando 
não haja seguro e esteja esgotado o património da empresa 
municipal delegatária.

Artigo 23.º
Receitas tarifárias

1 — As tarifas a aplicar pela empresa municipal dele-
gatária são definidas no contrato de gestão delegada em 
vigor, expressas a preços constantes e subsequentemente 
actualizadas com base na taxa de inflação, devendo a en-
tidade delegante ratificar o seu cálculo.

2 — Para efeitos da actualização prevista no número an-
terior, o cálculo da variação do tarifário deve ser realizado 
com base num índice de preços de Laspeyres, em que as 
quantidades utilizadas são as apuradas no período completo 
de 12 meses findo no mês de Junho do ano precedente ao 
exercício no qual é aplicado o novo tarifário.

3 — Não são considerados como custos admissíveis 
para efeitos de fundamentação de uma proposta de trajec-
tória tarifária os seguintes custos:

a) Sanções aplicáveis pelo incumprimento dos objec-
tivos e metas definidos nas alíneas a) a c) do n.º 3 do 
artigo 20.º;

b) Coimas e sanções pecuniárias compulsórias previstas 
no artigo 72.º ou noutra legislação aplicável.

Artigo 24.º
Poderes da entidade delegante

1 — A entidade delegante dispõe dos seguintes po-
deres relativamente à actividade da empresa municipal 
delegatária:

a) Definição dos objectivos previstos na alínea a) do 
n.º 3 do artigo 20.º, que devem também nortear as revisões 
do contrato de gestão delegada;

b) Aprovação do tarifário dos serviços para os períodos 
vinculativos e ratificação das actualizações anuais;

c) Modificação unilateral do contrato, desde que res-
peitado o objecto e âmbito do contrato, nomeadamente 
imposição de modificações ao plano de investimentos 
previsto no contrato de gestão delegada;

d) Autorização do exercício de actividades comple-
mentares e acessórias pela empresa municipal delegatária, 
devendo a entidade reguladora ser informada da mesma;

e) Autorização de aumentos de capital social propostos 
pela empresa municipal delegatária, ou da sua abertura a 
terceiros, sem prejuízo dos limites impostos pelo presente 
decreto -lei;

f) Aplicação das sanções previstas na alínea d) do n.º 1 
do artigo 20.º

2 — A empresa municipal delegatária de capitais ex-
clusivamente públicos está sujeita ao poder da entidade 
delegante de emitir ordens ou instruções relativamente à 
actividade delegada de gestão do sistema em causa, bem 
como de definir as modalidades de verificação do cum-
primento das ordens ou instruções emitidas.

Artigo 25.º
Subsídios da entidade delegante à empresa 

municipal delegatária

1 — Caso haja subvenção da prestação dos serviços de 
interesse geral a cargo da empresa municipal delegatária 
por parte da entidade delegante, a mesma obedece ao re-
gime que regula as transferências financeiras necessárias 
ao financiamento anual da actividade de interesse geral, 
devendo constar do contrato de gestão delegada.
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2 — As subvenções previstas no número anterior podem 
ser condicionadas, minoradas ou majoradas conforme o 
grau de desempenho da empresa municipal delegatária 
na concretização dos objectivos previstos na alínea a) no 
n.º 3 do artigo 20.º

Artigo 26.º
Participação de capitais privados em empresas 

municipais delegatárias

1 — A participação de capitais privados no capital de 
empresas municipais delegatárias não pode conferir -lhe 
posição de influência dominante, tal como previsto no 
n.º 1 do artigo 3.º do regime jurídico do sector empresarial 
local, aprovado pela Lei n.º 53 -F/2006, de 29 de Dezembro.

2 — Quando haja participação de capital privado no 
capital de empresas municipais delegatárias, o contrato de 
sociedade deve prever um período mínimo de permanência, 
que não deve ser inferior a 10 anos.

3 — No termo do período mínimo previsto no número 
anterior o parceiro privado pode exercer uma opção de 
venda sobre a entidade delegante relativa às suas acções na 
empresa municipal delegatária, por um preço de exercício 
igual a 70 % do seu valor de aquisição.

4 — No termo do período mínimo previsto no n.º 2, a 
entidade delegante pode exercer uma opção de compra 
sobre o parceiro privado relativa às suas acções na empresa 
municipal delegatária, por um preço de exercício igual a 
130 % do seu valor de aquisição.

5 — O contrato de sociedade deve prever ainda a pos-
sibilidade de exercício das opções de venda e de compra 
referidas nos números anteriores no final de cada ciclo de 
10 anos subsequente ao período inicial.

6 — O exercício das opções previstas no presente ar-
tigo deve ser precedido de uma notificação à contraparte 
com uma antecedência de 18 meses.

7 — No termo do período mínimo previsto no n.º 2, o 
parceiro privado pode transmitir a sua posição a terceiros, 
total ou parcialmente, ficando tal transmissão sujeita ao 
direito de preferência dos demais accionistas, nos termos 
a fixar no pacto social.

8 — É vedado o acesso de empresas que integram o 
sector empresarial do Estado ao capital de empresas mu-
nicipais delegatárias com participação de capitais privados 
nos termos do n.º 1.

Artigo 27.º
Procedimento de selecção de capitais privados

1 — A selecção de capitais privados realiza -se me-
diante procedimento de contratação pública, nos termos 
do Código dos Contratos Públicos, que tem por objecto a 
participação financeira do parceiro privado bem como o 
seu contributo para a melhor gestão do serviço delegado.

2 — O caderno de encargos do procedimento define os 
seguintes pressupostos a observar por todos os concorren-
tes nas respectivas propostas:

a) Valor de realização do capital social, bem como a 
participação do parceiro privado;

b) Níveis de qualidade de serviço;
c) Taxas de atendimento exigidas e seu escalonamento 

no tempo;
d) Investimentos estratégicos a realizar;
e) Mapa de quantidades para os primeiros cinco anos, 

incluindo número de clientes por segmento e respectivos 
níveis de utilização dos serviços;

f) Modelo financeiro do projecto;
g) Valor máximo e mínimo para a taxa de rentabilidade 

do capital accionista expressa em termos de prémio de 
risco a acrescer à taxa de juro sem risco;

h) Minuta de acordo parassocial.

3 — Em anexo ao caderno de encargos constam o con-
trato de sociedade, os estatutos da empresa municipal de-
legatária e o contrato de gestão delegada celebrado com a 
entidade delegante, os quais devem ser revistos em função 
da proposta vencedora.

4 — Os aspectos deixados à concorrência pelas peças 
do procedimento, sobre os quais incide o critério de adju-
dicação, devem ser seleccionados de entre os seguintes:

a) Valor actualizado à taxa de juro sem risco dos pro-
veitos tarifários para os primeiros cinco anos, englobando 
todos os serviços a prestar pela empresa municipal dele-
gatária;

b) Taxa de remuneração do investimento accionista;
c) Estrutura de financiamento com recurso a capitais 

alheios, sua evolução ao longo do tempo, respectivo custo 
e robustez/credibilidade da proposta;

d) Identificação de áreas de potencial melhoria de efi-
ciência e provas apresentadas da sua capacidade de im-
plementação;

e) Natureza dos serviços de apoio à gestão a serem 
contratados pela empresa municipal delegatária e respec-
tivo custo;

f) Valor actualizado à taxa de juro sem risco dos provei-
tos mínimos a que a empresa municipal delegatária tem 
direito durante os primeiros cinco anos na eventualidade 
dos proveitos tarifários reais serem inferiores àqueles mí-
nimos;

g) Alterações ao contrato de sociedade, estatutos, acordo 
parassocial e contrato de gestão delegada.

5 — No caso previsto na alínea f) do número anterior, 
cabe à entidade delegante pagar o défice correspondente 
à empresa municipal delegatária.

6 — A entidade reguladora é ouvida sobre as peças do 
procedimento e a minuta dos contratos a celebrar com o 
parceiro privado, nos termos do n.º 6 do artigo 11.º

Artigo 28.º
Concessão parcial do serviço a entidades privadas

1 — A empresa municipal delegatária de serviços in-
termunicipais pode, desde que autorizada pela entidade 
delegante, concessionar parte do serviço que nela foi de-
legado, aplicando -se com as devidas adaptações o previsto 
no capítulo VI do presente decreto -lei.

2 — No âmbito do procedimento de contratação pública 
para escolha do concessionário, as tarifas definidas no con-
trato de gestão delegada constituem um limite máximo para 
efeitos das propostas a apresentar pelos concorrentes.

3 — No caso de haver concessão de parte do serviço, a 
empresa municipal delegatária mantém os direitos e obri-
gações perante a entidade delegante fixados no contrato 
de gestão delegada.

Artigo 29.º
Revisão do contrato de gestão delegada

1 — A revisão do contrato de gestão delegada deve 
reflectir a actualização do indexante previsto no n.º 3 do 
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artigo 21.º e permitir previsionalmente uma adequada re-
muneração do capital accionista durante o novo período 
vinculativo.

2 — A base de cálculo do capital próprio para efeitos 
do número anterior corresponde aos valores registados 
nas contas da empresa municipal delegatária segundo os 
critérios previstos no artigo 21.º

3 — Compete à empresa municipal delegatária preparar 
uma proposta de revisão do contrato de gestão delegada, 
instruída com os seguintes elementos:

a) Os aspectos referidos no n.os 3 e 4 do artigo 20.º;
b) A evolução das principais variáveis operacionais da 

empresa municipal delegatária;
c) Uma análise custo -benefício dos principais novos 

investimentos propostos;
d) Demonstrações financeiras da empresa municipal 

delegatária e plano de financiamento;
e) Relatório comparativo do histórico do cumprimento 

dos aspectos referidos nos n.os 3 e 4 do artigo 20.º

4 — Os elementos descritos no número anterior devem 
incluir os dados históricos reportados aos últimos 5 anos, 
quando aplicável, e os dados previsionais para um hori-
zonte temporal de 15 anos, sendo os aspectos referidos nos 
n.os 3 e 4 do artigo 20.º definidos vinculativamente para o 
período subsequente de 5 anos.

5 — A entidade reguladora é ouvida sobre a revisão 
do contrato de gestão delegada, nos termos do n.º 6 do 
artigo 11.º

6 — Eventuais revisões extraordinárias intercalares da 
trajectória tarifária em vigor devem ser previamente auto-
rizadas pela entidade delegante, após parecer vinculativo 
da entidade reguladora.

Artigo 30.º
Consequências da revogação do contrato de gestão delegada

No caso de revogação do contrato de gestão delegada 
e quando haja participação de entidades privadas no ca-
pital da empresa municipal delegatária, estas devem ser 
indemnizadas pelo valor calculado nos termos do n.º 4 
do artigo 26.º

CAPÍTULO VI

Modelo de gestão concessionada

Artigo 31.º
Regime jurídico aplicável

A atribuição e a execução da concessão de serviços 
descritos no artigo 2.º rege -se pelo disposto no presente 
decreto -lei e, subsidiariamente, no Código dos Contratos 
Públicos.

Artigo 32.º
Conteúdo da concessão

1 — A concessão dos serviços municipais inclui a ope-
ração, a manutenção e a conservação do sistema, previstas 
no n.º 1 do artigo 2.º, e pode incluir ainda a construção, a 
renovação e a substituição de infra -estruturas, instalações 
e equipamentos.

2 — No caso da concessão de serviços municipais de 
saneamento de águas residuais urbanas, podem ser in-
cluídos no objecto da concessão os serviços de gestão de 

águas pluviais, devendo o concessionário ser directamente 
remunerado pelo concedente pela respectiva gestão.

3 — No caso da concessão de serviços municipais de 
gestão de resíduos urbanos, podem ser incluídas no objecto 
da concessão as actividades de limpeza urbana, devendo 
o concessionário ser directamente remunerado pelo con-
cedente pela respectiva execução.

Artigo 33.º
Âmbito territorial da concessão

1 — A concessão abrange a totalidade do território de um 
município, de uma associação de municípios ou de uma área 
metropolitana, na data de celebração do contrato de concessão.

2 — Excepcionalmente, podem ser excluídas partes do 
território referido no número anterior, por razões técnicas, 
económicas ou administrativas.

3 — O contrato de concessão pode prever o alargamento 
do território a áreas servidas por junta de freguesia ou as-
sociação de utilizadores após a extinção de tais situações.

4 — O âmbito territorial da concessão deve ser clara-
mente delimitado pelo concedente no procedimento de 
contratação pública e no contrato de concessão.

Artigo 34.º
Prazo da concessão

A fixação do prazo da concessão obedece ao disposto 
no n.º 1 do artigo 410.º do Código dos Contratos Públicos, 
não podendo este prazo exceder, incluindo a duração de 
qualquer prorrogação, 30 ou 15 anos consoante haja ou não 
investimento significativo de expansão, modernização ou 
reabilitação a cargo do concessionário.

Artigo 35.º
Partilha de riscos

1 — A concessão deve implicar uma significativa e 
efectiva transferência do risco para o concessionário, sem 
prejuízo da possibilidade de o contrato de concessão iden-
tificar riscos que permanecem sob responsabilidade finan-
ceira do concedente ou cujo impacte possa ser repercutido 
através das tarifas aplicadas aos utilizadores.

2 — Permanecem obrigatoriamente na esfera da respon-
sabilidade financeira do concedente os seguintes riscos, 
cujo impacte deve ser regularizado através de compensação 
directa entre as partes:

a) Atrasos na disponibilização de bens do domínio mu-
nicipal ou de eventuais investimentos que fiquem a cargo 
do concedente;

b) Modificação unilateral de obrigações previstas no 
contrato de concessão, excepto modificações impostas ao 
plano de investimentos;

c) Casos de força maior cujos efeitos se produzam in-
dependentemente da vontade do concessionário, tais como 
desastres naturais, epidemias, conflitos armados e actos de 
terrorismo, e cuja cobertura por seguros contratados pelo 
concessionário não esteja prevista no contrato de concessão;

d) Atrasos nos processos de licenciamento municipal, 
na obtenção de autorizações ambientais e na realização 
de expropriações e servidões por motivo não imputável 
ao concessionário;

e) Custos relativos aos processos de expropriação e 
constituição de servidões que excedam o valor definido 
do contrato de concessão;
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f) Custos provocados por atrasos na conclusão de 
eventuais obras que terceiros tenham assumido perante 
o concedente e cujos prazos de conclusão constituam um 
pressuposto do contrato de concessão;

g) Atrasos na entrega de subsistemas geridos por juntas 
de freguesia ou associações de utilizadores, caso tal esteja 
previsto no contrato de concessão.

3 — Devem ser reflectidos no tarifário aplicado aos 
utilizadores os impactes decorrentes da verificação dos 
seguintes riscos:

a) Alterações legislativas ou regulamentares;
b) Alteração das tarifas do sistema multimunicipal em 

cujo território se insere diferentes do previsto no contrato 
de concessão;

c) Modificações ao plano de investimentos autorizadas 
pelo concedente que não reflictam a incorporação de meros 
desvios de custos ou calendário face ao plano de investi-
mentos previsto no contrato de concessão.

4 — Compete ao concedente quantificar o impacte fi-
nanceiro da verificação dos riscos afectos a cada uma 
das partes, circunscrito ao período em causa, de forma a 
permitir a sua regularização de três em três anos para os 
casos previstos no n.º 2, ou em sede de revisão do contrato 
de concessão para os casos referidos no n.º 3, nos termos 
previstos no artigo 54.º

5 — O impacte decorrente da verificação de riscos as-
sociados à prestação do serviço que não estejam expressa-
mente ressalvados no contrato de concessão é apropriado 
ou suportado pelo concessionário até aos limites fixados 
no contrato de concessão, a partir dos quais há lugar à 
transferência de benefícios ou perdas anormais, através 
da revisão do contrato de concessão, nos termos previstos 
no artigo 54.º

Artigo 36.º
Decisão de concessionar

1 — A decisão de atribuir a concessão de um serviço 
municipal deve ser precedida de estudo que demonstre 
a viabilidade financeira da concessão e a racionalidade 
económica e financeira acrescida decorrente do desen-
volvimento da actividade através deste modelo de gestão, 
designadamente em função de expectáveis ganhos de efi-
ciência e de transferência para o concessionário de riscos 
passíveis de por este serem melhor geridos.

2 — É vedado o acesso de empresas que integram o sector 
empresarial do Estado ao capital de concessionários de siste-
mas municipais.

Artigo 37.º
Recomendações da entidade reguladora

A entidade adjudicante deve ter em consideração as 
recomendações da entidade reguladora na elaboração das 
peças do procedimento.

Artigo 38.º
Caderno de encargos

1 — Sem prejuízo do disposto no Código dos Contratos 
Públicos, do caderno de encargos deve constar:

a) Os objectivos e as condições a atingir no serviço 
a concessionar, nomeadamente níveis de cobertura e de 
atendimento e exigências quanto ao desempenho da ex-

ploração, concretizadas em indicadores de qualidade do 
serviço escalonados no tempo e procedimentos de cálculo 
para a sua aferição periódica;

b) O modelo de partilha de riscos que se pretenda adop-
tar para a concessão;

c) Eventuais investimentos que fiquem a cargo do conce-
dente e as datas limite para a sua entrada em exploração;

d) Eventuais obras da responsabilidade de terceiros e 
respectivas calendarizações que possam requerer articu-
lação com aquelas;

e) As datas limite para a entrada em exploração de in-
vestimentos a cargo do concessionário;

f) Eventuais limites quantitativos à subcontratação de 
serviços, empreitadas e fornecimentos pelo concessio-
nário;

g) As posições contratuais do concedente que são trans-
mitidas para o concessionário relativas à prestação do 
serviço a concessionar;

h) Os pressupostos a serem observados por todos os 
concorrentes na elaboração do modelo financeiro que 
sustentam as suas propostas, designadamente de natureza 
macroeconómica, demográfica e sócio -económica;

i) Identificação dos serviços passíveis de facturação 
através de tarifários próprios, bem como requisitos relati-
vos às estruturas tarifárias a aplicar;

j) O montante e o calendário de pagamento da retribui-
ção ao concedente, caso haja lugar à mesma;

l) O montante anual destinado a suportar os encargos de 
funcionamento da comissão de acompanhamento, repartido 
em partes iguais entre o concessionário e o concedente;

m) O regime de multas contratuais a aplicar por in-
cumprimento do contrato de concessão, clarificando as 
circunstâncias e a forma de determinação do valor das 
multas;

n) As condições e o montante da apólice de seguro 
de responsabilidade civil extracontratual a contratar pelo 
concessionário;

o) A forma de cálculo da indemnização devida em caso 
de resgate.

2 — Do caderno de encargos podem constar:

a) Exigências que o concedente entenda formular quanto 
aos investimentos de expansão ou renovação pelo con-
cessionário, designadamente a definição de um plano de 
investimentos mínimo obrigatório para o horizonte tem-
poral da concessão;

b) Exigências especiais que o concedente entenda for-
mular quanto à estrutura accionista e aos estatutos do con-
cessionário;

c) Eventuais restrições ao modelo de financiamento a 
adoptar pelo concessionário.

3 — Em anexo ao caderno de encargos devem constar, 
pelo menos, os seguintes elementos:

a) Inventário dos bens e relações jurídicas afectos ao 
serviço a concessionar, incluindo, no que respeita às prin-
cipais infra -estruturas e equipamentos:

i) A avaliação das suas condições de conservação e 
funcionamento;

ii) O regime da propriedade e título de utilização ac-
tual, os ónus ou encargos a que esteja sujeita, bem como 
a modalidade de afectação à futura concessão;

iii) O respectivo valor nos termos previstos no artigo 19.º;
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b) Listagem das obrigações contratuais referentes à aqui-
sição de serviços ou fornecimentos assumidas pelo conce-
dente e a transferir para o concessionário e cópia dos res-
pectivos contratos, sempre que materialmente relevantes.

Artigo 39.º
Critério de adjudicação

1 — A selecção dos concorrentes obedece ao princí-
pio geral de que os utilizadores devem dispor, ao menor 
custo, de um serviço com a qualidade especificada nos 
documentos do procedimento e exigida por lei, tendo por 
base os critérios de adjudicação definidos no programa 
do procedimento.

2 — A entidade reguladora pode emitir recomendações 
genéricas relativas aos factores e subfactores que densifi-
cam o critério de adjudicação e respectivas ponderações.

3 — Dos factores referidos no número anterior deve 
constar:

a) O valor actualizado, à taxa de juro sem risco, dos pro-
veitos tarifários para o período da concessão, englobando 
todos os serviços a prestar pelo concessionário com base 
no mapa de quantidades fornecido no caderno de encargos;

b) A taxa de remuneração do investimento accionista;
c) O valor actualizado, à taxa de juro sem risco, dos pro-

veitos mínimos a que o concessionário tem direito durante 
o período da concessão na eventualidade dos proveitos 
tarifários reais serem inferiores àqueles mínimos;

d) A adequação do plano de investimentos proposto 
ao cumprimento dos objectivos exigidos pelo caderno de 
encargos e clareza quanto aos compromissos de realiza-
ção de investimentos assumidos para todo o período da 
concessão;

e) A proposta de estrutura de financiamento, sua evo-
lução ao longo do tempo, respectivo custo e credibilidade 
da proposta, bem como sua robustez perante cenários de 
evolução adversa.

4 — No caso previsto na alínea c) do número anterior, 
cabe ao concedente pagar o défice correspondente ao con-
cessionário.

5 — Para efeitos do previsto na alínea e) do n.º 3, o 
plano de financiamento a apresentar pelos concorrentes 
deve discriminar as formas e fontes de financiamento pro-
postas, bem como os respectivos custos.

Artigo 40.º
Contrato de concessão

1 — Do contrato de concessão constam obrigatoria-
mente:

a) O tarifário a aplicar no primeiro exercício económico 
em que o concessionário inicie a exploração, bem como a 
subsequente trajectória tarifária nos termos previstos no 
artigo 43.º;

b) O plano de investimentos da concessão, especificando 
a responsabilidade pela respectiva execução e as datas 
limite de conclusão dos investimentos críticos;

c) O caso base do modelo financeiro da concessão, o 
qual serve de referência para o cálculo de eventuais com-
pensações entre as partes e para a eventual negociação de 
uma revisão do contrato de concessão;

d) Os proveitos mínimos anuais, expressos a preços 
constantes, a que o concessionário tem direito durante 

o período da concessão na eventualidade dos proveitos 
tarifários reais serem inferiores àqueles mínimos.

2 — No momento da celebração do contrato de con-
cessão, o concessionário deve apresentar uma apólice de 
seguro de responsabilidade civil extracontratual, de acordo 
com habituais práticas vigentes no mercado segurador, e 
de montante definido no caderno de encargos.

3 — A entidade reguladora é ouvida antes da celebração 
do contrato de concessão sobre a minuta do contrato, nos 
termos do n.º 6 do artigo 11.º

Artigo 41.º
Período de transição e início da concessão

1 — O contrato de concessão define o período de tran-
sição que se inicia na data da sua celebração e não pode 
ter uma duração superior a seis meses.

2 — O período de transição tem por objectivo permitir 
ao concessionário o desenvolvimento de todas as acções de 
implementação da estrutura destinadas a garantir que não 
ocorram quebras de continuidade e qualidade do serviço 
com o início da sua exploração.

3 — Durante o período de transição, o concedente, que 
mantém a responsabilidade pelo serviço, deve prestar todo 
o apoio ao concessionário, designadamente, permitindo 
o livre acesso a todas as instalações afectas à concessão 
e assegurando a diligente colaboração do pessoal afecto 
ao serviço.

4 — Durante o período de transição:
a) As partes assinam um auto de vistoria no qual é ratifi-

cado ou alterado o inventário dos bens e relações jurídicas 
anexo ao contrato de concessão, passando a substituí -lo;

b) O concessionário, no caso de serviços de abaste-
cimento de água, submete à autoridade competente um 
programa de controlo da qualidade da água para consumo 
humano, com a antecedência necessária à sua aprovação 
antes do final do período de transição;

c) O concedente transmite para o concessionário as 
autorizações ambientais de que disponha, necessárias aos 
serviços concessionados, nos termos da legislação apli-
cável;

d) O concessionário informa os utilizadores do serviço, 
através de comunicação escrita, da data a partir da qual 
esta assume a responsabilidade pela prestação do serviço 
e a posição contratual do concedente.

5 — A contagem do prazo da concessão inicia -se com o 
termo do período de transição, assumindo o concessionário 
a partir dessa data a plena responsabilidade pela gestão 
do sistema.

Artigo 42.º
Retribuição

1 — O contrato de concessão pode prever o pagamento 
de uma retribuição do concessionário ao concedente, re-
ferente a:

a) Alienação ou cedência da utilização a título oneroso 
dos bens afectos à concessão;

b) Financiamento de eventuais investimentos que, no 
contrato de concessão estejam a cargo do concedente.

2 — A retribuição não pode constituir uma contrapartida 
pela cedência da exploração do serviço público.
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3 — O montante e o calendário de pagamento da retri-
buição ao concedente são fixados pelo concedente previa-
mente à abertura do procedimento de formação do contrato 
de concessão e devem constar do contrato.

4 — Os pagamentos relativos à retribuição devem ser 
feitos sob a forma de anuidades ao longo de toda a con-
cessão, não antecipáveis, e cujo valor previsto para os 
primeiros cinco anos do contrato de concessão não pode 
exceder 40 % do valor actualizado à taxa de juro sem risco 
da totalidade dos pagamentos previstos no contrato de 
concessão.

5 — A retribuição devida pelo concessionário deve ser 
revista se o concedente alterar o plano de investimentos.

Artigo 43.º
Receitas e tarifário

1 — As tarifas do primeiro ano de exploração resultam 
da proposta vencedora no âmbito do concurso público.

2 — Para além das variações médias do tarifário, ex-
pressas a preços constantes, que sejam fixadas no contrato 
de concessão, as actualizações anuais do tarifário médio 
incorporam a taxa de inflação.

3 — Para efeitos das actualizações previstas no número 
anterior, o cálculo da variação do tarifário deve ser rea-
lizado com base num índice de preços de Laspeyres, em 
que as quantidades utilizadas são as apuradas no período 
completo de 12 meses findo no mês de Junho do ano pre-
cedente ao exercício no qual é aplicado o novo tarifário.

Artigo 44.º
Comissão de acompanhamento da concessão

1 — Na data de celebração do contrato de concessão é 
constituída uma comissão de acompanhamento integrando 
um representante designado pelo concedente, um represen-
tante designado pelo concessionário e um terceiro elemento 
co -optado pelos anteriores, que preside.

2 — Compete à comissão de acompanhamento:
a) Emitir parecer sobre a conformidade com o contrato 

de concessão dos projectos de execução de investimentos 
submetidos pelo concessionário à prévia aprovação do 
concedente;

b) Emitir relatório anual relativo ao cumprimento do 
contrato de concessão, a remeter igualmente à entidade 
reguladora, até ao final do 1.º trimestre do ano seguinte 
ao que diz respeito;

c) Emitir parecer sobre a aplicabilidade das sanções 
contratuais previstas para situações de incumprimento e 
respectivo montante;

d) Emitir parecer sobre a efectiva verificação de riscos 
que permanecem na responsabilidade do concedente e 
quantificar as compensações devidas ao concessionário 
ou concedente, conforme o caso;

e) Auscultar ambas as partes e recolher os respectivos 
contributos em sede de preparação de alterações do con-
trato de concessão;

f) Emitir parecer sobre diferendos entre as partes, no-
meadamente quanto à interpretação de cláusulas contra-
tuais.

3 — O prazo para a emissão dos pareceres referidos 
no número anterior é de 45 dias úteis após a solicitação 
por uma das partes, salvo no caso da alínea f) do número 
anterior, em que é de 20 dias úteis.

4 — Os pareceres da comissão de acompanhamento não 
são vinculativos, aplicando -se os mecanismos de resolução 
de diferendos e arbitragem sempre que os mesmos não 
sejam voluntariamente seguidos pelas partes.

Artigo 45.º
Poderes do concedente

Compete ao concedente, nos termos previstos no pre-
sente decreto -lei:

a) Ratificar a actualização anual das tarifas, nos termos 
previstos no contrato de concessão;

b) Aprovar os projectos de execução de investimentos 
previstos no contrato de concessão submetidos pelo con-
cessionário;

c) Impor modificações unilaterais do contrato de con-
cessão, por razões de interesse público;

d) Fiscalizar o concessionário, procedendo, no caso de 
incumprimento, à aplicação de multas e demais sanções 
contratuais, ao sequestro ou à resolução unilateral do con-
trato de concessão;

e) Resgatar a concessão por razões de interesse pú-
blico.

Artigo 46.º
Dever do concedente quanto ao cumprimento 

de normas ambientais

No período inicial da concessão e enquanto não haja 
condições para o cumprimento imediato pelo concessio-
nário das normas ambientais em vigor, o concedente deve 
diligenciar junto das autoridades ambientais a celebração 
de contratos de adaptação ambiental, nos termos da legis-
lação aplicável.

Artigo 47.º
Responsabilidade do concessionário perante terceiros

1 — O concessionário é responsável perante terceiros 
pelos prejuízos causados pelos serviços concessionados, 
incluindo danos materiais e morais, continuados ou não, 
e lucros cessantes, resultantes, nomeadamente, de doença, 
intoxicação, envenenamento e poluição.

2 — A responsabilidade do concessionário mantém -se 
ainda que recorra à subcontratação de terceiros para realizar 
qualquer parte dos serviços concessionados.

Artigo 48.º
Dever do concessionário quanto à localização 

das instalações dos serviços

O concessionário deve manter as instalações dos servi-
ços operacionais, de assistência domiciliária e de atendi-
mento presencial no perímetro territorial do concedente.

Artigo 49.º
Relações com outras entidades gestoras 

municipais e multimunicipais

1 — O concessionário pode prestar ou adquirir os se-
guintes serviços a outras entidades gestoras localizadas 
fora do âmbito territorial da respectiva concessão, desde 
que autorizada pelo concedente:

a) Venda ou aquisição de água bruta ou tratada em zonas 
de fronteira entre âmbitos territoriais de serviços;
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b) Recepção ou entrega de águas residuais urbanas e ou 
pluviais em zonas de fronteira entre âmbitos territoriais 
de serviços;

c) Recepção ou entrega de resíduos urbanos.

2 — O concessionário assume a posição de utilizador 
do sistema multimunicipal em cujo território se insere, 
quando aplicável.

3 — Para efeitos do número anterior, o concedente deve 
comunicar à entidade gestora do sistema multimunicipal a 
transmissão da respectiva posição contratual, no prazo de 
30 dias a contar da celebração do contrato de concessão.

4 — No caso previsto no n.º 2, o município responde 
subsidiariamente ao concessionário perante a entidade 
gestora do sistema multimunicipal.

Artigo 50.º
Relações funcionais com os municípios

1 — Na execução do contrato de concessão, o conces-
sionário deve articular -se com os serviços competentes 
dos municípios no sentido de respeitar as orientações de-
finidas em matéria de planos municipais de ordenamento 
do território.

2 — O concessionário deve ser consultado no âmbito do 
controlo prévio de operações urbanísticas, no que respeita 
à viabilidade de disponibilização atempada do serviço e 
respectivo impacte na economia da concessão.

Artigo 51.º
Dever de informação sobre o exercício 

de actividades acessórias ou complementares

O concessionário informa a entidade reguladora da au-
torização dada pelo concedente para exercer actividades 
que, não constituindo o objecto principal do contrato de 
concessão, possibilitem uma mais -valia para os utilizadores 
dos serviços ou uma utilização mais eficiente dos recursos 
geridos pelo concessionário.

Artigo 52.º
Alienação ou oneração da concessão

Não é permitida a transmissão, total ou parcial, da con-
cessão, salvo nos casos de estipulação contratual de direitos 
de step in e step out previstos no Código dos Contratos 
Públicos.

Artigo 53.º
Subconcessão e subcontratação

1 — O concessionário pode, desde que autorizado pelo 
concedente, subconcessionar parte do serviço, não podendo 
daí resultar a aplicação de tarifas superiores às previstas 
no contrato de concessão.

2 — No caso de haver subconcessão de parte do serviço, 
o concessionário mantém os direitos e obrigações perante 
o concedente fixados no contrato de concessão.

3 — O contrato de concessão pode prever limites quan-
titativos à subcontratação de serviços, empreitadas e for-
necimentos pelo concessionário.

4 — O concedente pode recusar a utilização de subcon-
tratados quando haja fundado receio de que a subcontrata-
ção envolve um aumento de risco de incumprimento das 
obrigações emergentes do contrato de concessão ou quando 

não seja evidente uma mais -valia dessa subcontratação para 
a qualidade e custo dos serviços para os utilizadores.

Artigo 54.º
Revisão do contrato de concessão

1 — O concedente pode exigir a revisão do contrato de 
concessão caso se perspective uma taxa interna de renta-
bilidade para o investimento accionista relativa a todo o 
período da concessão superior ao dobro daquela que consta 
do caso base do modelo financeiro vertido no contrato de 
concessão inicial.

2 — Nos casos previstos no número anterior, a revisão 
do contrato de concessão deve traduzir -se numa trajectória 
tarifária futura mais favorável para os utilizadores.

3 — A entidade reguladora é ouvida sobre a proposta 
de revisão do contrato de concessão prevista nos números 
anteriores, nos termos do n.º 6 do artigo 11.º

4 — A comissão de acompanhamento pronuncia -se 
sobre a verificação dos fundamentos para a revisão do 
contrato de concessão à luz do previsto no Código dos 
Contratos Públicos.

5 — Não pode ser objecto de revisão:

a) O conteúdo da concessão quando tal conduza a um 
aumento dos proveitos tarifários da concessão superior 
a 30 %;

b) O âmbito territorial da concessão quando tal con-
duza a um aumento dos proveitos tarifários da concessão 
superior a 50 %;

c) O plano de investimentos a cargo do concessioná-
rio quando o valor acumulado das novas obras exceder 
em 25 % o montante dos investimentos inicialmente pre-
visto;

d) O prazo da concessão para além do limite previsto 
no artigo 34.º;

e) O modelo de partilha de riscos em desrespeito do 
previsto no artigo 35.º;

f) Os limites quantitativos à subcontratação de serviços, 
empreitadas e fornecimentos pelo concessionário fixados 
no caderno de encargos;

g) Os proveitos mínimos anuais previstos na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 40.º

6 — Para efeitos de verificação da observância dos li-
mites previstos nas alíneas a) a c) do número anterior, deve 
ser utilizado o valor actualizado, à taxa de juro sem risco, 
dos respectivos fluxos de caixa previstos no caso base do 
modelo financeiro anexo ao contrato de concessão.

7 — A revisão do caso base do modelo financeiro da 
concessão não pode incorporar o impacte financeiro pas-
sado de riscos que devam ser suportados pelo concedente 
ou pelo concessionário, nos termos previstos no artigo 35.º

Artigo 55.º
Excepção de não cumprimento

O concessionário pode reter valores devidos ao con-
cedente a título de retribuição nos casos em que este não 
cumpra atempadamente as suas obrigações quanto à dis-
ponibilização de bens, à realização de expropriações e 
constituição de servidões ou à execução de investimentos 
a cargo do mesmo, nos termos previstos no contrato de 
concessão.
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Artigo 56.º
Sequestro

1 — Quando o concedente considere existirem razões 
para o sequestro, deve notificar disso o concessionário, 
nos termos previstos no Código dos Contratos Públicos, 
e informar a entidade reguladora e a comissão de acom-
panhamento.

2 — O sequestro não pode exceder 120 dias, assumindo 
o concedente a responsabilidade pela gestão do sistema, 
cabendo -lhe adoptar todas as medidas para restabelecer a 
normalidade do serviço.

Artigo 57.º
Resgate

Quando o concedente considere existirem razões para o 
resgate, deve notificar disso o concessionário, nos termos 
previstos no Código dos Contratos Públicos, ouvindo pre-
viamente a entidade reguladora sobre a decisão de resgate, 
nos termos do n.º 6 do artigo 11.º

Artigo 58.º
Reversão

1 — Até um ano antes do termo da concessão, o con-
cedente deve indicar ao concessionário quais as relações 
jurídicas conexionadas com a continuidade da prestação 
do serviço, nomeadamente laborais, de empreitada, de lo-
cação, de fornecimento de serviços, de aprovisionamento e 
de financiamento que pretende assumir após aquele termo.

2 — O disposto no número anterior e no Código dos 
Contratos Públicos não prejudica o que dispõe em matéria 
de reversão o Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, 
nem o estabelecido no título de utilização dos recursos 
hídricos.

CAPÍTULO VII

Relações com os utilizadores

Artigo 59.º
Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer pessoa cujo local de consumo se insira na 
área de influência da entidade gestora tem direito à pres-
tação do serviço, sempre que o mesmo esteja disponível.

2 — O serviço de abastecimento público de água e de 
saneamento de águas residuais urbanas através de redes 
fixas considera -se disponível desde que o sistema infra-
-estrutural da entidade gestora do serviço esteja locali-
zado a uma distância igual ou inferior a 20 m do limite 
da propriedade.

3 — Quando a rede de saneamento de águas residuais 
esteja localizada a uma distância superior à referida no 
número anterior e não seja solicitado o prolongamento 
do ramal, a entidade gestora deve assegurar, através de 
meios próprios e ou de terceiros, a provisão do serviço de 
limpeza de fossas sépticas, no cumprimento da legislação 
ambiental.

4 — O serviço de gestão de resíduos urbanos considera-
-se disponível desde que o equipamento de recolha in-
diferenciada se encontre instalado a distância inferior a 
100 m do limite do prédio e a entidade gestora efectue uma 
frequência mínima de recolha que salvaguarde a saúde 

pública, ambiente e qualidade de vida dos cidadãos, cujos 
critérios são definidos em regulamento pela entidade titular.

5 — O limite previsto no número anterior pode ser au-
mentado até 200 m em áreas predominantemente rurais, 
quanto tal esteja previsto em regulamento de serviço apro-
vado pela entidade titular.

Artigo 60.º
Direito à continuidade do serviço

1 — O abastecimento de água aos utilizadores deve ser 
assegurado de forma contínua, só podendo ser interrompido 
no caso de se verificar alguma das seguintes situações:

a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou 
previsão da sua ocorrência iminente;

b) Ausência de condições de salubridade no sistema 
predial;

c) Trabalhos de reparação ou substituição de ramais 
de ligação, quando não seja possível recorrer a ligações 
temporárias;

d) Trabalhos de reparação ou substituição do sistema 
público ou dos sistemas prediais, sempre que exijam essa 
suspensão;

e) Casos fortuitos ou de força maior;
f) Detecção de ligações clandestinas ao sistema pú-

blico;
g) Anomalias ou irregularidades no sistema predial de-

tectadas pela entidade gestora no âmbito de inspecções 
ao mesmo;

h) Mora do utilizador no pagamento dos consumos 
realizados, sem prejuízo da necessidade de aviso prévio, 
nos termos previstos na legislação aplicável.

2 — A recolha de águas residuais urbanas aos utilizado-
res só pode ser interrompida no caso de se verificar alguma 
das seguintes situações:

a) Trabalhos de reparação ou substituição de ramais 
de ligação, quando não seja possível recorrer a ligações 
temporárias;

b) Casos fortuitos ou de força maior;
c) Detecção de ligações clandestinas ao sistema público, 

uma vez decorrido prazo razoável definido pela entidade 
gestora para a regularização da situação;

d) Verificação de descargas com características de qua-
lidade em violação dos parâmetros legais e regulamentares 
aplicáveis, uma vez decorrido prazo razoável definido pela 
entidade gestora para a regularização da situação;

e) Mora do utilizador no pagamento da utilização do 
serviço quando não seja possível a interrupção do serviço 
de abastecimento de água e sem prejuízo da necessidade 
de aviso prévio, nos termos previstos na legislação apli-
cável.

3 — A recolha indiferenciada e selectiva de resíduos 
urbanos aos utilizadores só pode ser interrompida em casos 
fortuitos ou de força maior.

4 — São considerados casos fortuitos ou de força maior, 
os acontecimentos imprevisíveis ou inevitáveis que im-
peçam a continuidade do serviço, apesar de tomadas pela 
entidade gestora as precauções normalmente exigíveis, 
não se considerando as greves como casos de força maior.

5 — A entidade gestora deve comunicar aos utilizado-
res com uma antecedência mínima de 48 horas qualquer 
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interrupção programada no abastecimento de água ou na 
recolha de águas residuais urbanas.

6 — Quando ocorrer qualquer interrupção não progra-
mada no abastecimento de água aos utilizadores, a entidade 
gestora do serviço deve informar os utilizadores que o 
solicitem da duração estimada da interrupção, sem prejuízo 
da disponibilização desta informação no respectivo sítio da 
Internet e da utilização de meios de comunicação social, 
e, no caso de utilizadores especiais, tais como hospitais, 
tomar diligências específicas no sentido de mitigar o im-
pacte dessa interrupção.

7 — Em qualquer caso, a entidade gestora do serviço 
deve mobilizar todos os meios adequados à reposição do 
serviço no menor período de tempo possível e tomar todas 
as medidas que estiverem ao seu alcance para minimizar os 
inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores 
dos serviços.

Artigo 61.º
Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de 
forma clara e conveniente pela entidade gestora das con-
dições em que o serviço é prestado, em especial no que 
respeita aos tarifários aplicáveis.

2 — As entidades gestoras devem dispor de um sítio na 
Internet no qual seja disponibilizada informação essencial 
sobre a sua actividade, nomeadamente:

a) Identificação da entidade gestora, suas atribuições e 
âmbito de actuação;

b) Estatutos e contrato relativo à gestão do sistema e 
suas alterações, quando aplicável;

c) Relatório e contas ou documento equivalente de pres-
tação de contas;

d) Regulamentos de serviço;
e) Tarifários;
f) Condições contratuais relativas à prestação dos ser-

viços aos utilizadores;
g) Resultados da qualidade da água, no caso de entidades 

gestoras do serviço de abastecimento de água, bem como 
outros indicadores de qualidade do serviço prestado aos 
utilizadores;

h) Informações sobre interrupções do serviço;
i) Contactos e horários de atendimento.

3 — O sítio na Internet deve ser implementado no prazo 
de seis meses a contar da criação de novas entidades ges-
toras.

4 — No caso de gestão de sistemas municipais por jun-
tas de freguesia ou associações de utilizadores, a obrigação 
referida no número anterior impende sobre o respectivo 
município.

Artigo 62.º
Regulamento de serviço

1 — As regras de prestação do serviço aos utilizadores 
constam do regulamento de serviço, aprovado pela entidade 
titular que deve conter, no mínimo, os elementos estabe-
lecidos por portaria a aprovar pelo membro do Governo 
responsável pela área do ambiente.

2 — Quando os serviços sejam objecto de delegação 
ou concessão, a proposta de regulamento de serviço é 
elaborada pela entidade gestora, a apresentar à entidade 
titular no prazo máximo de um ano a contar da assinatura 
do contrato de gestão delegada ou de concessão.

3 — A entidade titular promove um período de consulta 
pública do projecto de regulamento de serviço, de duração 
não inferior a 30 dias úteis, que deve ser disponibilizado 
ao público no sítio da Internet da entidade gestora, bem 
como nos locais e publicações de estilo.

4 — A entidade reguladora emite parecer sobre a pro-
posta de regulamento de serviço, que deve ser solicitado 
pela entidade titular, durante o período de consulta pública.

5 — O regulamento de serviço e respectivas altera-
ções são publicados na 2.ª série do Diário da República, 
devendo a entidade gestora do serviço afixá -lo em local 
visível nos respectivos serviços de atendimento, assim 
como no respectivo sítio de Internet.

6 — A entidade gestora deve ainda informar os utili-
zadores da data de publicação do regulamento de serviço 
no Diário da República e da possibilidade da sua consulta 
através de comunicação escrita e individual, a qual pode 
constar do contrato de fornecimento ou de recolha, de 
facturas ou qualquer outro meio.

7 — Até à entrada em vigor do regulamento de ser-
viço proposto é aplicável o regulamento existente em tudo 
quanto não contrarie as condições definidas no contrato 
de gestão delegada ou de concessão.

8 — Compete à entidade gestora fiscalizar o cumpri-
mento das normas constantes do regulamento de serviço 
relativas aos utentes e instruir os eventuais processos de 
contra -ordenação aí previstos, competindo à entidade ti-
tular a decisão de aplicação aos utilizadores das coimas 
a que haja lugar.

Artigo 63.º
Contratos de fornecimento e de recolha

1 — Os utilizadores que disponham de título válido 
para a ocupação do imóvel podem solicitar a contratuali-
zação dos serviços de abastecimento público de água e de 
saneamento de águas residuais sempre que os mesmos se 
encontrem disponíveis.

2 — A entidade gestora do serviço de abastecimento de 
água ou de saneamento de águas residuais deve iniciar o 
fornecimento no prazo de cinco dias úteis a contar da data 
da recepção do pedido de contrato de fornecimento e de 
recolha, com ressalva das situações de força maior.

3 — A entidade gestora deve disponibilizar aos utiliza-
dores, por escrito e no momento da celebração do contrato 
de fornecimento, as condições contratuais da prestação 
do serviço, incluindo informação clara e precisa acerca 
dos principais direitos e obrigações dos utilizadores e da 
entidade gestora, nomeadamente, quanto à medição, fac-
turação, cobrança, condições de suspensão do serviço, 
tarifário, reclamações e resolução de conflitos.

4 — Quando a entidade gestora do serviço de abas-
tecimento de água não seja responsável pelos serviços 
de saneamento e de gestão de resíduos, deve comunicar 
às entidades gestoras destes serviços uma listagem men-
sal dos novos utilizadores do serviço de abastecimento, 
considerando -se todos os serviços contratados a partir da 
data do início de fornecimento de água, caso estes não 
tenham sido objecto de contrato autónomo.

5 — Nos casos a que se refere o número anterior, os 
elementos referidos no n.º 3 relativos aos serviços de sane-
amento e de gestão de resíduos devem ser enviados pelas 
respectivas entidades gestoras aos utilizadores no prazo de 
30 dias a contar da comunicação a que se refere o número 
anterior, podendo essas entidades gestoras acordar com a 
entidade gestora do serviço de abastecimento de água que 
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todos esses elementos sejam igualmente disponibilizados 
no momento da celebração do contrato.

6 — A alteração do utilizador pode ser feita por trans-
missão da posição contratual ou através da substituição do 
contrato de fornecimento e de recolha.

7 — Não pode ser recusada a celebração de contratos de 
fornecimento e de recolha com novo utilizador com base na 
existência de dívidas emergentes de contrato distinto com 
outro utilizador que tenha anteriormente ocupado o mesmo 
imóvel, salvo quando seja manifesto que a alteração do 
titular do contrato visa o não pagamento do débito.

8 — Os contratos de fornecimento e de recolha respei-
tam obrigatoriamente o disposto no regulamento de ser-
viço, sendo o contrato tipo aprovado pela entidade titular.

Artigo 64.º
Denúncia dos contratos de fornecimento e de recolha

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo 
os contratos de fornecimento e de recolha que tenham ce-
lebrado por motivo de desocupação do local de consumo, 
desde que o comuniquem por escrito à entidade gestora.

2 — Num prazo de 15 dias os utilizadores devem fa-
cultar a leitura dos instrumentos de medição instalados, 
quando aplicável, produzindo a denúncia efeitos a partir 
dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura no prazo referido 
no número anterior por motivo imputável ao utilizador, 
este continua responsável pelos encargos entretanto de-
correntes.

Artigo 65.º
Cláusulas especiais de prestação do serviço

1 — São objecto de cláusulas especiais os serviços 
de fornecimento de água e de recolha de águas residuais 
que, devido ao seu elevado impacte hidráulico nas redes 
de distribuição ou de drenagem, devam ter tratamento 
específico.

2 — Quando as águas residuais não domésticas a re-
colher possuam características agressivas ou perturbado-
ras dos sistemas públicos, os contratos de recolha devem 
incluir a exigência de pré -tratamento dos efluentes antes 
da sua ligação ao sistema público, de forma a garantir o 
respeito pelas condições de descarga fixadas no regula-
mento de serviço, de acordo com o previsto no Decreto -Lei 
n.º 152/97, de 19 de Junho.

3 — Devem ser estabelecidas ainda condições especiais 
para fornecimentos temporários ou sazonais de água a:

a) Estaleiros e obras;
b) Zonas de concentração de população ou de activi-

dades com carácter temporário, tais como feiras, festivais 
e exposições.

Artigo 66.º
Instrumentos de medição

1 — Os utilizadores têm direito à medição dos respec-
tivos níveis de utilização dos serviços, aplicando -se as 
recomendações emanadas pela entidade reguladora sobre 
esta matéria também às entidades gestoras utilizadoras.

2 — Compete à entidade gestora a colocação, a ma-
nutenção e a substituição de instrumentos de medição 
adequados às características do local e ao perfil de con-
sumo do utilizador, dando cumprimento ao estabelecido 
na legislação sobre controlo metrológico.

3 — Em prédios em propriedade horizontal devem ser 
instalados instrumentos de medição em número e com 
o diâmetro estritamente necessários aos consumos nas 
zonas comuns ou, em alternativa e por opção da entidade 
gestora, nomeadamente quando existir reservatório predial, 
podem ser instalados contadores totalizadores, sem que 
neste caso o acréscimo de custos possa ser imputado aos 
proprietários.

4 — Não pode ser imposta aos utilizadores a contratação 
de serviços para a construção e a instalação de caixas ou 
nichos destinados à colocação de instrumentos de medição, 
sem prejuízo da possibilidade da entidade gestora fixar um 
prazo para a execução de tais obras.

5 — Os utilizadores devem avisar a entidade gestora 
de eventuais anomalias que detectem nos instrumentos de 
medição, tendo direito à sua verificação extraordinária em 
instalações de ensaio devidamente credenciadas, bem como 
a receber cópia do respectivo boletim de ensaio.

6 — A entidade gestora pode igualmente solicitar a 
verificação extraordinária quando o entenda conveniente.

7 — No caso de ser necessária a substituição de instru-
mentos de medição por motivos de anomalia, exploração 
e controlo metrológico, a entidade gestora deve avisar o 
utilizador da data e do período previsível para a intervenção 
que não ultrapasse as duas horas.

8 — Na data da substituição deve ser entregue ao utiliza-
dor um documento de onde constem as leituras dos valores 
registados pelo instrumento de medição substituído e pelo 
que, a partir desse momento, passa a registar o consumo 
de água ou a produção de águas.

9 — A entidade gestora é responsável pelo pagamento 
dos custos com a substituição ou reparação dos instru-
mentos de medição por anomalia não imputável ao uti-
lizador.

10 — A água fornecida através de fontanários depen-
dentes do sistema público de abastecimento de água deve 
igualmente ser objecto de medição.

Artigo 67.º
Medição dos níveis de utilização dos serviços e facturação

1 — A facturação dos serviços objecto do presente 
decreto -lei deve possuir periodicidade mensal, podendo 
ser disponibilizados ao utilizador mecanismos alternativos 
e opcionais de facturação, passíveis de serem por este 
considerados mais favoráveis e convenientes.

2 — Para efeitos de facturação, a entidade gestora deve 
proceder à leitura real dos instrumentos de medição por 
intermédio de agentes devidamente credenciados, com 
uma frequência mínima de duas vezes por ano e com um 
distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas 
de oito meses.

3 — O utilizador deve facultar o acesso da entidade 
gestora ao instrumento de medição, com a periodicidade 
a que se refere o número anterior, quando este se encontre 
localizado no interior do prédio servido.

4 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se 
revele por duas vezes impossível o acesso ao instrumento 
de medição por parte da entidade gestora, esta deve avisar 
o utilizador, por carta registada ou meio equivalente, da 
data e intervalo horário, com amplitude máxima de duas 
horas, de terceira deslocação a fazer para o efeito, assim 
como da cominação da suspensão do fornecimento no caso 
de não ser possível a leitura.
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5 — Sem prejuízo da suspensão do serviço, o prazo de 
caducidade das dívidas relativas aos consumos reais não 
começa a correr enquanto não puder ser realizada a leitura 
por parte da entidade gestora por motivos imputáveis ao 
utilizador.

6 — Nos períodos em que não haja leitura, o consumo 
é estimado:

a) Em função do consumo médio apurado entre as duas 
últimas leituras reais efectuadas pela entidade gestora;

b) Em função do consumo médio de utilizadores com 
características similares no âmbito do território municipal 
verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura 
subsequente à instalação do contador.

7 — O disposto nos números anteriores não se aplica 
quando a entidade gestora utilize sistemas tecnológicos 
que assegurem os mesmos efeitos.

8 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
a entidade gestora deve disponibilizar aos utilizadores, de 
forma acessível, clara e perceptível, meios alternativos para 
a comunicação das leituras, como a Internet, o serviço de 
mensagem curta de telemóvel (sms), os serviços postais 
ou o telefone.

Artigo 68.º
Reclamações

1 — A apresentação de reclamação escrita alegando 
erros de medição do consumo de água suspende o prazo 
de pagamento da respectiva factura caso o utilizador soli-
cite a verificação extraordinária do contador após ter sido 
informado da tarifa aplicável.

2 — Para além do livro de reclamações, exigido pela 
legislação aplicável, as entidades gestoras devem garantir 
a existência de mecanismos apropriados para a apresen-
tação de reclamações pelos utilizadores relativamente às 
condições da prestação do serviço que não impliquem a 
deslocação do utilizador às instalações da entidade gestora.

3 — Para além da obrigação de envio das folhas de 
reclamação para a entidade reguladora e sem prejuízo de 
outros prazos legais ou contratuais mais curtos aplicáveis, 
as entidades gestoras devem responder por escrito, no 
prazo máximo de 22 dias úteis, a todos os utilizadores que 
apresentem reclamações escritas por qualquer meio.

4 — A entidade reguladora aprecia todas as reclama-
ções que lhe sejam remetidas pelos utilizadores ou pelas 
entidades gestoras, com respeito pelo direito de resposta 
da entidade gestora.

Artigo 69.º
Ligação de imóveis edificados aos sistemas de abastecimento 

público de água e de saneamento de águas residuais

1 — Todos os edifícios, existentes ou a construir, com 
acesso ao serviço de abastecimento público de água ou de 
saneamento de águas residuais devem dispor de sistemas 
prediais de distribuição de água e de drenagem de águas 
residuais devidamente licenciados, de acordo com as nor-
mas de concepção e dimensionamento em vigor, e estar 
ligados aos respectivos sistemas públicos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, po-
dem ser aceites pela entidade gestora, em casos excepcio-
nais, soluções simplificadas, desde que garantidas as con-
dições adequadas de saúde pública e protecção ambiental.

3 — O disposto no n.º 1 não é aplicável a edifícios que 
disponham de sistemas próprios de abastecimento ou sane-
amento devidamente licenciados nos termos da legislação 
aplicável, nomeadamente unidades industriais.

4 — A instalação dos sistemas prediais e respectiva 
conservação em boas condições de funcionamento e sa-
lubridade é da responsabilidade do proprietário.

5 — Durante o procedimento de controlo prévio de ope-
ração urbanística, deve ser consultada a entidade gestora, 
para emissão de parecer, sobre os projectos dos sistemas 
prediais de distribuição de água e de drenagem de águas 
residuais, nos termos do regime jurídico da urbanização e 
da edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro.

6 — Compete à câmara municipal, caso o município 
não seja a entidade gestora, promover a consulta a que se 
refere o número anterior.

7 — Nos sistemas prediais de grande capacidade e 
quando se justifique pelo impacte no funcionamento do 
sistema público, pode a entidade gestora exigir aos utili-
zadores um programa de operação que refira os tipos de 
tarefas a realizar, a sua periodicidade e sua metodologia.

8 — A entidade gestora deve, com uma antecedência 
mínima de 30 dias, notificar os proprietários dos edifícios 
abrangidos pelo serviço de abastecimento público de água 
ou de saneamento de águas residuais das datas previstas 
para início e conclusão das obras dos ramais de ligação 
para a disponibilização dos respectivos serviços.

9 — A execução de ligações aos sistemas públicos ou 
a alteração das existentes compete à entidade gestora, 
não podendo ser executada por terceiros sem a respectiva 
autorização.

Artigo 70.º
Inspecção aos sistemas prediais

1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a acções de 
inspecção da entidade gestora sempre que haja reclamações 
de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição ou 
suspeita de fraude.

2 — Para efeitos do previsto no número anterior, o pro-
prietário deve permitir o livre acesso à entidade gestora 
desde que avisado, por carta registada ou outro meio equi-
valente, com uma antecedência mínima de oito dias, da 
data e intervalo horário, com amplitude máxima de duas 
horas, previsto para a inspecção.

3 — O respectivo auto de vistoria deve ser comunicado 
aos responsáveis pelas anomalias ou irregularidades, fi-
xando prazo para a sua correcção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas 
no n.º 1, a entidade gestora pode determinar a suspensão 
do fornecimento de água.

Artigo 71.º
Salvaguarda da integridade dos sistemas prediais e públicos

1 — De forma a garantir a integridade dos sistemas 
prediais de distribuição de água, a entidade gestora deve:

a) Tomar as medidas necessárias para evitar deteriora-
ção anormal nos sistemas prediais resultantes de pressão 
excessiva ou variação brusca de pressão na rede pública 
de distribuição de água, nos termos previstos na legislação 
aplicável;

b) Fornecer água para consumo humano que não cause 
uma deterioração anormal dos componentes físicos dos 
sistemas prediais.
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2 — Os utilizadores não devem fazer uso indevido ou 
danificar qualquer infra -estrutura ou equipamento dos 
sistemas públicos de abastecimento de água, de sanea-
mento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos 
urbanos.

CAPÍTULO VIII

Regime sancionatório

Artigo 72.º
Contra -ordenações

1 — Constitui contra -ordenação, punível com coima de 
€ 7500 a € 44 890, no caso de pessoas colectivas, a prática 
dos seguintes actos ou omissões:

a) Falta de implementação de qualquer um dos sistemas 
previstos no n.º 5 do artigo 8.º;

b) Incumprimento das obrigações de informação à 
entidade reguladora previstas no n.º 4 do artigo 10.º, no 
artigo 13.º e no artigo 51.º;

c) Prestação de um deficitário nível de serviço nos ter-
mos estipulados no regulamento de qualidade de serviço 
previsto no artigo 12.º;

d) Falta de comunicação aos utilizadores do serviço 
da data a partir da qual o mesmo passa a ser prestado sob 
responsabilidade do concessionário, nos termos previstos 
na alínea d) do n.º 4 do artigo 41.º;

e) Recusa de prestação dos serviços de águas ou resí-
duos nos casos em que os mesmos se devam considerar 
disponíveis, nos termos previstos no artigo 59.º;

f) Falta de comunicação prévia aos utilizadores sobre 
interrupções programadas no abastecimento de água ou na 
recolha de águas residuais nos termos previstos no n.º 5 
do artigo 60.º;

g) Incumprimento dos deveres de informação previstos 
nos n.os 2 a 4 do artigo 61.º e no n.º 6 do artigo 80.º;

h) Inexistência do regulamento de serviço exigido pelo 
artigo 62.º ou manifesta desconformidade com o conteúdo 
mínimo exigido;

i) Não apresentação da proposta de regulamento no 
prazo de um ano previsto no n.º 2 do artigo 62.º;

j) Falta de prestação de informação aos utilizadores 
sobre as condições contratuais nos casos previstos no n.º 3 
do artigo 63.º;

l) Incumprimento da obrigação de envio das listagens 
mensais de utilizadores nos casos previstos no n.º 4 do 
artigo 63.º;

m) Recusa de celebração de contratos de fornecimento 
e de recolha com utilizador em violação do disposto no 
n.º 6 do artigo 63.º;

n) Inexistência de mecanismos apropriados para a apre-
sentação de reclamações pelos utilizadores nos termos 
previstos no n.º 2 do artigo 68.º

2 — Constitui contra -ordenação, punível com coima 
de € 1500 a € 3740, no caso de pessoas singulares, e de 
€ 7500 a € 44 890, no caso de pessoas colectivas, a prática 
dos seguintes actos ou omissões por parte dos proprietá-
rios de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos siste-
mas prediais aos sistemas públicos, quando tal resulte do 
disposto no artigo 69.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou altera-
ção das existentes sem a respectiva autorização da entidade 
gestora, nos termos previstos no n.º 9 do artigo 69.º;

c) Uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipa-
mento dos sistemas públicos.

3 — A negligência é punível, sendo nesse caso reduzi-
dos para metade os limites mínimos e máximos das coimas 
referidos nos números anteriores.

Artigo 73.º
Processamento das contra -ordenações e aplicação das coimas

1 — O processamento e a aplicação das coimas com-
pete à entidade titular dos serviços na área onde tiver sido 
praticada a infracção quando o infractor seja um utiliza-
dor e à entidade reguladora sempre que o infractor seja a 
entidade gestora.

2 — A fiscalização e instrução dos processos de contra-
-ordenação previstos no n.º 2 do artigo anterior pertencem 
à entidade gestora delegatária ou concessionária, quando 
aplicável, cabendo a decisão à entidade titular respectiva.

3 — O produto da aplicação das coimas aplicadas pelas 
entidades titulares:

a) Reverte integralmente para as mesmas, no caso da 
primeira parte do n.º 1;

b) É repartido em partes iguais entre a entidade titular e 
a entidade gestora delegatária ou concessionária nos casos 
a que se refere o número anterior.

4 — O produto das coimas aplicadas pela entidade 
reguladora reverte integralmente para o Fundo de Inter-
venção Ambiental, criado pelo n.º 1 do artigo 69.º da Lei 
n.º 50/2006, de 29 de Agosto.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 74.º
Regulamentação dos sistemas municipais e prediais

As normas técnicas a que devem obedecer a concepção, 
o dimensionamento, a construção e a exploração dos sis-
temas municipais de abastecimento público de água e de 
saneamento de águas residuais e os respectivos sistemas 
prediais, bem como as normas de higiene e segurança a 
observar por estes sistemas, são aprovadas por decreto 
regulamentar.

Artigo 75.º
Taxa de inflação e taxa de juro sem risco

1 — Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, a 
actualização de valores expressos a preços constantes para 
preços correntes deve utilizar os últimos valores históricos, 
estimados ou previstos da variação do índice harmonizado 
de preços ao consumidor M (12,12), ou de outro equiva-
lente que o venha substituir, que, à data da actualização, 
estejam publicados pelo Banco de Portugal.

2 — Para efeitos da realização dos cálculos que neste 
decreto -lei prevêem a sua utilização, a taxa de juro sem 
risco corresponde ao valor mais recente da rentabilidade 
das obrigações do Tesouro portuguesas a 10 anos publi-
cado pelo Banco de Portugal, ou outra equivalente que a 
venha substituir.
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Artigo 76.º
Instituto Regulador das Águas e dos Resíduos

Todas as referências feitas pelo presente regime à en-
tidade reguladora devem ser consideradas como feitas ao 
Instituto Regulador das Águas e dos Resíduos, I. P., até à 
entrada em vigor da orgânica da Entidade Reguladora dos 
Serviços de Águas e Resíduos, I. P.

Artigo 77.º
Extensão do âmbito de aplicação às empresas 

do sector empresarial do Estado

O disposto nos artigos 8.º a 13.º e nos capítulos VII e VIII 
é aplicável às actividades de abastecimento público de 
água, de saneamento de águas residuais urbanas e de ges-
tão de resíduos urbanos prestadas por empresa do sector 
empresarial do Estado, legalmente habilitada para o efeito, 
em relação directa com os utilizadores finais.

Artigo 78.º
Regime transitório aplicável à gestão de serviços 

por freguesias e associações de utilizadores

1 — Os municípios devem assegurar a progressiva ex-
tinção das situações de prestação do serviço de águas e 
resíduos por freguesias ou associações de utilizadores num 
prazo máximo de cinco anos a partir da entrada em vigor 
do presente decreto -lei.

2 — Até à regularização prevista no número anterior, as 
entidades titulares devem inventariar e comunicar anual-
mente à entidade reguladora as situações ainda existentes 
nos respectivos territórios, devendo as juntas de freguesias 
e as associações de utilizadores aplicar aos utilizadores 
finais tarifários idênticos aos aprovados para o município 
respectivo.

Artigo 79.º
Norma revogatória

1 — São revogados os artigos 6.º a 18.º do Decreto-
-Lei n.º 379/93, de 5 de Novembro, e os Decretos -Leis 
n.os 207/94, de 6 de Agosto, e 147/95, de 21 de Junho.

2 — Mantém -se em vigor o Decreto Regulamentar 
n.º 23/95, de 23 de Agosto, em tudo o que não contrarie o 
disposto no presente decreto -lei, até à aprovação do decreto 
regulamentar previsto no artigo 74.º

Artigo 80.º
Aplicação no tempo

1 — As disposições do presente decreto -lei são apli-
cáveis às entidades gestoras de serviços municipais em 
gestão directa ou delegada dois anos após a data da sua 
publicação, excepto as constantes do capítulo VII e as res-
peitantes à recolha de informação sobre a caracterização 
geral do sector e a caracterização específica das entidades 
gestoras, as quais são aplicáveis a estas entidades desde a 
entrada em vigor do presente decreto -lei.

2 — Os contratos de concessão existentes e os regula-
mentos de serviço vigentes no momento da entrada em vi-
gor do presente decreto -lei devem ser adaptados ao mesmo 
no prazo de três anos após a data da sua publicação.

3 — O disposto no artigo 63.º não prejudica a vigência 
dos contratos de fornecimento e de recolha escritos celebra-
dos até à entrada em vigor do presente decreto -lei, devendo 
as entidades gestoras remeter aos respectivos utilizadores 

a informação referida no n.º 4 daquele artigo nas situações 
em que não exista contrato escrito.

4 — O presente decreto -lei não se aplica aos procedi-
mentos relativos à atribuição de concessão de serviços 
municipais e para a selecção de parceiros privados para em-
presas municipais em curso à data da sua entrada em vigor, 
nos quais já tenha havido apresentação de propostas.

5 — Os sistemas referidos no n.º 5 do artigo 8.º devem 
ser implementados no prazo de três anos a contar da en-
trada em vigor do presente decreto -lei no que respeita às 
entidades gestoras existentes.

6 — O sítio na Internet previsto no n.º 3 do artigo 61.º 
deve ser implementado no prazo de seis meses a contar da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, no que respeita 
às entidades gestoras existentes.

Artigo 81.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor em 1 de Janeiro 
de 2010.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
Junho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Emanuel Augusto dos Santos — Alberto Bernardes 
Costa — João Manuel Machado Ferrão — António José 
de Castro Guerra — Mário Lino Soares Correia — Ana 
Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 8 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 14 de Agosto de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 195/2009
de 20 de Agosto

O quadro legal dos serviços públicos de abastecimento 
de água para consumo humano, de saneamento de águas 
residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, consta 
do Decreto -Lei n.º 379/93, de 5 de Novembro, que enuncia 
sumariamente o regime de exploração e gestão dos siste-
mas municipais e multimunicipais, ao qual se seguiram os 
regimes legais especiais para a concessão da gestão e da 
exploração dos sistemas multimunicipais em cada um dos 
sectores de actividade, que aprovaram as respectivas bases 
(Decretos -Leis n.os 294/94, de 16 de Novembro, 319/94, 
de 24 de Dezembro, e 162/96, de 4 de Setembro).

A experiência acumulada com a aplicação do regime ju-
rídico dos sistemas multimunicipais revelou a necessidade 
de simplificar, aperfeiçoar e clarificar alguns mecanismos 
e procedimentos, com vista a permitir uma gestão mais 
eficiente dos sistemas. Com as alterações introduzidas 
procura -se, no enquadramento atrás referido, dar resposta 
às expectativas dos diversos intervenientes do sector.

Neste sentido, elimina -se a obrigação de constituição 
e manutenção do fundo de renovação, por se considerar 
que o mesmo: i) acarreta custos financeiros desnecessários 
para as concessionárias; ii) impõe a estas, ao concedente e 
à entidade reguladora custos administrativos em torno de 
procedimentos formais sem evidente valor acrescentado, e 
iii) se revela um instrumento sem eficácia aparente quanto 
à prossecução da intenção que presidiu à sua criação.




